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ativamente  para  a  ocultação  e  a  dissimulação  da  natureza,  da  disposição,  da

movimentação  e  da  propriedade  de  valores  e  bens  de  origem espúria,  da  qual

estavam cientes.

Concorreram  ainda  para  a  conversão  desses  recursos  sabidamente

espúrios  em ativos  de aparência  lícita,  como forma de fruí-los,  e  com a mesma

finalidade promoveram e viabilizaram seu recebimento, sua troca, sua movimentação

e sua transferência. 

No caso específico de PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH ARANA DE

SOUZA, PRISCILA ARANA DE SOUZA e TATIANA ARANA SOUZA CREMONINI,

inseriram  em atividades  econômicas,  notadamente  na  atividade  empresarial  das

pessoas jurídicas Hotel Giprita Ltda. e P3T Empreendimentos e Participações Ltda,

bens e valores sabidamente provenientes de crimes contra a Administração, estando

ainda cientes de que ambas as sociedades (em cujo corpo societário figuram as três

últimas  denunciadas,  sendo  que  PAULO  somente  figura  formalmente  no  corpo

societário da P3T) serviam, ao menos em parte. à prática de atos de lavagem de

dinheiro, tendo, dessa maneira, se associado para viabilizar a consecução desses

atos criminosos.

Neste contexto, os denunciados, como se verá, praticaram numerosos

crimes de lavagem de ativos, tipificados no art. 1º da Lei nº 9.613/1998.

2) CRIMES ANTECEDENTES:

Como já de ciência desse juízo1, PAULO VIEIRA DE SOUZA, atuando

como Diretor da DERSA, praticou numerosos crimes de peculato e de corrupção

passiva, e angariou, a partir deles, um volume considerável de recursos de origem

ilícita, inclusive em espécie. 

Por certo, PAULO VIEIRA DE SOUZA, durante sua atuação na condição

de  Diretor  da  DERSA  (inicialmente  Diretor  de  Relações  Institucionais  e

posteriormente Diretor de Engenharia), recebeu propina, inclusive em espécie, entre

1 Os  antecedentes  em  questão  foram  objeto  de  exposição  na  ação  penal  nº  0002334-
05.2019.403.6181, em trâmite nesse juízo, em que imputados atos de corrupção bem como atos de
lavagem que tiveram por antecedentes também atos de peculato objeto da ação penal nº 0002176-
18.2017.403.6181, vinculada à 5a Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.
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os anos de 2007 e 2010, como apurado nos autos nº 0002334-05.2019.403.6181,

em trâmite  nessa  6ª  Vara  Criminal  Federal  de  São  Paulo,  bem como  segundo

narrado na ação de improbidade administrativa nº  5014974-04.2019.4.03.6100, em

trâmite na 12ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Ainda, PAULO VIEIRA DE SOUZA e outros (dentre os quais sua filha,

TATIANA ARANA SOUZA CREMONINI)  desviaram e  se  apropriaram de  valores

destinados a reassentamentos decorrentes de obras a cargo da DERSA, conforme

apurado nos autos nº  0002176-18.2017.403.6181, em trâmite na 5a Vara Criminal

Federal de São Paulo-SP, bem como narrado na ação de improbidade administrativa

nº 5014119-25.2019.4.03.6100, em trâmite na 9ª Vara Cível Federal de São Paulo.

E não obstante parte significativa de recursos ilícitos tenha sido remetida,

de maneira dissimulada, para contas em nome de offshore (Groupe Nantes S.A.) por

ele controlada na Suíça,  parcela também considerável desses recursos ilícitos foi

mantida  em território nacional, sendo submetida a atos diversos de lavagem. É de

parte desses atos de lavagem interna que trata a presente peça acusatória.

De  certo,  num  primeiro  plano,  como  descrito  detalhadamente  na

denúncia  que  deu  origem  à  ação  penal  nº  0002334-05.2019.403.6181,  PAULO

VIEIRA DE SOUZA, na condição de funcionário da DERSA (inicialmente Diretor de

Relações Institucionais  e posteriormente Diretor  de  Engenharia),  aderiu  ao cartel

composto por diversas das maiores empreiteiras do país em obras daquela estatal,

zelando interna e ilegalmente, mediante a solicitação e o recebimento de propina,

pelos interesses dessas empresas. 

Em razão da posição por ele ocupada na DERSA, PAULO VIEIRA DE

SOUZA tinha  ingerência  direta  tanto  na continuidade das  obras do Rodoanel  Sul

quanto na formatação das obras do Sistema Viário Estratégico Metropolitano de São

Paulo, circunstância que lhe permitiu solicitar propina às empresas envolvidas nas

obras. 

No caso específico das obras do Rodoanel Sul,  essa cobrança se deu

como contrapartida à não criação de dificuldades e ao encaminhamento de aditivos

vantajosos às construtoras, de maneira a minorar o impacto do Decreto estadual nº

51.473, pelo qual ficou determinada a  renegociação de todos os contratos públicos
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firmados na Administração anterior. Aqui,  ao menos desde o primeiro semestre de

2007 e durante o período em que ocupou referido cargo (até 2010), PAULO VIEIRA

DE SOUZA solicitou e recebeu para si e para outrem, diretamente e indiretamente, em

razão da função por ele ocupada, vantagens indevidas correspondentes a 0,75% dos

valores relativos a cada medição das obras do trecho Sul do Rodoanel Mário Covas.

Quanto  às  obras  do  Sistema  Viário,  diversamente,  a  solicitação  (e

recebimento) de propina se deu como contrapartida ao direcionamento das licitações

em conformidade com divisão de mercado por ele organizada (tal como amplamente

descrito nos autos nº 11507-87.2018.403.6181, no bojo dos quais PAULO VIEIRA DE

SOUZA foi condenado pela prática do crime de cartel) e, especificamente de valores

obtidos junto à empresa CONSTRUCAP, como condição para a própria homologação

do certame (relativo, no caso, à obra Estrada Parque). 

Diversas fraudes foram promovidas, com a participação de PAULO VIEIRA

DE SOUZA, nas obras do Sistema Viário. Como exemplo, citem-se: a prévia partilha

dos lotes das obras; a apresentação insuficiente de documentos gerando inabilitação

entre os conluiados; a falta de apresentação de proposta comercial ainda quando a

empresa fora habilitada; a solicitação, a oferta de propostas comerciais de cobertura e

até mesmo a total ausência em determinados procedimentos licitatórios, com o fim de

assegurar a divisão previamente ajustada pelos membros do cartel2.

Não  bastasse,  as  empresas  de  fora  do  arranjo  foram inabilitadas  nas

licitações, de modo a garantir os resultados previamente traçados, o que evidencia a

participação  da  Administração  nos  ilícitos,  notadamente  de  PAULO  VIEIRA  DE

SOUZA,  na  condição  de  agente  público  da  DERSA  com  poder  de  controlar  as

licitações correspondentes.

Englobavam-se nas obras do Sistema Viário as seguintes: Nova Marginal

Tietê (Concorrência DERSA nº 022/2008), Av. Jacu-Pêssego (Concorrência DERSA

2 Conforme  elementos  colacionados  aos  autos  nº  0011507-87.2018.4.03.6181  (nos  quais  foi
proferida, pela 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo, sentença condenatória em face de PAULO
VIEIRA DE SOUZA), dentre os quais: a) narrativa dos vários colaboradores sobre o acerto entre os
membros do cartel destinados a receber lotes da Av. Roberto Marinho, somadas às provas materiais
das  reuniões;  b)  testemunhos  sobre  os  pedidos  de  propostas  de  cobertura;  c)  inabilitação  das
empresas  externas  ao  ajuste;  d)  falta  de  participação  de  diversas  empresas  nas  demais
concorrências,  para as quais  tinham evidente  capacidade técnica e possibilidade de execução;  e)
divisão das obras entre as várias empresas, sendo que cada empresa ganhou apenas um ou dois dos
treze lotes licitados
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nº  023/2008),  Av.  Roberto  Marinho  (Concorrência  Emurb  nº  002/2008  e  nº

019890100), Av. Chucri Zaidan (Concorrência Emurb nº 002/2008 e nº 001200100),

Av. Cruzeiro do Sul (Concorrência Emurb nº 002/2008 e nº016/10/Siurb), Av. Sena

Madureira (Concorrência nº 017/10/Siurb) e Córrego Ponte Baixa (Concorrência nº

034/11/Siurb). 

Em  razão  desta  atuação  voltada  a  favorecer  o  grupo  de  empresas

envolvidas no cartel, contemplando-as com obras do Sistema Viário, PAULO VIEIRA

DE SOUZA, em razão de sua posição de Diretor de Engenharia da DERSA, solicitou

e  recebeu propina  de  5%  sobre  o  valor  das  medições,  bem  como  solicitou  às

empresas  envolvidas  o  pagamento  antecipado  da  vantagem  indevida,  como

condição para que fossem contempladas na divisão das obras.

Num segundo plano ainda, PAULO VIEIRA DE SOUZA também auferiu

recursos ilícitos em decorrência da prática de peculato, também no período em que

atuou como gestor da DERSA. 

Conforme apurado nos autos nº  0002176-18.2017.403.6181, em trâmite

na 5a Vara Criminal Federal de São Paulo-SP (alvo de sentença que condenou de

PAULO à pena de 145 anos e 8 meses de reclusão3), PAULO VIEIRA DE SOUZA e

outros desviaram e se apropriaram de valores  destinados a  reassentamentos de

supostos moradores do entorno do Rodoanel Sul e das obras Jacu Pêssego e Nova

Marginal Tietê. Sua filha TATIANA ARANA SOUZA CREMONINI também participou

dos fatos, tendo sido condenada à pena de 24 anos e 3 meses de reclusão.

Naquela  sede,  ficou  evidenciado  que  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  e

outros  desviaram,  em  proveito  próprio  e  alheio,  recursos  públicos  federais  e

estaduais, em espécie e em unidades autônomas da CDHU, dos quais detinham a

posse em razão do cargo e função públicas.

O Programa de Compensação Social e Reassentamento Involuntário da

DERSA  tinha  por  finalidade  repor  a  moradia  das  pessoas  residentes  em

comunidades  e  em  loteamentos  clandestinos  localizados  dentro  do  traçado  das

aludidas obras. Os desvios ocorreram por meio de pagamentos indevidos a supostos

3 A qual foi posteriormente anulada pelo Superior Tribunal de Justiça, para fins de voltar à fase de
alegações finais, em razão do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à ordem de
oitiva de colaboradores – decisão esta que foi objeto de recurso que ainda pende de apreciação.
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moradores do traçado dos empreendimentos, respectivamente (1) Rodoanel Sul (no

período de 2009 a 2010); (2) Jacu Pêssego (no período de 2009 a 2011); e (3) Nova

Marginal do Tietê (no período de 2009 a 2010) e causaram prejuízo à Administração

Pública na ordem de R$ 7.725.012,18 (sete milhões, setecentos e vinte e cinco mil,

doze reais e dezoito centavos), em valores da época.

Em suma, tem-se que PAULO VIEIRA DE SOUZA, sempre na condição

de Diretor da DERSA, tanto pela prática de atos de corrupção passiva quanto pela

prática de peculato, acumulou vultosos recursos espúrios.

 Parte desses recursos, detida em espécie, foi objeto de atos de lavagem

transnacional  apurados  na  ação  penal  nº  5003357-95.2019.403.6181,  em  que

PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  responde  pela  disponibilização  de  ao  menos  100

milhões  em espécie,  usados  no  pagamento  de  propina  pelas  empresas  UTC  e

ODEBRECHT, e pela posterior compensação, via empresas  offshores,  mobilizadas

para que tais recursos chegassem, com dissimulação de sua titularidade e origem,

às contas mantidas por ele na Suíça, em nome do Groupe Nantes S.A. Cumpre

referir que parte dos atos imputados a PAULO naquele feito contou com o concurso

de TACLA DURAN e ADIR ASSAD, os quais também concorreram quanto a parte

dos atos imputados na presente peça acusatória. 

Outra parcela dos recursos obtidos por PAULO a partir de crimes contra

a Administração  por  ele  cometidos  foi  objeto  de  atos  de lavagem apurados  nas

ações penais nº 0002334-05.2019.403.6181 e nº 5003540-66.2019.403.6181, ambas

em trâmite neste juízo. Na primeira ação, PAULO responde por atos de lavagem

interna cometidos, mediante o uso da empresa LEGEND de ADIR ASSAD, com o

concurso  de  representantes  das  empresas  CARIOCA  ENGENHARIA,  OAS  e

CONSTRUCAP, bem como por atos de lavagem internacional consubstanciados no

recebimento e na manutenção de valores ilícitos em contas do citado Groupe Nantes

S.A., na Suíça. Na segunda ação referida, responde por atos de lavagem cometidos

no contexto de operação de “dólar-cabo invertido”, em concurso com TACLA DURAN

e WU-YU SHENG.

E como se verá, a presente denúncia trata da prática de atos de lavagem

praticados  em território  nacional,  tendo  por  objeto  uma outra  parte  dos  recursos
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obtidos  ilicitamente  por  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  mediante  esquemas

absolutamente distintos daqueles objeto dos autos acima referidos.

Como se verá ao longo dos próximos itens, um esquema de lavagem

de ativos foi criado, em solo nacional,  para ocultar e dissimular valores obtidos a

partir de crimes praticados por PAULO VIEIRA DE SOUZA ao longo dos anos em

que  atuou  como  Diretor  da  DERSA.

Para tal esquema, concorreram não apenas PAULO VIEIRA, mas também sua ex-

esposa  RUTH  ARANA  DE  SOUZA,  seu  funcionário  AFRÂNIO  DE  PAULA

BARBOSA,  e  os  operadores  ADIR  ASSAD  e  RODRIGO  TACLA  DURAN.  Não

bastasse, participaram de tal esquema suas filhas PRISCILA ARANA DE SOUZA e

TATIANA ARANA  SOUZA  CREMONINI,  dele  se  beneficiando  e  a  ele  aderindo

conscientemente.

Como  se  verá  em  pormenor,  o  esquema  de  lavagem  apurado  era

estruturado  em  diversas  camadas,  e  tinha  como  peça  central  o  Hotel  Giprita,

secundado por outras empresas controladas e/ou geridas pelos ora denunciados. 

Em uma primeira  camada detectada,  valores ilícitos ingressavam no

Hotel Giprita, incorporando-se, por meio de expedientes diversos, a seu patrimônio

(aparentemente) lícito. Por um lado, hospedagens fictícias eram registradas com o

objetivo  de  dar-lhes  aparência  de  licitude.  Por  outro,  contratos  de  prestação  de

serviço fictícios eram celebrados com empresas dos operadores ADIR ASSAD e

RODRIGO TACLA DURAN,  a  fim  de lastrear  o  repasse,  por  estes,  de  recursos

ilícitos ao caixa do Hotel, como se pagamentos lícitos fossem.

Já em uma segunda camada de lavagem, parte destes valores ilícitos

integrados ao patrimônio aparentemente lícito do Hotel Giprita era repassada à P3T

EMPREENDIMENTOS, a título de supostos pagamentos de aluguéis, baseado em

contrato também fraudulento. Assim, valores ilícitos que ingressavam com aparência

lícita no patrimônio do Hotel Giprita eram distanciados ainda mais de sua origem,

passando  a  integrar  o  patrimônio  de  outra  empresa,  igualmente  controlada  por

PAULO VIEIRA DE SOUZA.

Por fim, em uma ulterior camada, estes valores ilícitos, já dissimulados

a  partir  desses  diversos  artifícios,  passavam  a  ser  efetivamente  usados  pelos
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beneficiários do esquema detectado, sendo reinseridos na economia, com aparência

de legalidade, por meios diversos, como via “distribuição de lucros” do Hotel Giprita;

via custeio, pelo caixa do Hotel Giprita, de despesas pessoais de natureza diversa;

assim como via conversão em outros ativos lícitos, os quais, embora de titularidade

formal  de pessoas  jurídicas,  acabavam sendo gozados  pelas  pessoas  físicas do

núcleo familiar de PAULO VIEIRA DE SOUZA.

Como se mostrará, esse esquema de lavagem de dinheiro estabelecido

em território nacional permitiu a ocultação e a dissimulação, em favor de PAULO

VIEIRA DE SOUZA e de seu entorno, de milhões de reais, e se prestou até mesmo a

tentar blindar seu patrimônio obtido ilicitamente, quando referido denunciado já era

alvo de investigações e se encontrava em risco de ver seus bens de origem espúria

devidamente constritos pelo sistema de justiça. As camadas a seguir expostas, cabe

ainda registrar, não esgotam todos os atos de lavagem inseridos no esquema em

tela, seguindo sob apuração outros conjuntos de operações que o integrariam.4

3) PESSOAS JURÍDICAS USADAS PARA A PRÁTICA DOS ATOS DE LAVAGEM

APURADOS

 Os atos de lavagem a serem descritos e imputados na presente peça

acusatória  foram cometidos  mediante  estratagemas  variados,  a  maior  parte  dos

quais envolveu, em alguma medida, o Hotel Giprita Ltda. Para a realização de outra

parte  desses  atos  de  lavagem  foi  feito  ainda  uso  das  pessoas  jurídicas  P3T

Empreendimentos e Participações Ltda e GSM Gerenciamento e Planejamento Ltda.

Para adequada compreensão da narrativa a ser apresentada, importa

preliminarmente trazer  informações relevantes acerca de cada uma das  pessoas

jurídicas em questão. 

4 Conforme exposto na cota de oferecimento da peça acusatória, a presente denúncia não esgota os
fatos ilícitos objeto de apuração nos autos do inquérit  o policial nº   0014111-21.2018.403.6181  , o que
não  representa  arquivamento  quanto  aos  fatos  não  denunciados,  visto  que  as  apurações  terão
seguimento, a fim de permitir oportuna formação da opinio delicti  quanto a fatos não englobados na
presente peça acusatória.
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3.1. Hotel Giprita Ltda.

O Hotel  Giprita Ltda.  tinha inicialmente em seu quadro societário as 

pessoas de PAULO VIEIRA DE SOUZA e sua então esposa, RUTH ARANA DE 

SOUZA. Em 1999, PAULO VIEIRA saiu do quadro societário, ingressando sua filha 

PRISCILA  ARANA  DE  SOUZA,  e  em 2002  ingressou  sua  outra  filha,  TATIANA 

ARANA SOUZA CREMONINI. 

No que toca à gestão da pessoa jurídica, consta do ato constitutivo da 

sociedade,  disponível  no  sítio  eletrônico  da  JUCESP,  mais  especificamente  na 

cláusula sexta do instrumento particular de alteração e consolidação contratual de 

sociedade  limitada,  datado  de  dezembro  de  2004,  que  “as  sócias  respondem 

conjuntamente pela empresa, na ausência de uma das sócias a outra representará a 

empresa solidariamente, em conjunto ou separadamente (�), enfim praticar todos 

os atos e operações referentes ao objetivo social da empresa”. Os atos societários 

posteriores, datados de julho e agosto de 2010, não alteraram esse ponto (DOC. 1).  

A responsabilidade formal e material pela gestão financeira da pessoa 

jurídica – ao menos no período relativo aos atos objeto de imputação na presente 

peça – incumbe a RUTH ARANA DE SOUZA, o que, como se verá, ficou evidente 

pelos elementos colhidos nas investigações e referenciados na presente  peça,  a 

exemplo  dos  dados  constantes  em  nuvem  relativamente  à  conta 

xxxxxxxxxxxx (autos nº 0001766-86.2019.403.6181), como arquivo de texto datado 

de 27.11.2012 com especificação dos dados de cadastro do Hotel Giprita junto 

ao site  Booking,  no qual RUTH ARANA DE SOUZA figura como responsável 

financeiro (cópia do arquivo em questão acompanhou a petição inicial  dos autos 

5001885-59.2019.403.6181).

Já a gerência cotidiana do estabelecimento é exercida por AFRÂNIO 

DE  PAULA  BARBOSA,  o  que  restou  demonstrado  tanto  documentalmente  (por 

exemplo, pelos orçamentos por ele assinados na condição de gerente, reproduzidos 

no tópico 4.2. infra),  quanto por ocasião do cumprimento de medidas de busca e 

apreensão decorrentes de mandados expedidos pela Justiça Federal no Paraná, em 

que  este  denunciado  se  identificou  como  gerente  do  estabelecimento,  conforme 

certidão anexa (DOC. 2).

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
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PAULO VIEIRA DE SOUZA, por sua vez, embora não figure no quadro

societário  do  hotel  desde  1999,  tinha  ingerência  variada  sobre  ele,  sendo  que 

elementos diversos demonstram a subsistência fática de seu controle sobre essa

pessoa jurídica. 

De início, ao menos até o ano de 2009, PAULO era titular do imóvel em

que instalado  o  Hotel  Giprita  (área  de  1.150  metros  registrada  em Ubatuba  sob 

matrícula nº 31.311, conforme referência constante de sua Declaração de Imposto

de Renda relativa ao ano-calendário de 2009, constante dos autos nº 0014842-

17.2018.403.6181). E mesmo tendo referida área sido formalmente transferida para

RUTH ARANA DE SOUZA em 2009, quando do processo de separação, tal ato –

como se  verá  mais  à  frente  –  configurou  mera  simulação,  que  não representou

efetiva ruptura do vínculo entre o casal,  e foi  voltada a retirar bens do nome de 

PAULO. Não bastasse, referida área foi posteriormente transferida para a sociedade

P3T Empreendimentos e Participações Ltda., da qual PAULO VIEIRA é sócio 

administrador. 

Para além de ser o real dono da área em que instalado o Hotel Giprita,

PAULO definia a si próprio como seu administrador. Em mensagem5 enviada a grupo

de Whatsapp em 24 de março de 2015, PAULO VIEIRA DE SOUZA listou dados de 

diversas empresas por ele administradas, colocando em todas elas, como e-mails de

contato,  os  e-mails  xxxxxxxxx  (empresa  da  qual  é  administrador)  e xxxxxxxx 

(cujo  titular,  João  Brantes,  presta  serviços  de  natureza

diversa diretamente a PAULO VIEIRA, sobretudo no tocante à administração de suas 

empresas).  Chama a  atenção  que,  dentre  as  empresas  listadas,  consta  o  Hotel

Giprita Ltda., o que reforça a atuação de PAULO na gestão do hotel, a despeito de 

não figurar formalmente em seu corpo societário:

24 de mar 12:29 - Paulo Souza: EMPRESAS
5 A partir dos dados telemáticos mantidos em nuvem vinculada à conta xxxxxxxxx (autos 
nº 5001318-28.2019.4.03.6181), foi possível localizar arquivo anexo a um e-mail enviado por 
xxxxxxxxxxx para xxxxxxxxxx, com o título “Conversa do Whatsapp com Escritório SP”, 
datado de 26.03.2015, às 14:38h, arquivo esse que, em formato txt., reproduz a conversa 
de um grupo do aplicativo Whatsapp no qual constam, ao menos, os 
seguintes interlocutores, além de João Brantes: “Rodney Motoris”, “Paulo Souza”, “Robson 
Jorge”, “Fabiano Guaruj”, “Marco Marinheiro” e “Suely Miwazato”. O grupo foi criado em 19 de 
dezembro de 2014 e a primeira mensagem é datada de 27 de janeiro, do que se 
depreende que as mensagens ali constantes são datadas do ano de 2015.

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
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Estes elementos denotam, portanto, que PAULO tinha forte ligação com

o Hotel  Giprita, a despeito de,  diferentemente de PRISCILA e RUTH, não figurar

como seu sócio. 

Como se verá em tópico próprio, sua desvinculação formal do quadro

societário desta pessoa jurídica não apenas não diluiu seu vínculo material com ela,

como  também  serviu  a  propósitos  específicos,  notadamente  para  que  PAULO

VIEIRA DE SOUZA tentasse se furtar a medidas de responsabilização patrimonial

decorrentes de possíveis condenações criminais. 

Esta estratégia será detalhada mais adiante, mas desde logo vale citar

transferências feitas ao Hotel, em 26 de março de 2018 (apenas quatro dias após o

oferecimento  de ação  penal  em face dele  por  esta  Força-Tarefa,  por  prática  de

peculato6), conforme comprovantes apreendidos na residência de RUTH ARANA DE

SOUZA (DOC. 29), um no valor de 130 mil reais e outro no valor de 120 mil reais,

ambos  datados  de  26.03.2018,  e  nos  quais  há  anotação  manuscrita  de  que  se

trataria de “valor de pagamento de previsão de compra antecipada de uso no ano até

20.12.2018, tanto de diárias como salão eventos, com valores fixos e irreajustáveis,

podendo haver devolução financeira ao remetente em caso de não uso”. 

Vale citar, ainda, a transferência, ao hotel em questão, de veículos de

uso pessoal de PAULO VIEIRA, bem como o fato de que parte do pagamento da

casa comprada por PAULO VIEIRA no condomínio Iporanga proveio de recursos do

Hotel Giprita (tendo sido para tanto formalizado contrato simulado de empréstimo,

como será exposto oportunamente), assim como a reforma do referido imóvel de

PAULO foi custeada pelo Hotel, como também se verá. 

No ponto, calha consignar que, embora as avaliações mais antigas de

usuários do Hotel Giprita, tanto no “Tripadvisor” quanto na rede “Facebook” sejam de

2013, a maior parte das movimentações bancárias e o maior volume de receita bruta

declarada se concentraram nos anos anteriores a esse ano, o que denota que as

práticas  narradas  no  item  4.1  infra.  tiveram  início  já  na  época  dos  crimes

6 A ação penal foi oferecida e divulgada em 22.03.2018, quinta-feira (http://www.mpf.mp.br/sp/sala-
de-imprensa/noticias-sp/ft-da-lava-jato-em-sp-oferece-denuncia-contra-quadrilha-que-desviou-
recursos-federais-de-obras-da-dersa),  sendo  que  as  transferências  em  questão  ocorreram  na
segunda-feira subsequente. 
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SOUZA e RUTH ARANA DE SOUZA, na condição de diretores. Sua influência, não

bastasse, foi mantida por meio da estipulação, à época, de uma proibição de doação,

cessão ou transferência das cotas sem o consentimento dos sócios originais. Não

bastasse,  foi  também estipulado que,  sem consentimento de PAULO VIEIRA DE

SOUZA e de RUTH ARANA DE SOUZA (ou de um deles em conjunto  com um

procurador  da  sociedade),  não  seria  possível  a  alienação  ou  oneração  de  bens

imóveis da sociedade.

Estipulou-se que a cláusula de inalienabilidade quanto à doação das

quotas perduraria enquanto vivos os doadores, tendo sido ainda prevista reserva de

usufruto vitalício para os doadores, incluindo, sem limitação, o direito de voto para

decidir  todos  os  negócios  relativos  ao  objeto  da  sociedade  e  tomar  todas  as

resoluções que julgarem convenientes a sua defesa e desenvolvimento, bem assim o

direito à percepção de lucros, dividendos e remuneração do capital da sociedade.

Além disso,  foi  estipulado no mesmo instrumento (segunda alteração de contrato

social) que a propriedade das quotas sociais retornaria ao patrimônio dos doadores

se sobrevivessem às donatárias.

Essas  previsões  deixam claro  que,  embora  tenham cedido  a  quase

integralidade  das  cotas  da  P3T às  suas  filhas  PRISCILA e TATIANA,  os  sócios

originais PAULO VIEIRA e RUTH seguiam exercendo controle da sociedade.

Aliada  a  essa  manutenção  de  poderes  de  controle,  uma  série  de

fatores evidencia, como se verá, que a P3T foi constituída com o fim específico de

promover a lavagem de valores espúrios, obtidos por PAULO VIEIRA em razão de

seu papel na DERSA.

Desde logo, merece ser citado o fato de que, embora o objeto social

declarado desta sociedade fosse a compra e venda e o aluguel de imóveis próprios,

conforme  comprovante  de  inscrição  e  de  situação  cadastral  extraído  do  sítio

eletrônico  da  Receita  Federal  (DOC.  4),  não  se  localizaram,  nas  alterações

contratuais, quaisquer registros de venda dos imóveis usados para a integralização

do  capital  social,  nem  da  compra  de  outros  em  substituição.  Também  não  se

localizaram registros de atividades imobiliárias em nome dessa sociedade na DIMOB

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
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(Declaração de Informações sobre atividades imobiliárias), conforme informado pela

Receita Federal na IPEI nº SP20190004 (autos 0014842-17.2018.403.6181).

De  outro  lado,  a  P3T  recebeu,  em  transferência,  uma  lancha

(identificada como GIPRITA III, nº de inscrição 4039130316, cujo valor declarado no

imposto de renda é de R$ 529.719,70, apesar de ter sido avaliada em 900 mil reais

em outubro de 201910),  bem esse que não se compatibiliza  com o objeto  social

declarado, que abarca apenas transações com imóveis.

Em pesquisa no sítio eletrônico da Secretaria de Fazenda do Estado de

São Paulo foi possível verificar que, ao menos até o primeiro semestre de 2019, em

seu  CNPJ  não  constavam  registros  de  emissão  de  notas  fiscais  eletrônicas  –

informação também constante da citada IPEI SP20190004. De igual  maneira,  no

Cadastro de Contribuintes de ICMS não constava registro com o CNPJ da citada

pessoa jurídica.

Também não se localizou o CNPJ da mencionada pessoa jurídica na

lista de prestadores de serviço emissores de Notas Fiscais de Serviço eletrônicas,

conforme pesquisa no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de São Paulo (DOC.

4).

Para além disso, em pesquisa aos sistemas RAIS e CAGED, não se

localizaram apontamentos  de  empregados para  referida  pessoa  jurídica  entre  os

anos de 2013 e 2017 (DOC. 4). De acordo com a IPEI SP20190004 (autos 0014842-

17.2018.403.6181), somente a partir de 2018 a empresa passou a apresentar GFIP,

indicando apenas um trabalhador: a própria pessoa de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

Não por outro motivo, somente a partir de 2018 a empresa passou a

fazer  pagamento  de  pro-labore a  PAULO  VIEIRA  (vide  recibo  de  um  desses

pagamentos em DOC. 49), não obstante seu contrato social previsse desde 2014 a

existência de remuneração mensal a ambos os diretores (sócios fundadores PAULO

e RUTH), dado ter sido a eles atribuída a administração da empresa.

10 Vide  laudo anexo  (DOC.  21), apreendido  nas  buscas  empreendidas  no  bojo  da  operação
Pasalimani.
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Esses indicativos denotam que a P3T não exercia, de fato, qualquer 

atividade vinculada a seu objeto social declarado, de compra e venda e de aluguel 

de imóveis.

Isso fica ainda mais evidente quando se nota o  grande descompasso 

entre os débitos e os créditos dessa sociedade, vale dizer, entre os valores pagos e 

os valores recebidos por ela ao longo de sua existência.  

Com  efeito,  da  quebra  bancária  deferida  nos  autos  nº  0014842-

17.2018.403.6181,  depreende-se  que  todos  os  débitos  da  pessoa  jurídica  P3T, 

desde sua criação até dezembro de 2018, e que foram destinados a beneficiários de 

titularidade diversa, somam pouco mais de 55,5 mil reais (dos quais 42,8 mil reais 

foram endereçados a PAULO VIEIRA DE SOUZA). Em poucas palavras: ao longo de 

mais  de 3 anos de existência,  referida pessoa jurídica teve débitos em favor  de 

terceiros em montante pouco superior a 12,6 mil reais. De outro lado, no mesmo 

período,  teve  créditos  expressivos  (e  não  lastreados  em  efetiva  atividade 

empresarial),  a exemplo, como se verá em detalhe mais adiante, de mais de 1,3 

milhão de reais oriundos apenas do Hotel Giprita, e de mais de 618 mil reais de 

origem não identificada. 

Este  breve  panorama,  portanto,  indica  que  a  pessoa  jurídica  P3T 

Empreendimentos e Participações Ltda. não foi constituída para a efetiva realização 

de atividade empresarial (repise-se a ausência, ao menos até o ano de 2017, de 

empregados, de remuneração de seus diretores e de registros de notas fiscais), mas 

sim para acobertar,  sob o manto de sua personalidade jurídica,  a titularidade de 

diversos bens pertencentes de fato a PAULO VIEIRA DE SOUZA, incluindo, como 

veremos, bens angariados a partir  do proveito de crimes,  de que são exemplo a 

embarcação e a casa de Iporanga.

Reforça essa perspectiva o fato de que seu endereço cadastrado 

(xxxxxxxxxxxx, DOC. 4) é exatamente o mesmo de outras duas pessoas jurídicas 

que também têm PAULO VIEIRA DE SOUZA como sócio administrador,  quais 

sejam,  Souza  Millen  Engenharia  e  Construções  Ltda.  (ficha cadastral 

simplificada  da  Jucesp  em  anexo,  DOC.  4)  e  Gsm  Gerenciamento  e

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
19

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
0
D
6
8
E
2
7
.
F
0
4
8
C
B
A
6
.
1
7
5
2
8
2
B
5
.
D
A
3
8
5
B
F
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo
Força-Tarefa “Operação Lava Jato”

Planejamento EIRELI (comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ

em anexo, DOC. 4). 

Os atos de lavagem praticados a partir  desta  pessoa jurídica serão

objeto de descrição detalhada nos itens 4.3. e 6 desta peça acusatória.

3.3. GSM Gerenciamento e Planejamento EIRELI

Por  fim,  a  pessoa  jurídica  GSM  GERENCIAMENTO  E

PLANEJAMENTO EIRELI tem hoje como sócio apenas PAULO VIEIRA DE SOUZA

(sendo que RUTH ARANA DE SOUZA figurava como sócia até 2014). 

E  embora,  no  período  de  2006  a  2014,  ela  tenha  apresentado

declaração de inatividade, e a partir de 2016 tenha declarado receita bruta “zerada”,

sequer  constando  como  declarante  de  pagamentos  de  rendimentos  no  período

desde 2006, sequer aparentando ter empregados (dada a ausência de entregas de

GFIP  por  ela),  e  não  tendo  registros  de  operações  ou  atividades  imobiliárias,

registros em cartórios, registros de operações com cartões de crédito, ou mesmo

notas fiscais eletrônicas emitidas pela empresa desde 2006 (data inicial do período

analisado  pela  Receita  Federal,  tendo  em  vista  a  abrangência  temporal  do

afastamento de sigilo fiscal determinado nos autos nº 0014842-17.2018.403.6181), a

GSM, como se verá no item 6 infra, foi usada por PAULO VIEIRA DE SOUZA para

dissimular o uso de alguns bens angariados a partir do produto de crimes por ele

praticados, os quais foram a ela transferidos. 
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4. A INCORPORAÇÃO DISSIMULADA DE RECURSOS ILÍCITOS NO CAIXA DE

PESSOAS JURÍDICAS

Como  dito,  o  esquema  de  lavagem  de  ativos  objeto  da  presente

denúncia  compunha-se  de  diferentes  camadas.  Em uma  primeira  delas,  valores

ilícitos eram repassados ao Hotel Giprita, incorporando-se, por expedientes diversos,

a seu patrimônio (aparentemente) lícito. Já em uma segunda,  parte destes valores

ilícitos integrados ao patrimônio aparentemente lícito do Hotel Giprita era repassada

à P3T EMPREENDIMENTOS, distanciando-se ainda mais de sua origem espúria.

Por fim, em camadas ulteriores,  estes valores ilícitos,  já  dissimulados a partir  de

artifícios diversos,  passavam a ser efetivamente utilizados por seus beneficiários,

sendo reinseridos na economia, com aparência de legalidade, por meios diversos.

As  primeiras  duas  camadas  citadas  serão  objeto  de  exposição  no

presente tópico, ao passo que os tópicos 5 e 6 cuidarão da exposição das camadas

ulteriores.

4.1. PRIMEIRA CAMADA DE LAVAGEM APURADA: AUMENTO ARTIFICIAL DO

FATURAMENTO APARENTEMENTE LÍCITO DO HOTEL GIPRITA LTDA.,  POR

MEIO DE HOSPEDAGENS FICTÍCIAS  

Conforme se verá a seguir, RUTH ARANA DE SOUZA, em unidade de

desígnios com PAULO VIEIRA DE SOUZA e dirigindo a cooperação de AFRÂNIO

DE PAULA BARBOSA, ocultou e dissimulou a origem e a propriedade de valores

provenientes, direta ou indiretamente, de crimes contra a Administração sabidamente

cometidos pelo referido ex-Diretor da DERSA, valendo-se da pessoa jurídica HOTEL

GIPRITA LTDA.

Conforme indicado  anteriormente,  RUTH geria  o  cotidiano  do  Hotel,

juntamente de AFRÂNIO. E nesse contexto, praticava, como se verá em detalhes,

diversos atos voltados a inflar seu faturamento, a fim de justificar a movimentação de

valores espúrios – resultantes de crimes anteriores de PAULO VIEIRA DE SOUZA –

que passavam pelo caixa dessa pessoa jurídica. 
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Ruth: Vai somando aí pra mim por favor. Já deu aqui 3 e...
Afrânio: 3400
Ruth: Aí você lança 1500
Afrânio: 1500 e 3400� 4900
Ruth: 4900?
Afrânio: Isso
Ruth: E mais 900
Afrânio: Tá dando 5800
Ruth: 5800?
Afrânio: Isso
Ruth: Tá. Já lança no dia 23, amanhã
Afrânio: Amanhã ou hoje?
Ruth: Hoje?
Afrânio: Hoje é melhor
Ruth: Hã?
Afrânio: Hoje é melhor. 
Ruth: Ah é, hoje.
Afrânio: Final de semana é mais ruim.
Ruth: Mas hoje não é� hoje que dia que é?
Afrânio: Hoje é 22. 
Ruth: Não, tem que ser 23. 
Afrânio: 23?
Ruth: É, então lança 1900 em vez de 900. Vai dar quanto aí? Vai dar
6800?
Afrânio:Isso.
Ruth: É?
Afrânio:É.
Ruth: Tá. Então aqui� amanhã lança� lança 2
Afrânio: Amanhã?
Ruth: É. Lança� 1650 
Afrânio: Quanto?
Ruth: 1650.
Afrânio: Hum hum
Ruth: Lança 2100
Afrânio: 2100?
Ruth: É. Dá 4� quanto tá dando?
Afrânio: Dá 5750
Ruth: Tá. E lança mais 1800
Afrânio: Mais 1800
Ruth: Daí dia 24, que dia que é?
Afrânio: Domingo.
Ruth: Ah, mas pode lançar também, né?
Afrânio: Não, normal, normal. 
(�) 
Ruth:  É�  lança�.  Lança  mil�  1550.  Tá  somando,  né?  Vai
somando aí pra mim. 1550. É... 950� 2300
Afrânio: 2300, calma aí, 2300
Ruth: Deu quanto?
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Afrânio: 4800
Ruth: Ãhn?
Afrânio: 4800
Ruth: 4800? É, e lança... é� 1750
Afrânio: 6550
Ruth: E mais� 700 
Afrânio: 700?
Ruth: É, 700
Afrânio: Dá 7250
Ruth: Tá. Aí dia vinte e� bem, lança isso aí, que tem, tem quantos
dias aí? Tem um, dois, três, quatro� 
Afrânio: Até� até domingo, até segunda
Ruth: É, segunda tem 25... É dia 25, né?
Afrânio: É, a senhora mandou pôr hoje, amanhã e domingo. Aí fica
faltando� 
Ruth: Domingo e segunda.
Afrânio: Segunda a senhora não deu ainda. 
Ruth: Tá, então segunda depois eu te dou. Só porque eu to correndo
muito e vai ser difícil daí eu�
Afrânio: Ter tempo? 
Ruth: É, não, sem celular, sem ver o que eu pus� tá? 
Afrânio: Tá bom
Ruth: E, depois, ap� venceu o mês c apaga, tá?
Afrânio: Oi?
Ruth: Venceu o mês apaga tudo
Afrânio: Ah, não, tranquilo, pode ficar tranquila
(...)

Deste  diálogo,  chama  a  atenção  não  apenas  o  fato  de  que  RUTH

indicava  para  AFRÂNIO  as  reservas  a  serem  contabilizadas  (não  obstante  ela

estivesse ligando de seu apartamento e AFRÂNIO estivesse falando do próprio hotel

em que trabalha), mas também o fato de que ambos discutiam quando era melhor

lançá-las (na ocasião, se no dia 22 ou no dia 23, chegando AFRÂNIO a dizer que

“final de semana é mais ruim”, ao que RUTH questiona inclusive se é possível lançar

domingo). Todo o teor do diálogo – incluindo a atribuição aparentemente aleatória de

valores de reserva para cada data até chegar ao valor total almejado (“então lança

1900 em vez de 900. Vai dar quanto aí?”), bem como a ordem dada por RUTH no

sentido de AFRÂNIO apagar registros após o vencimento do mês – indica que os

registros  apontados  eram  fictícios  e  não  correspondiam à  realidade,  tendo  sido
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lançados apenas com o fim de justificar a entrada de valores na conta do Hotel,

naquele período. 

As notas de hospedagem que foram emitidas no dia em que realizado o

diálogo acima (marcadas por identidade de data e valores citados), reforçam essa

percepção. Veja-se:
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Note-se que, no diálogo telefônico interceptado em 22 de fevereiro de

2019, RUTH disse a AFRÂNIO para lançar “amanhã” (ou seja, dia 23 de fevereiro) os

seguintes valores: R$ 1.650,00, R$ 2.100,00 e R$ 1.800,00. O cotejo com as notas

nº 746, 747 e 748, acima reproduzidas,  indica que as 3  diárias lançadas no dia

23.02.2019 tiveram respectivamente esses exatos valores. Aqui, chama a atenção o

fato de que o hóspede que teria realizado esses pagamentos foi  o próprio “Hotel

Giprita”, cuja menção consta nas 3 diárias, e que teria ocupado as unidades 27, 31 e

32 no mesmo dia 23.02.2019. Chama também a atenção o fato de que os registros

de entrada e saída, em cada uma das 3 diárias, indicam um intervalo entre o   check-  

in   e o   check-out   não superior a 40 minutos em cada uma delas  , e em horários quase

que  integralmente  coincidentes (entradas  às  17:57h,  17:59h  e  18:00h,  e  saídas

respectivamente às 18:37h, 18:38h e 18:38, com registro pela mesma atendente,

“Nilza”). Chama atenção ainda que as três notas de hospedagem foram emitidas em

momentos imediatamente subsequentes (uma emitida às 18:37h e as outras duas às

18:38). Além disso, chama a atenção o valor gasto com as 3 diárias, R$ 5.550,00 em

conjunto, por menos de 40 minutos de hospedagem simultânea de 3 quartos. Por
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fim, chama atenção o fato de que,  em todos os casos,  o pagamento foi registrado

como tendo sido feito em dinheiro. 

De se registrar que tais incongruências se repetiram nas notas emitidas

no dia seguinte, 24 de fevereiro de 2019 contendo os mesmos valores citados na

liação por RUTH 14 . Confira-se:

14 Em busca e apreensão realizada, foram encontradas notas contendo 4 dos 5 valores indicados na
ligação telefônica  em tela,  inclusive  na mesma ordem (notas 750 a 753).  Não foi  encontrada,  na
documentação apreendida, nota datada de 24.02.2019 com o valor de R$ 1.750,00, o que pode se
explicar tanto pelo fato de que a documentação apreendida não representa, de maneira exauriente,
todas  as notas  de  hospedagem do estabelecimento  (como se notará  no  curso  da exposição,  há
diversos meses em relação aos quais não se logrou apreender as notas correspondentes), quanto
pelo  fato  de  que pode ter  havido  comunicação posterior  entre RUTH e AFRÂNIO,  no sentido de
suprimir esse registro. Independentemente disso, a coincidência dos demais valores torna inequívoco
que os registros decorreram exatamente da conversa telefônica interceptada. Por outra via, os valores
relativos ao dia 22.02.2019 tiveram, como única diferença, registro sobressalente de R$ 1.800,00, o
que pode ser o motivo da ausência do registro de R$ 1.750,00 no dia seguinte. Com efeito, a partir da
conversa  interceptada,  foi  indicada  a  necessidade  de  lançamento  dos  seguintes  valores  no  dia
22.02.2019: R$ 1.600,00 + R$ 1.800,00 + R$ 1.500,00 + R$ 1.900,00 (totalizando R$ 6.800,00). O
cotejo com as notas apreendidas indica, contudo, que no dia 22.02.2019 foram lançadas as seguintes
diárias supostamente pagas em dinheiro pelo hóspede “Hotel Giprita”: R$ 1.500,00 (nota 741); duas
diárias de R$ 1.800,00 (totalizando R$ 3.600,00 na nota 742); R$ 1.600,00 (nota 743) e R$ 1.900,00
(nota 744). 
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Do cotejo  entre  os documentos acima,  vê-se que, no intervalo entre 

14h52m19s e 14h54m40s do dia 14 de março de2019, foram feitos 5 depósitos em 

dinheiro,  (xxxxxxxxxxxxxxxxx), em favor do Hotel Giprita (localizado, como  sabido, 

xxxxxxxxxx),  em  valores  de  R$  1.032,00;  R$  1.450,00;  R$ 1.600,00; R$ 

1.500,00 e R$ 1.300,00, os quais são idênticos aos constantes das notas  de 

hospedagem emitidas  no mesmo dia  14 de março de 2019 pelo  Hotel Giprita 

Ltda (nas quais figurou, estranhamente, o próprio hotel como hóspede, muito embora 

tivessem relação com supostas 5 hospedagens em 5 diferentes quartos, cujos 

registros indicam entradas e saídas em minutos subsequentes – a primeira 

iniciada  às  15:23h  e  encerrada  às  18:37h;  a  segunda  das  15:26h  às  18:38h;  a 

terceira das 15:27h às 18:39h; a quarta das 15:28h às 18:40h; e a quinta das 15:29h 

às 18:40h), com todos os registros feitos pela mesma atendente, Nilza. Chama a 

atenção,  no  ponto,  para  além do  pagamento  concomitante  de  5  hospedagens  a 

serem  iniciadas  pouco  mais  de  30  minutos  depois  de  realizados  depósitos  em 

dinheiro feitos em local mais de 230 km distante do local da suposta hospedagem, o 

fato de os respectivos valores de diária serem distintos entre si (sendo a mais cara 

55% superior à mais barata), a despeito de em todos os registros constar ocupação 

por supostamente um adulto. 

Chama  ainda  a  atenção  a  pequena  distância  a  pé  entre  a  citada 

agência xxxxxxxxx e o endereço residencial de RUTH, a reforçar a percepção de que 

tais pagamentos, feitos por supostos hóspedes do Hotel Giprita, na realidade foram 

feitos por ela  própria  (ou por  terceiro  a  mando dela),  tendo as  notas  emitidas 

servido apenas para dar lastro à entrada de valores em espécie na conta da referida 

pessoa jurídica:  
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Este mesmo estratagema, aliás, foi replicado logo na sequência.

Com efeito, em 15 de março de 2019, foram realizados, a partir

da citada agência 9104 do Banco Itaú, 3 depósitos em dinheiro feitos, todos eles, às

12:19h :  
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aproximada de uma hora (a despeito dos diferentes valores de diária), duas delas

iniciando às 14:04h e as outras duas às 14:05h:  
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Tanto  o  fato  de  que valores  referidos  em notas eram,  em ocasiões

comprovadas como as acima expostas, indicados pela própria RUTH DE SOUZA a

funcionários do Hotel (o que em si não faz sentido, considerando que eram eles, e

não ela, que estavam nele fisicamente trabalhando), quanto o fato de que depósitos

nestes mesmos montantes eram realizados no mesmo dia ou em dia próximo aos

das supostas hospedagens, em agências próximas à residência de RUTH, denotam,

portanto, que parte da entrada de valores, na conta do Hotel Giprita, era por ela

coordenada,  e  não  estava  relacionada  a  qualquer  prestação  de  serviço  efetiva,

servindo, ao revés, para dar lastro a uma movimentação de dinheiro em espécie.

A  reforçar  esta  percepção,  o  seguinte  documento,  apreendido  na

residência  de  RUTH ARANA DE SOUZA,  demonstra  seu  controle  dos  depósitos

correspondentes aos registros fictícios de hospedagem do Hotel Giprita:
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Note-se, aqui, que os valores correspondentes aos citados dias 14 e 15

de  março  de  2019,  cujos  comprovantes  de  depósito  foram  acima  reproduzidos,

correspondem precisamente às notas de hospedagem dos dias 14 e 16 de março,

em nome do Hotel Giprita.16  

Não fossem suficientes todos esses indicativos, diversos outros pontos

denotam a  falsidade  de  notas  de  registros  de  hospedagem emitidas  pelo  Hotel

Giprita.

A  título  de  exemplo,  a  nota  abaixo  reproduzida  indica  que  o  Hotel

Giprita  teria  recebido,  em  dinheiro,  R$  4.300,00,  em  razão  de  uma  inusitada

ocupação, por ligeiros 8 minutos, de sua unidade 4: 

16 Consta do DOC. 30 cópia do comprovante em questão,  em conjunto  com outros  documentos
apreendidos e que também indicam controle dos montantes depositados em cada dia. 

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
47

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
0
D
6
8
E
2
7
.
F
0
4
8
C
B
A
6
.
1
7
5
2
8
2
B
5
.
D
A
3
8
5
B
F
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo
Força-Tarefa “Operação Lava Jato”

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
48

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
0
D
6
8
E
2
7
.
F
0
4
8
C
B
A
6
.
1
7
5
2
8
2
B
5
.
D
A
3
8
5
B
F
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo
Força-Tarefa “Operação Lava Jato”

Já as notas abaixo indicam que, pela ocupação de 3 quartos (unidades

28, 29 e 30), durante a tarde de um mesmo dia (11.05.2019), o Hotel Giprita teria

recebido um total  de R$ 8.000,00 (sempre pago em dinheiro),  em uma estranha

cobrança de duas diárias para o mesmo quarto: 
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Note-se que, embora em todas estas notas de hospedagem conste,

como  hóspede,  “Hotel  Giprita”,  nelas  são  referidos  diversos  supostos  ocupantes

adultos dos quartos, o que, porém, também se mostra patentemente fictício em um

olhar atento, seja pela quantidade inusitada de hóspedes indicados (por exemplo, 11

adultos  na  unidade  28,  na  nota  acima  reproduzida),  seja  pela  ausência  de

preenchimento  dos  dados  dos  hóspedes (diversamente  do  que  ocorre  em notas

apreendidas relativamente a hóspedes reais, em que se verifica preenchimento das

respectivas  fichas  de  hospedagem,  com  juntada  dos  dados  de  reserva  e  dos

comprovantes de pagamento). 

A quantidade inusitada de hóspedes também se fez notar em outras

notas, como na seguinte, que aponta inverossímil ocupação, em julho de 2019, de

um mesmo quarto (unidade 4) por 19 adultos:
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Essa sistemática de emissão fictícia de notas, verificada ao longo de

2019, ao que tudo indica já era praticada há anos, ao menos desde 2017.

Com efeito,  no  âmbito  da  Operação  Pasalimani,  foram  apreendidas

notas contendo registros retroativos de hospedagem, como se deu nas seguintes

notas emitidas em 22.05.2017, que faziam referência a hospedagens supostamente

ocorridas em 04.05.2017:  
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 Algumas notas continham ainda anotação manuscrita do valor

total resultante dos lançamentos feitos no dia em nome do Hotel Giprita, o que indica

que a sistemática adotada na ligação telefônica (de atribuição de valores esparsos

de diárias fictícias, até se alcançar um montante total almejado em cada dia) já era

adotada  desde  então.  Isso  fica  claro  com  as  seguintes  notas  (relativas  a

hospedagens de 17 minutos cada no dia 15.05.2017),  em que se lê, na primeira

delas, o valor manuscrito de 4600 (correspondente à soma, em reais, dos valores

das 3 notas): 
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O caráter fictício dos registros, no caso das notas abaixo, fica

patente pela diferença de apenas 2 minutos entre os horários de entrada e saída dos

registros de hospedagem:
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É chamativo, no mais, o fato de que todas as notas de hospedagem

contendo  como  hóspede  o  próprio  Hotel  Giprita  referiam  pagamentos  feitos  em

dinheiro.17 Trata-se,  também  aqui,  de  evidência  de  seu  caráter  fictício,  dada  a

absoluta falta de verossimilhança, em tempos atuais, de reiterados pagamentos, em

espécie,  de quantias expressivas (na casa de milhares de reais) – para além de

reforçar o fato de que o expediente foi adotado como forma de legitimar o uso de

expressivas quantias ilícitas detidas em espécie.

Em  suma,  estes  diversos  elementos  (incongruências  das  notas  de

hospedagem encontradas em nome do próprio Hotel, e teor da conversa telefônica

acima  reproduzida)  deixam  claro  o  caráter  fictício  de  relevante  parte  de  seus

registros de hospedagem, feitos com o intuito de inflar artificialmente o faturamento

da pessoa jurídica em questão, de modo a dar aparência de licitude a recursos de

origem ilícita que eram recebidos em sua conta, inclusive por ação de RUTH. Aqui,

vale lembrar que, uma vez que valores maiores de faturamento implicam aumento

dos  custos  tributários  da  atividade  econômica,  seu  incremento  sem  lastro  em

serviços de fato prestados somente se explica pelo intuito de encobrir e dar aparente

lastro jurídico a valores obtidos ilicitamente.

Ao cabo, as notas apreendidas com o indicativo do próprio Hotel Giprita

como hóspede representam registros de hospedagem que totalizam ao menos R$

1.315.872,19 (um milhão, trezentos e quinze mil, oitocentos e setenta e dois reais e

dezenove  centavos),  num  período  de  25  meses  (nomeadamente,  de  agosto  a

dezembro de 2016, de janeiro a junho de 2017, de outubro a dezembro de 2017, de

janeiro  e  fevereiro  de 2018,  e  de  dezembro  de  2018  a agosto  de 2019),  o  que

representa média de mais de 50 mil reais de registros fictícios por mês. 

Os valores indicados nessas notas de hospedagem em que figura o

próprio  hotel  como  hóspede,  aliás,  são  não  apenas  muito  superiores  à  média

observável em estabelecimentos similares na mesma região em que localizado o

Hotel  Giprita,  mas  também  muito  superiores  àqueles  que  constam  em  notas

17 No caso das  notas  posteriores  a  dezembro  de  2018  há especificação completa  da  forma  de
pagamento (“DINHEIRO”), ao passo que nas notas anteriores o pagamento em dinheiro é identificado
pela sigla DI ao lado do valor (em contraposição à sigla CT, indicativa de cartão, a qual foi verificada
em notas relativas a hóspedes reais, conforme DOC. 36).
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correspondentes a hóspedes pessoas físicas (clientes efetivos),18 o que reforça a

percepção de que tais registros tinham como objetivo dar aparência de licitude, como

se decorrentes de atividade hoteleira fossem, a valores recursos oriundos de práticas

criminosas. 

Não  bastasse  isso,  até  mesmo  alguns  registros  de  hospedagens

vinculados a pessoas físicas (não tendo,  portanto,  o próprio “Hotel  Giprita” como

suposto  hóspede)  aparentam  estar  inseridos  nesse  contexto  de  ocultação  e

dissimulação. 

De fato, dentre os registros de hóspedes pessoas físicas supostamente

pagantes,  foi  possível  verificar  a existência  de integrantes do próprio  entorno de

PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  –  a  exemplo  de  sua  mãe  e  de  JOÃO  BRANTES,

prestador  de serviços de PAULO, além de ROBSON JORGE, contador  do Hotel

(DOC. 12). Não por acaso, nesses casos também o pagamento foi registrado como

tendo sido feito em dinheiro.

Aqui,  vale  destacar  que  a  existência  de  fichas  de  hospedagem

aparentemente reais – com comprovante de pagamento e cópia de reserva feita em

site de hospedagem, p. ex. – não afasta a constatação do uso do Hotel Giprita como

instrumento de lavagem. Muito pelo contrário, a regularidade de parte da atividade

econômica se presta, com frequência, justamente a acobertar os atos de lavagem

empreendidos  por  intermédio  da  pessoa  jurídica,  em  verdadeira  prática  de

commingling.    

É o cenário acima descrito que explica as inverossímeis margens de

lucro da empresa, expostas na sequência, que viabilizaram, num momento ulterior,

expressivas  distribuições  de  lucros  às  sócias  do  Hotel  Giprita,  bem  como  a

aquisição, por essa pessoa jurídica, de ativos de uso das pessoas físicas do núcleo

familiar de PAULO VIEIRA DE SOUZA, e não para uso na atividade hoteleira em si

(conforme detalhamento feito no item 5 infra).

Cumpre observar, neste plano, que,  embora tenham sido apreendidas

apenas notas de hospedagem relativas a períodos posteriores a agosto de 2016,

18 No DOC. 36 foram acostadas, por amostragem, algumas notas aparentemente correspondentes a
hóspedes que efetivamente pagaram pelos serviços de hospedagem, de maneira a viabilizar o cotejo
com as notas apreendidas que constam dos DOCs. 10 e 12.
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diversos elementos denotam que o esquema de lavagem ora narrado já era operado

muito  antes  disso,  em  especial  durante  o  período  em  que  PAULO  VIEIRA  DE

SOUZA era Diretor da DERSA. 

Por certo, dados bancários (obtidos em quebra deferida nos autos nº

0014842.17.2018.403.6181)  indicam  que  o  Hotel  Giprita  recebia  expressivos

depósitos em espécie – característicos, como visto, do esquema de incorporação de

recursos ilícitos ao caixa da empresa – desde muito antes, alcançando patamares

bastante  elevados  sobretudo  no  período  dos  crimes  antecedentes  apontados  no

tópico 2 desta denúncia (período que, como se verá, também concentra as maiores

margens de lucro). 

Selecionando apenas os montantes depositados em dinheiro em favor

do Hotel Giprita Ltda.,19 chega-se a somatório superior a 1 milhão de reais em 2007,

superior a 1,4 milhão de reais em 2008, superior a 1,58 milhão de reais em 2009 e

superior a 1,9 milhão de reais em 2010. 

Chama  a  atenção,  aqui,  que  após  o  advento  de  exigências  mais

restritas para depósitos em espécie, trazidas na Circular BACEN nº 3.461, de 24 de

julho de 2009 (voltada sobretudo a prevenir  operações de lavagem de ativos),  o

Hotel Giprita passou a receber valores em montantes picados menores do que até

então ocorria, sempre inferiores a 10 mil reais.

Assim  é  que  é  possível  listar,  exemplificativamente,  os  seguintes

depósitos em dinheiro para o hotel anteriores à edição da citada circular: 

- em julho de 2009, antes da publicação da citada norma, há 2 depósitos em espécie

de 30 mil  reais cada e 3 de 20 mil reais cada, totalizando 120 mil reais;

- em junho de 2009 há 4 depósitos de 20 mil reais cada, um de 30 mil reais e um de

R$ 39.950,00, totalizando quase 150 mil reais;

- em maio de 2009 há 2 depósitos de 20 mil reais cada, 4 de 25 mil reais cada, 3 de

30 mil reais cada e um de 40 mil reais, totalizando 270 mil reais.

19 Englobam-se  depósitos  em  caixa  eletrônico  e  depósitos  em  dinheiro  entre  agências  sem
identificação  do  depositante,  e  excluem-se  depósitos  em  cheque.  Além  dos  depósitos  sem
identificação do depositante, foram englobados no cômputo também aqueles em que constam como
depositante  o  próprio  Hotel  ou  a  pessoa  de  RUTH  ARANA  DE  SOUZA,  dado  que,  como
administradora, responde pela própria pessoa jurídica. 
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No ano anterior a sistemática era similar, sendo possível identificar, por

exemplo, que no mês de novembro de 2008 foram feitos 8 depósitos em espécie

superiores a 10 mil reais cada, totalizando mais de 153 mil reais.

Por outro lado, após o advento da citada norma restritiva, é possível

observar os seguintes depósitos em espécie em favor do Hotel Giprita:

- em  novembro  de  2009  foram  feitos  17  depósitos  em  espécie  em  montantes

variáveis entre 2300 e 9500 reais, totalizando mais de 128 mil reais no mês;

- em dezembro de 2009 foram feitos 26 depósitos em espécie em valores inferiores a

10 mil reais cada, totalizando mais de 147 mil reais no mês.

 Já no ano de 2010, a nova sistemática se manteve, sendo possível

identificar, por exemplo, que no mês de março de 2010 foram feitos 28 depósitos em

espécie em montante inferior a 10 mil reais cada, totalizando mais de 201 mil reais

no mês, ao passo que em abril do mesmo ano foram 30 depósitos em espécie em

montantes inferiores a 10 mil reais cada, totalizando mais de 203 mil reais no mês. 

Verifica-se, assim, o claro intuito de fugir à incidência do mecanismo de

controle instituído pelo art. 13 da Circular, segundo o qual as instituições financeiras

devem “(`)  comunicar ao Coaf, na forma determinada pelo Banco Central do Brasil:

I -as operações realizadas ou serviços prestados cujo valor seja igual ou superior a

R$10.000,00 (dez mil reais) e que, considerando as partes envolvidas, os valores, as

formas de realização, os instrumentos utilizados ou a falta de fundamento econômico

ou legal, possam configurar a existência de indícios dos crimes previstos na Lei nº

9.613,  de  1998”  -  intuito  este  que  revela  o  propósito  de  ocultar  dos  órgãos  de

controle as movimentações financeiras realizadas. 

Não  fosse  isso  o  bastante,  foi  possível  ver,  pela  documentação

apreendida na Operação Pasalimani, que esta sistemática de depósitos em espécie

em  favor  do  Hotel  Giprita  persiste  até  tempos  recentes,  como  demonstram  os

seguintes comprovantes de depósito,20 todos feitos na mesma data de 10.10.2019:  

20 Os  comprovantes  em  questão,  assim  como  outros  comprovantes  de  depósito  apreendidos,
constam do DOC. 14. 
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Frise-se:  nos  últimos  anos,  a  conta-corrente  do  hotel  Giprita  teve

acréscimos de créditos, sem correspondência com os valores recebidos de cartão de

crédito nem com a receita bruta declarada.  

Trata-se,  portanto,  de  circunstância  que,  aliada  ao  teor  do  diálogo

telefônico acima descrito, bem como com a existência de registros em que o próprio

hotel figura como hóspede ao menos até agosto de 2019, demonstra que a prática

de atos de lavagem detectada, por meio do Hotel Giprita, não apenas começou há

muitos  anos  atrás  e  se  perpetuou  ao  menos até  2019,  como ainda  voltou  a  se

intensificar a partir de 2017.

Uma série  de evidências  denota  que este  esquema de  lavagem de

ativos  não era  executado  apenas por  RUTH,  com o  suporte  de  AFRÂNIO,  mas

contava também com a participação do próprio PAULO VIEIRA DE SOUZA.

A título de exemplo, cabe citar o próprio fato, já mencionado, de que o

esquema em tela se organizou ainda na época em que PAULO era Diretor da Dersa,

e auferiu, em razão, um grande volume de recursos ilícitos.

Com efeito, a análise da movimentação  financeira do hotel, constante

dos  autos  nº  0014842-17.2018.403.6181,  indica  que,  ao  passo  que  em 2006  o

volume total de créditos em seu favor foi de 2,2 milhões de reais,  em 2007 esse

volume aumentou para mais  de R$ 6,6 milhões,  em 2008 alcançou mais  de 7,6

milhões, e em 20  09 mais de R$ 7,7 milhões  . Tal aumento foi freado apenas em 2010

(ano de saída de PAULO VIEIRA dos quadros da DERSA),  quando o valor  dos

créditos foi de 6,7 milhões de reais. Em 2011 esse montante caiu para 4,7 milhões,

em 2012 caiu para 3,8 milhões e em 2013 (ano em que aparece a primeira avaliação

de  hóspede  em  sites  abertos,  como  visto  no  tópico 3.1)  os  créditos  caíram

novamente, para 3,3 milhões, até alcançarem, em 2014, 2,2 milhões de reais. 

A natureza espúria de grande parte dos valores que ingressaram na

conta do Hotel Giprita nesse período fica patente pelo cotejo de tal movimentação

bancária com as declarações de rendimento feitas perante o Fisco.

Com  efeito,  os  dados  oriundos  do  afastamento  do  sigilo  fiscal  -

constantes dos mesmos autos nº 0014842-17.2018.403.6181 – indicam o seguinte
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panorama: em 2006 a receita bruta declarada foi de 1,047 milhão de reais; em 2007,

de 1,68 milhão de reais; em 2008, a receita bruta foi de 1,91 milhão  de reais; em

2009, de 2,039 milhões de reais; em 2010, de 2,06 milhões de reais; e em 2011 de

1,77 milhão de reais. A partir do ano de 2012 – até o ano de 2016 – não foram

localizados registros, nos documentos fiscais do hotel, da receita bruta auferida, mas

no relatório IPEI SP20190004 consta referência aos seguintes valores: 1,76 milhão

de reais em 2012; 1,94 milhão de reais em 2013; 1,14 milhão de reais em 2014; 1,48

milhão de reais em 2015; 1,33 milhão de reais em 2016; 1,72 milhão de reais em

2017 e 1,16 milhão de reais em 2018. 

O cotejo entre as informações bancárias e fiscais indica que os créditos

totais recebidos pelo hotel superam em muito a receita bruta declarada, notadamente

entre os anos de 2007 e 2010 – em que verificados os maiores volumes de créditos,

e coincidentemente em que PAULO VIEIRA DE SOUZA esteve à frente da Diretoria

de Engenharia da DERSA.21 

Isso significa que, para além de a receita bruta do Hotel Giprita ter sido,

como  visto,  inflada  artificialmente  através  de  registros  fictícios  de  hospedagem,

circulou na conta desta pessoa jurídica montante ainda mais expressivo de recursos,

em patamares superiores à própria receita bruta artificialmente alcançada. Em outras

palavras,  se  a  receita  bruta  declarada  pela  pessoa  jurídica  não  guarda

compatibilidade com o volume de atividade econômica por ela desempenhada (dado

que grande  parte  do  faturamento  provém de  registros  fictícios  de  hospedagem),

também não  há  compatibilidade  entre  o  volume  de  movimentação  financeira  da

pessoa  jurídica  e  a  própria  receita  bruta  declarada  (ainda  que  esta  própria  seja

superfaturada), o que pode ter explicação no fato de que essa pessoa jurídica é

ainda usada para movimentações de recursos amparadas em justificativas alheias à

atividade empresarial, como é o caso dos empréstimos simulados feitos para PAULO

VIEIRA DE SOUZA, um dos quais será visto no tópico 5.2.1.

Esse descompasso entre a receita bruta e a movimentação financeira

não passou despercebido à Receita Federal:

21 Cumpre  lembrar  que  foi  precisamente  neste  período  em  que  se  concentraram  os  delitos
antecedentes (de corrupção e peculato) que já foram objeto de denúncia criminal, conforme indicado
no início desta peça. 
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O caráter ilícito de grande parte dos recursos movimentados pelo Hotel

Giprita fica evidente também quando se nota a discrepância existente entre suas

margens de lucro e aquelas próprias do setor hoteleiro como um todo. 

Por  certo,  pesquisa  em  fontes  abertas  indicou  que  o  resultado

operacional bruto (gross operating profit) do setor hoteleiro em 2010 foi de 33,7%

(https://pt.slideshare.net/abihoestepr/hotelaria-em-nmeros-brasil2011),  e  em  2011

chegou-se a lucro recorde no setor, alcançando o patamar de 36,5% de resultado

operacional  bruto  (https://www.revistahoteis.com.br/investidores-hoteleiros-obtem-

lucro-recorde-no-brasil/).  Já  em  2013  a  pesquisa  “hotelaria  em  números”

(http://www.jll.com.br/brazil/pt-br/Research/Brazil in Numbers 2014.pdf?438cfd42-

979d-4102-b2aa-56946e64903d) apontou que o resultado operacional bruto médio

no território nacional foi, para hotéis, de 36,6%. 

Cumpre  lembrar  que  desse  resultado operacional  bruto  subtraem-se

ainda as despesas com impostos, notadamente CSLL e IRPJ, e só após a tributação

é que há o lucro líquido, passível de ser distribuído aos sócios. Em outras palavras, o

percentual de lucro líquido é necessariamente inferior ao resultado operacional bruto

divulgado nas pesquisas. 

De  forma  absolutamente  dissonante  desse  cenário,  o  lucro  líquido

distribuído às sócias do Hotel Giprita, no período em tela, foi bem superior à média

do resultado bruto do setor. 

Com efeito, em 2006 a receita bruta do Hotel foi de R$ 1,047 milhão de

reais,  e  o  lucro  distribuído  às  sócias (valor  isento  de  imposto  de renda)  foi,  em

conjunto, de 600 mil reais – tendo havido ainda pagamento de R$ 46.631,53 a título

de rendimentos tributáveis. Considerando apenas o lucro líquido (isento de imposto

de renda) distribuído às sócias, o percentual sobre a receita bruta foi de 57,3%.

Em 2007, em que a receita bruta foi de cerca de 1,68 milhão de reais, o

lucro  distribuído  às  sócias  foi  de  1,170  milhão  de  reais,  tendo  havido  ainda

pagamento de R$ 30.792,31 em rendimentos tributáveis.  Considerando apenas o

lucro  líquido  (rendimentos  isentos  de  imposto  de  renda)  distribuído  às  sócias,  o

percentual nesse ano foi de 69,64% sobre o total da receita bruta.

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
69

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
0
D
6
8
E
2
7
.
F
0
4
8
C
B
A
6
.
1
7
5
2
8
2
B
5
.
D
A
3
8
5
B
F
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo
Força-Tarefa “Operação Lava Jato”

Em 2008, o lucro distribuído às sócias foi de cerca de 1,138 milhão de

reais, e a receita bruta foi de 1,91 milhão de reais, o que representa 59,58%. Houve

ainda pagamento de rendimentos tributáveis na ordem de 31 mil reais. 

Em 2009 a receita bruta declarada foi de cerca de 2,039 milhões de

reais e o  lucro distribuído às sócias foi  de 1,145 milhão  de reais,  percentual  de

56,15%. Houve ainda pagamento de rendimentos tributáveis às sócias no montante

de R$ 34.742,43.

Já em 2010 a receita bruta foi de cerca de 2,06 milhões de reais e o

lucro isento distribuído foi de 750 mil reais (percentual de 36,4%), tendo havido ainda

pagamento de rendimentos tributáveis que somam R$ 78.304,03.

Em 2011 a receita bruta declarada foi de cerca de 1,77 milhão de reais

e  o  lucro  distribuído  foi  de  1  milhão  de  reais  (56,49%),  tendo  havido  ainda

pagamento de rendimentos tributáveis que somam R$ 79.820,00.

Relativamente ao ano de 2012 não consta na DEFIS do Hotel Giprita

indicação da receita bruta auferida, mas consta da IPEI SP20190004 que a receita

bruta  foi  de  cerca  de  1,76  milhão  de  reais.  Para  o  mesmo  exercício  consta

distribuição  de  rendimentos  isentos  no  montante  total  de  830  mil  reais,  o  que

equivale  a  aproximadamente  47,15%.  E  rendimentos  tributáveis  distribuídos  às

sócias no total de R$ 90.293,04.

Para 2013 também não há indicação, na DEFIS correspondente,  do

montante de receita bruta auferido,  mas no mesmo relatório IPEI SP20190004 é

apontado que a receita bruta declarada foi de cerca de 1,945 milhão de reais. Para

esse exercício consta distribuição de rendimentos isentos no patamar de 828 mil

reais (aproximadamente 42,57%),  e rendimentos tributáveis distribuídos às sócias

em montante superior a 16 mil reais. 

Já  para os anos  de 2014 a  2017  não consta,  nas  DEFIS do  Hotel

Giprita,  indicação de receita bruta, mas a partir do relatório IPEI SP20190004 foi

possível verificar que foi de R$ 1,14 milhão em 2014, R$ 1,48 milhão em 2015, R$

1,33 milhão em 2016 e R$ 1,72 milhão em 2017. Para esses anos não há registro de

distribuição de rendimentos isentos às sócias. 
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Sobre o percentual de lucro líquido, cumpre ainda referir o seguinte.

O resultado operacional bruto (que acrescenta, como visto, despesas

com tributação) necessariamente se dá em percentual superior ao do lucro líquido.

Em outras palavras, se o lucro líquido já superou em muito o resultado operacional

bruto do setor nesses períodos, a comparação direta do resultado bruto indicaria

discrepância  ainda  maior  –  aspecto  que  reforça,  em  conjunto  com  os  demais

elementos  colhidos,  a  tese  do  uso  do  Hotel  Giprita  Ltda.  como  instrumento  de

lavagem de dinheiro.  

Embora  o  cálculo  exato  do  resultado  operacional  bruto  demande

acesso  aos  registros  contábeis  da  pessoa  jurídica,  é  possível  de  maneira

aproximada aferir tal resultado a partir do cômputo do volume de tributos pagos em

cada ano – de modo que se possa comparar de maneira mais precisa os resultados

alegadamente oriundos da atividade do Hotel Giprita com aqueles alcançados pela

média das demais empresas do setor.

Tomando-se o exercício de 2007 como exemplo, verifica-se que nos

autos  nº  0014842-17.2018.403.6181  consta  Declaração  Simplificada  da  Pessoa

Jurídica (abarcando o primeiro semestre) e Declaração Anual do Simples Nacional

(abarcando  o  segundo  semestre),  sendo  que  a  análise  conjunta  de  ambos  os

documentos indica que ao longo de referido ano houve o pagamento, a título de

tributos, do valor total de R$ 209.530,24. 

Considerando que para chegar-se ao lucro  líquido de uma empresa

subtrai-se, de seu resultado operacional bruto, o montante gasto com pagamento de

tributos,  tem-se  que  o  resultado  operacional  bruto em  2007  foi  de  ao  menos

1.379.530,24, o que representa 82,11% da receita bruta.

Já em 2011 o montante pago em tributos foi de R$ 286.081,13, o que,

somado ao lucro  isento  distribuído às sócias,  indica que o resultado operacional

bruto  foi  de ao menos 1.286.081,13,  o  que  representa  72,65% da receita  bruta,

sendo que no mesmo ano esse percentual  no mercado hoteleiro,  mesmo sendo

recorde no setor, foi de 36,5%. 
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Todo este cenário torna-se ainda mais grave diante de evidências de

que o Hotel Giprita tinha, de fato, poucos hóspedes.

A título de exemplo,  cabe citar o fato revelador de que no curso de

busca  e  apreensão  determinada  pela  13ª  Vara  Federal  de  Curitiba  (autos  nº

5003706.39.2019.404.7000),  em  19  de  fevereiro  de  2019,  não  havia  nenhuma

pessoa hospedada no hotel, tendo ainda sido detectada, nos registros,  baixíssima

movimentação  de  hóspedes  no  hotel e  alguns  poucos  pagamentos  relativos  a

reservas do ano anterior, pagas em cartão, sendo que por ocasião das buscas não

havia em caixa quantia financeira digna de ser arrecadada. É o que consta da anexa

certidão elaborada por autoridade policial atuante no caso, em que se refere ainda

que o acesso às dependências do hotel, por ocasião das buscas, foi franqueado pelo

gerente de nome AFRÂNIO (DOC. 2). 

Cabe citar, ainda, o fato de que, segundo informado pelo Ministério do

Turismo (cf. anexo ofício nº 107/2019/CGRT/DEQUA/SNDTur, DOC. 5) não   constam  

dados no Sistema Nacional de Registro de Hóspedes para o Hotel Giprita desde o

ano de 2007 até o ano de 2019. 

Essa falta de registros no Sistema Nacional, aliás, não pode ser vista

como simples opção dos gestores do Hotel Giprita, tendo em conta o disposto no art.

26 da Lei nº 11.771/2008: 

“Art. 26.  Os meios de hospedagem deverão fornecer ao Ministério
do  Turismo,  em periodicidade  por  ele  determinada,  as  seguintes
informações:
I - perfil dos hóspedes recebidos, distinguindo-os por nacionalidade;
e
II - registro  quantitativo  de  hóspedes,  taxas  de  ocupação,
permanência média e número de hóspedes por unidade habitacional.
Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, os meios de hospedagem
utilizarão as informações previstas nos impressos Ficha Nacional de
Registro  de  Hóspedes - FNRH  e  Boletim  de  Ocupação
Hoteleira - BOH, na forma em que dispuser o regulamento.”

 Como se vê, a comunicação do registro de hóspedes ao Ministério do

Turismo é obrigação legalmente imposta aos estabelecimentos do ramo desde 2008,
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o que  faz  com que  seja  altamente  significativa  a  inexistência  de  qualquer  dado

relativo  ao Hotel  Giprita  no Sistema Nacional  de  Registro  de Hóspedes daquele

Ministério,  já  que a ausência de cumprimento de obrigação legal básica do setor

hoteleiro traduz, no mínimo, uma falta de organização ou de profissionalização da

atividade  empresarial,  de  todo  incompatível  com  o  volume  de  recursos

movimentados na pessoa jurídica, a ensejar lucros muito superiores, como visto, à

média do setor no período. 

Arquivos  obtidos  nas  apurações  reforçam  a  percepção  de  que  a

atividade efetivamente exercida pelo Hotel Giprita era precária.

Em um arquivo obtidos nos autos nº 0001766-86.2019.403.6181,22 por

exemplo, indica-se que o faturamento do Hotel no mês de novembro de 2018 foi

pouco superior a 60 mil reais, assim como que naquele mês houve R$ 34.552,00 em

depósitos  (vale  dizer,  os  depósitos  para  o  hotel  alcançaram  mais  de  57%  do

faturamento do mês):  

22 Cópia desse arquivo acompanhou a petição inicial dos autos nº 5001885-59.2019.403.6181.
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Quando se projetam esses valores para o exercício de 2018 como um

todo, chegar-se-ia a valor próximo de 720 mil reais de faturamento em 2018, bem

como algo próximo a 415 mil  reais em depósitos – montantes esses que não se

compatibilizam com a existência, naquele ano, de mais de 4 milhões em créditos

recebidos pelo Hotel Giprita, tampouco com a receita bruta declarada, de 1,16 milhão

de reais.

Noutro  plano,  uma foto  enviada para RUTH do celular  de AFRÂNIO

chama  a  atenção  para  a  forma  manual  de  controle  de  despesas  (mesmo  em
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períodos recentes, em que a generalidade das empresas faz uso de computadores

para controle de sua atividade):23

Ora, é fato que o uso de registros manuscritos para controle contábil da

atividade  empresarial,  aliada  aos  próprios  montantes  reduzidos  de  despesas

apontadas nos papéis reproduzidos, tudo em conjunto reforça a perspectiva de que a

atividade econômica ali desenvolvida não é expressiva, e que o volume financeiro

registrado pela pessoa jurídica é   incompatível   com a atividade por ela efetivamente  

desempenhada. 

23 Cópia  do  documento  em  questão  (constante  dos  dados  telemáticos  dos  autos  nº  0001766-
86.2019.403.6181) acompanhou a petição inicial dos autos nº 5001885-59.2019.403.6181.
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Os documentos a seguir (DOC. 17), apreendidos no bojo da Operação

Pasalimani,  reforçam  esse  cenário,  indicando  volume  diminuto  de  despesas

mensais,  o  que  indica  volume  igualmente  diminuto  de  hóspedes  –  já  que,  num

cenário de faturamentos altos, a denotar alto volume de hóspedes, o esperado seria

(se lícitos esses faturamentos), a existência de volume compatível de despesas com

a manutenção da atividade hoteleira. Além disso, os documentos também indicam

que era prática contínua o controle manual  de despesas,  o que também não se

coaduna  com atividades  empresariais  de  alto  vulto,  que  pressupõem,  em regra,

mecanismos mais efetivos e profissionais de controle:
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Chama  a  atenção  ainda,  nos  documentos  acima,  o  fato  de  o

pagamento das despesas mensais do Hotel se dar através de novos depósitos em

dinheiro  feitos  a  partir  de  agências  bancárias  vizinhas24 à  residência  de  RUTH

ARANA,  o  que  indica  que,  para  além do  esquema  já  visto,  RUTH ainda  usava

diretamente, na atividade econômica da pessoa jurídica por ela gerida, valores em

espécie mantidos em seu poder. 

Disso tudo, o que se tem é que, não obstante aparentemente tenha

havido efetivos hóspedes no Hotel Giprita (tanto que foram apreendidas notas de

hospedagem  de  hóspedes  aparentemente  reais),  o  resultado  de  sua  atividade

hoteleira não justifica o faturamento nos patamares por ele alcançados, sendo certo

que grande parte do faturamento decorre, como visto, de registros fictícios. 

Ao fim e ao cabo, fica evidente que essa pessoa jurídica era utilizada

para receber recursos ilícitos, assim como para, em momento subsequente, como se

verá,  dissimulá-los,  dando-lhe  aparência  de  licitude,  sobretudo  na  forma  de

“distribuição de lucros”, ou por meio da aquisição de bens e de serviços pelo Hotel,

em proveito do núcleo familiar de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

Este o quadro, fica evidente que o Hotel Giprita foi utilizado como

instrumento  para a  lavagem de  vultosos recursos  ilícitos  angariados  por  PAULO 

VIEIRA DE SOUZA, a  partir  de uma pluralidade de crimes antecedentes por ele

cometidos durante sua atuação como Diretor da DERSA. 

Em especial, a participação de PAULO VIEIRA no esquema de

lavagem exposto é evidenciada pelo fato de envolver recursos em espécie por ele

obtidos de maneira criminosa (valendo repisar  a coincidência  de período entre o 

início das grandes movimentações de recursos e o exercício do cargo de Diretor de

Engenharia da DERSA), assim como pelo liame direto entre ele e a pessoa jurídica 

em tela, e entre ele e sua administradora. 

Já a participação de RUTH ARANA DE SOUZA e de AFRÂNIO DE

PAULA BARBOSA é evidenciada por terem sido ambos que, como administradora e

gerente do Hotel Giprita, praticaram atos diversos, em divisão de tarefas e unidade

24 Os depósitos em questão foram feitos a partir das agências xxxxxxxxx, a primeira situada a xxxxxx 
do endereço de RUTH (sendo xxxxxx do endereço de PRISCILA ARANA DE SOUZA) e a segunda a 
xxxxxx do endereço de RUTH.
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de desígnios,  como inserções  de registros  fictícios  de  hospedagem,  voltados  ao

aumento  artificial  do  faturamento  da  pessoa  jurídica,  depósitos  de  valores  em

espécie  e  contabilizações  fraudulentas,  como  forma  de  dissimular  recursos  de

origem ilícita obtidos por PAULO VIEIRA. 

Aqui,  merece destaque o fato de que, como se vê pela conversa

interceptada  acima  mencionada  e  pela  troca  de  arquivos  contendo  manuscritos

contábeis do hotel (conforme constante dos arquivos de nuvem), RUTH exercia a

gestão  da  pessoa  jurídica,  além  de  realizar  (diretamente  ou  por  intermédio  de

prestadores de serviço) depósitos em espécie, em agências bancárias vizinhas ao

seu  então  endereço  residencial.  Por  sua  vez,  AFRÂNIO,  em posse  de  números

repassados  por  RUTH,  emitia  notas  com  registros  nestes  exatos  valores  –

diretamente ou por intermédio de outros empregados do estabelecimento por ele

gerenciado. 

Por todo o exposto, vê-se que  PAULO VIEIRA DE SOUZA,  RUTH

ARANA DE SOUZA e  AFRÂNIO DE PAULA BARBOSA   ocultaram   e    dissimularam  ,

por  meio  de aumentos  fictícios  do  patrimônio  do  Hotel  Giprita,  entre  2007  e  ao

menos agosto de 2019, a origem e a propriedade de valores provenientes de crimes

contra a Administração Pública, praticando, assim, um conjunto de atos de lavagem

de ativos,  no montante,  somente em um recorte de 25 meses,  de ao menos R$

1.315.872,19 (um milhão, trezentos e quinze mil, oitocentos e setenta e dois reais e

dezenove centavos).25 

4.2.  AINDA  PRIMEIRA  CAMADA  DE  LAVAGEM  APURADA:  AUMENTO  DO

FATURAMENTO APARENTEMENTE LÍCITO DO HOTEL GIPRITA, POR MEIO DE

NEGÓCIOS  SIMULADOS  COM  EMPRESAS  DE  ADIR  ASSAD  E  RODRIGO

TACLA DURAN 

25 O liame entre os recursos em questão e os crimes antecedentes cometidos por PAULO VIEIRA DE
SOUZA decorre da unidade de desígnios entre RUTH e PAULO no cometimento dos diversos outros
atos de lavagem cometidos por intermédio do Hotel Giprita, a serem expostos no curso desta peça,
inclusive com atuação direta de PAULO VIEIRA DE SOUZA no uso da pessoa jurídica em questão –
como no tópico seguinte, relativo a recursos recebidos de empresas de fachada –, e resta reforçado
pelos elementos expostos no item 5, quanto à existência de atos diversos indicativos do uso do Hotel
Giprita no interesse de PAULO, a despeito de ele não figurar no corpo societário. 
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O aumento fictício do patrimônio aparentemente lícito do Hotel Giprita

Ltda. não se deu apenas mediante atos de lavagem de ativos praticados por meio de

registros  fictícios  de  hospedagem  (materializados  em  depósitos  em  espécie  de

recursos ilícitos), mas também mediante atos de lavagem de dinheiro praticados por

meio do uso de seu caixa para recebimento de valores ilícitos de PAULO VIEIRA DE

SOUZA a partir  de empresas controladas por ADIR ASSAD e RODRIGO TACLA

DURAN.

Como se verá, para além de contabilizar hospedagens fictícias, PAULO

VIEIRA, em unidade de desígnios com RUTH ARANA DE SOUZA, administradora do

Hotel  Giprita,  recebeu recursos  ilícitos  remetidos  por  empresas  dos  dois  citados

operadores,  valendo-se,  para  tanto,  de  orçamentos  e  de  contratos  de  serviços

fictícios, voltados tão somente a dar suposto lastro para tais entradas. 

Mais especificamente, PAULO e RUTH receberam, por meio do Hotel

Giprita,  em 27 de maio  de 2011,  valores  remetidos  pela  VIPER PROVEDORES

LTDA, de RODRIGO TACLA DURAN, sendo de ciência de todos os envolvidos a

inexistência de relação jurídica válida entre ambas as empresas, bem como sendo

de ciência  de todos os envolvidos que a  transferência em questão foi  feita  para

dissimular sua origem ilícita e sua titularidade.

De  forma  análoga,  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  em  unidade  de

desígnios com RUTH ARANA DE SOUZA e com AFRÂNIO DE PAULA BARBOSA,

fez uso do Hotel Giprita para dissimular, através de falsas notas fiscais de serviços

emitidas em abril de 2011, a titularidade de recursos ilícitos a ele endereçados por

ADIR ASSAD, através da empresa ROCK STAR MARKETING LTDA., bem como

para dissimular o recebimento, em 27 de maio de 2011, de recursos a ele enviados

por ADIR ASSAD por intermédio da empresa POWER TO TEN ENG. LTDA.

Neste último plano, foram emitidos falsos orçamentos, bem como falsas

notas fiscais de serviços, que tinham por fim dar aparente lastro jurídico a recursos

ilícitos endereçados de maneira simulada ao Hotel Giprita por empresas de ADIR

ASSAD,  que  declarou  expressamente  que  eles  tinham  por  destinatário  PAULO

VIEIRA DE SOUZA e foram endereçados ao Hotel Giprita em seu interesse, como

forma de lavagem de dinheiro. 
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Como exposto em detalhe nos autos nº 5003357-95.2019.403.6181, em

trâmite nesse juízo, PAULO VIEIRA DE SOUZA e os operadores ADIR ASSAD e

TACLA  DURAN  estão  envolvidos  em  diversos  atos  de  lavagem  de  dinheiro,

constando  daquele  feito,  dentre  outros  fatos,  que  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA

disponibilizava grande volume de dinheiro em espécie – ao que tudo indica obtido a

partir de crimes contra a Administração Pública por ele praticados – para receber o

montante equivalente em depósitos no exterior em contas do Groupe Nantes, por ele

controladas.

Para além destes depósitos no exterior, contudo, PAULO VIEIRA DE

SOUZA também recebeu, de ADIR ASSAD e de TACLA DURAN, valores em solo

nacional, por meio do Hotel Giprita, e se valeu, para tanto, ao menos quanto aos

repasses oriundos de ADIR ASSAD, de contratos e notas fictícios.

De fato, foi possível identificar, nos dados bancários oriundos dos autos

nº 0014842-17.2018.403.6181, registros de transações do Hotel Giprita Ltda. com as

seguintes empresas:

- com a empresa Power to Ten Eng Ltda, de ADIR ASSAD: duas transferências no

valor de R$ 4.940,00 cada, ambas em 27 de maio de 2011;

- com a  empresa  Viper  Provedores  Ltda.,  de  titularidade  de  RODRIGO  TACLA

DURAN: transferência no valor de R$ 4.800,00, também na mesma data de 27 de

maio de 2011.

Além de  a  coincidência  da  data  denotar  liame  entre  as  operações,

importa notar que não apenas a empresa de ADIR ASSAD é voltada para a geração

ilícita  de  caixa  em  operações  de  lavagem,  como  a  empresa  Viper,  de  TACLA

DURAN, foi citada pelo próprio ASSAD, em sua colaboração, como tendo a mesma

finalidade. Por certo, consta do termo de declarações nº 32 dos autos nº 0016423-

04.2017.403.6181  (DOC.  7)  que  TACLA  DURAN  realizava  operações  ilícitas  de

geração de dinheiro através de suas empresas de telefonia e callcenter de fachada,

como Econocell e Viper. 
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Em  sua  colaboração  ADIR  ASSAD  confirmou  ainda  que  realizou

pagamentos ao Hotel Giprita Ltda. a pedido e no interesse de PAULO VIEIRA DE

SOUZA.

Por certo, consta do termo de declarações nº 2 dos autos nº 0016423-

04.2017.403.6181 (DOC. 8) que ADIR ASSAD se recorda de ter realizado alguns

pagamentos ao Hotel Giprita a pedido de PAULO VIEIRA DE SOUZA, e que foram

realizados ao menos dois pagamentos, em maio de 2011, para o referido hotel, pela

Power To Ten Engenharia Ltda., através de sua conta corrente nº 69472 (Ag. 9104,

Itaú Unibanco), no valor de R$ 4.940,00 cada.

Em depoimento prestado nesta Procuradoria  (DOC. 6), ADIR ASSAD

declarou:

“Quanto a pagamentos para o Hotel Giprita, também foram feitos a
pedido de PAULO VIEIRA DE SOUZA. O depoente entendia que o
hotel  era  do  PAULO.  Acredita  que  no  caso  do  hotel  não  houve
contrato,  até  porque  o  objeto  da  Power  to  Ten  era  locação  de
equipamentos para obras. Informa que a empresa Viper, de TACLA
DURAN, também tinha por finalidade a geração de caixa. Sobre a
pessoa de TACLA DURAN, este também atuava juntamente com
Paulo  para  a  geração  de  caixa,  tanto  que  o  próprio  depoente
apresentou DURAN a PAULO, até porque DURAN tinha expertise
de ‘dólar-cabo’,  que o depoente não tinha.  Essa apresentação se
deu por  volta  de final  de 2009,  e  acredita  que as operações de
PAULO  com  TACLA  DURAN  se  iniciaram  nessa  época  e  se
estenderam durante  os  anos  subsequentes.  O depoente  só  teve
negócios  com  PAULO  até  2012,  em  face  da  publicização  do
escândalo envolvendo a empresa DELTA e o nome do depoente.” 

Nota-se,  dos  depoimentos  acima,  que  não  apenas  os  recursos

remetidos por ADIR ASSAD, por meio de empresas por ele controladas, ao Hotel

Giprita,  consubstanciavam  recursos  ilícitos  de  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  –

configurando o uso do hotel mera camada de lavagem de dinheiro, para dissimular a

origem,  a  titularidade  e  a  destinação  dos  recursos,  não  tendo  havido  efetiva

contratação de serviços do hotel por parte de empresas de ADIR –, como ainda, no

entender de ADIR, o Hotel Giprita era em verdade de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

A partir das declarações de ADIR, fica ainda claro o liame entre PAULO

VIEIRA e TACLA DURAN na prática de atos de lavagem – o que restará reforçado
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pela atuação deste último na compra do imóvel de Iporanga, conforme será exposto

em tópico  próprio  –,  bem como  fica  claro  que  a  empresa  Viper,  que  transferiu

recursos ao Hotel Giprita, era usada por TACLA DURAN justamente para operações

de lavagem.

No que toca ao repasse de valores ilícitos de ADIR a PAULO, para sua

operacionalização  o  Hotel  Giprita  recebeu  valores  da  empresa  ROCK  STAR

MARKETING  LTDA.  Formalmente,  tais  recebimentos  foram  justificados  como

supostas remunerações por serviços de hospedagem, no Hotel, de funcionários da

empresa, cf. nota fiscais eletrônicas de serviços emitidas pelo Hotel Giprita Ltda. e

tendo  como  tomadora  do  serviço  de  hospedagem  a  empresa  ROCK  STAR

MARKETING LTDA., com endereço xxxxxxxx e e-mail “xxxxxxxxxxx”,

(documentação apreendida na Operação Pasalimani, DOCs. 23 e 24). 

A empresa em questão é de titularidade de ADIR ASSAD, conforme

consta  dos  autos  de  sua  colaboração  (nº  0016423-04.2017.403.6181),  e,  assim

como a empresa Power to Ten, era por ele usada para a prática de atos de lavagem

de dinheiro (vide DOC. 8).

O fato de as notas fiscais em questão serem datadas de abril de 2011,

em  conjunto  com  o  fato  de  as  transferências  bancárias  acima  referidas  serem

datadas de maio do mesmo ano, reforça que no período entre abril e maio de 2011

houve necessidade de geração de caixa por parte de PAULO VIEIRA DE SOUZA, o

que justificou o uso do Hotel Giprita, nesse período, como camada de lavagem na

intermediação  da  movimentação  desses  recursos,  para  lhes  dar  aparente  lastro

jurídico, e ao mesmo tempo dissimular seu uso e sua efetiva titularidade. 

RUTH aderiu  a  esses  atos  de lavagem,  como evidenciam as  notas

encontradas em sua residência (DOC. 23), a indicar sua ciência e, mais do que isso,

sua unidade de desígnios com PAULO. Com efeito,  duas dessas notas – as de

números 619 e 620 –  foram  encontradas em pasta apreendida na residência de

RUTH  ARANA  DE  SOUZA,  com diversos  outros  documentos  relativos  ao  Hotel

Giprita. Dada a condição de administradora do Hotel, e considerando que esses atos

de  lavagem  tinham  como  finalidade  fazer  com  que  os  recursos  em  questão

voltassem a PAULO VIEIRA, não poderiam ser feitos sem a participação dela. 
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AFRÂNIO, por sua vez, participava destes atos de lavagem, elaborando

orçamentos fictícios,  na condição de gerente do Hotel  Giprita.  Aqui,  a ciência de

AFRÂNIO se mostra  patente  quanto à simulação dos 2 orçamentos e  das notas

fiscais respectivas, já que, como gerente, não teria como não saber que o aluguel do

salão do Hotel em verdade não ocorreu, e que tampouco ocorreu a ocupação de 25

apartamentos em meados de abril (primeiro orçamento) e de 11 apartamentos em

fim de abril. 

Reproduz-se abaixo o orçamento correspondente às notas 557, 558 e

559 (DOC. 24), assinado por AFRÂNIO, englobando supostamente diárias de 3 dias

para 25 apartamentos, mais uso do salão de convenção pelo mesmo período, além

de  coquetel,  figurando  como  tomadora  do  serviço  a  empresa  ROCK  STAR

MARKETING LTDA., usada por ADIR ASSAD para a geração ilícita de caixa para

PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  (documentação  encontrada  na  caixa  de  arquivo

identificada como Hotel Giprita, relativa ao ano de 2011, no endereço do contador): 
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De outro lado, reproduz-se abaixo orçamento correspondente

às notas 619 e 620, assinado por AFRÂNIO, bem como as notas propriamente ditas,

englobando supostamente diárias de 3 dias, no mesmo mês de abril de 2011, para

11 apartamentos, mais uso do salão de convenção pelo mesmo período, figurando

como tomadora do serviço também a empresa ROCK STAR MARKETING LTDA.

(documentação encontrada no endereço de RUTH ARANA DE SOUZA): 
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 O  fato  de  não  constar  transferência  bancária  oriunda  da  empresa

ROCK STAR MARKETING LTDA. para o Hotel Giprita reforça o caráter fictício dos

serviços contratados.  Ao que tudo indica,  o  que se  buscava era  meramente dar

aparente lastro lícito a recursos obtidos ilicitamente e usufruídos a partir do caixa do

Hotel, sendo certo que os valores propriamentes ditos, correspondentes às citadas

operações simuladas, já poderiam estar com PAULO VIEIRA DE SOUZA, ou ter sido

a ele entregue em espécie por ADIR, ou mesmo ter sido objeto de compensação na

“conta-corrente”  que  ambos  mantinham  para  ajustes  de  valores  reciprocamente

devidos. 

Sobre esse último ponto, cumpre esclarecer que ADIR ASSAD relatou

em  sua  colaboração  (termo  de  declarações  nº  2  dos  autos  nº  0016423-

04.2017.403.6181,  DOC.  8)  que  ele  e  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  mantinham

sistema de compensações recíprocas de valores, e que esse tipo de compensação

foi usado, por exemplo, em transferências que PAULO pediu a ADIR que fizesse a

empresa de fachada titularizada por MAGNA FREITAS CARVALHO, para o custeio

de apartamento que PAULO VIEIRA DE SOUZA compraria para ela (ADIR devia a

PAULO comissões pelos negócios que este lhe indicava com empreiteiras, e essas

transferências feitas a pedido de PAULO por meio  de empresas controladas por

ADIR  eram  compensadas  com  valores  por  ele  devidos  a  PAULO  VIEIRA  DE

SOUZA).26

De outro lado, o fato de, com a emissão de nota fiscal eletrônica de

serviços,  haver  necessidade  de  pagamento  dos  tributos  correspondentes  –  a

despeito de não ter havido efetiva prestação de serviços –, somente se explica pela

perspectiva  de  que  o  intuito  das  operações  era  apenas  dissimular  o  uso  e  a

titularidade do montante de recursos ilícitos envolvidos. 

Do exposto, conclui-se que PAULO VIEIRA DE SOUZA, em unidade de

desígnios com RUTH ARANA DE SOUZA, administradora do Hotel Giprita, recebeu

26 Os fatos envolvendo a pessoa de MAGNA FREITAS CARVALHO, referidos nos autos 5001885-
59.2019.403.6181, foram parcialmente objeto de denúncia na subseção judiciária do Rio de Janeiro
(http://www.mpf.mp.br/rj/sala-de-imprensa/noticias-rj/mpf-denuncia-paulo-preto-por-lavagem-de-
dinheiro-e-fraude-em-licitacao-da-nova-marginal-tiete),  sendo  que  apurações  complementares,
correspondentes a fatos não denunciados (a exemplo do custeio, com recursos ilícitos lavados por
meio do Hotel Giprita, de reforma efetivada no apartamento comprado por PAULO VIEIRA DE SOUZA
para MAGNA FREITAS CARVALHO), terão seguimento nos autos do IPL 0014111-21.2018.403.6181,
não sendo objeto da presente peça acusatória. 
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dissimuladamente  em 27  de  maio  de  2011,  por  meio  do  Hotel  Giprita,  recursos

ilícitos  remetidos  por  RODRIGO  TACLA  DURAN,  por  meio  da  empresa  VIPER

PROVEDORES LTDA, sendo de ciência de todos os envolvidos a inexistência de

relação jurídica válida entre as duas empresas, bem como sendo de ciência deles

que a transferência em questão foi feita por meio das pessoas jurídicas como forma

de  dissimular  sua  origem  ilícita  e  sua  titularidade.  No  mais,  vê-se  que  PAULO

VIEIRA DE SOUZA, em unidade de desígnios com RUTH ARANA DE SOUZA e

AFRÂNIO DE PAULA BARBOSA, fez uso do Hotel Giprita para dissimular, através

de  falsas  notas  fiscais  de  serviços  emitidas  em abril  de  2011,  a  titularidade  de

recursos ilícitos a ele endereçados por ADIR ASSAD, através da empresa ROCK

STAR MARKETING LTDA.,  bem como para dissimular  o recebimento,  em 27 de

maio  de  2011,  de  recursos  a  ele  enviados  por  ADIR ASSAD por  intermédio  da

empresa POWER TO TEN ENG. LTDA. 

Portanto,  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  RUTH  ARANA  DE  SOUZA,

AFRÂNIO  DE  PAULA  BARBOSA,  RODRIGO  TACLA  DURAN  e  ADIR  ASSAD

praticaram atos de lavagem de ativos, voltados ao aumento artificial do patrimônio

aparentemente lícito do Hotel Giprita, de maneira a viabilizar seu uso por PAULO

VIEIRA DE SOUZA, efetivo titular dos recursos em questão, de origem ilícita. 

4.3.  SEGUNDA  CAMADA  DE  LAVAGEM  APURADA:  TRANSFERÊNCIAS  DE

RECURSOS À P3T EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, COM BASE EM

CONTRATO DE ALUGUEL FRAUDULENTO

Para além das operações que inflavam artificialmente o patrimônio de

aparência lícita do Hotel Giprita, outras operações permitiam que tais valores, em um

segundo  momento,  fossem  transferidos  a  outra  pessoa  jurídica  controlada  por

PAULO VIEIRA DE SOUZA: a P3T Empreendimentos e Participações Ltda.

Após a constituição da P3T Empreendimentos e Participações Ltda., foi

a ela transferido, dentre outros imóveis de uso de PAULO VIEIRA DE SOUZA ou de
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seu núcleo familiar, o imóvel em que instalado o Hotel Giprita Ltda.. Tal imóvel foi um

dos bens usados para a integralização do capital social da P3T Empreendimentos. 

A partir dessa transferência, o Hotel Giprita passou a transferir valores

à P3T Empreendimentos e Participações Ltda., sob o suposto título de pagamentos

de aluguéis, inicialmente no valor mensal de 30 mil reais e, posteriormente, de R$

35.547,96.

Na  documentação  apreendida  na  Operação  Pasalimani  constam

diversos comprovantes dos aluguéis em questão (DOC. 11), como se depreende do

seguinte: 
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Ocorre  que,  ao  se  ter  em  vista  que  ambas  as  pessoas  jurídicas

pertencem a um mesmo núcleo familiar, bem como ao se considerar a inexistência

de efetiva atividade empresarial pela P3T (como visto no item 3.2  supra), aliada a

todo o contexto já narrado de circulação de recursos ilícitos no caixa do Hotel Giprita,

tais  transferências,  rotuladas sob o manto de supostos pagamentos de aluguéis,

nada mais eram que uma segunda camada de lavagem de parte dos valores ilícitos

incorporados  no  faturamento  do  Hotel  Giprita.  Em poucas  palavras:  enquanto  o

incremento do patrimônio aparentemente lícito do Hotel,  por meio de expedientes

fraudulentos,  configurava  uma  primeira  camada  de  atos  de  lavagem,  voltados  a

ocultar  e  dissimular  a  origem espúria  de valores obtidos de forma criminosa,  as

posteriores transferências de parte deles à P3T, a título de “aluguéis”, configurava

uma segunda camada, que dificultava ainda mais a atividade dos órgãos de controle

na detecção de sua real origem.

Por certo, após a incorporação de valores ilícitos ao caixa do Hotel, por

meio de expedientes como os vistos nos tópicos anteriores, a transferência, a título

de aluguel, de parte desses valores a outra pessoa jurídica controlada pelo mesmo

núcleo familiar configura um refinamento do esquema de lavagem, como  parte do

processo  de  retorno  desses  valores  para  as  pessoas  físicas  deles  titulares

(notadamente, nesse caso, PAULO VIEIRA DE SOUZA, que recebe pro labore como

administrador da P3T).

Cumpre registrar que, a partir da verificação dos dados bancários da

P3T,  não  foram  localizados  registros  de  aluguéis  por  parte  dos  ocupantes  dos

demais imóveis usados para a integralização do capital social – o que se coaduna

com o fato de que tais ocupantes são justamente os sócios da P3T, ou familiares a

eles próximos (como é o caso da mãe de PAULO VIEIRA DE SOUZA, que reside em

um  dos  imóveis  incorporados  à  P3T).  Sob  essa  lógica,  também  não  haveria

justificativa para a cobrança de aluguel do Hotel Giprita, visto que controlado pelo

mesmo núcleo familiar, além de que tal cobrança aumenta desnecessariamente os

custos da atividade empresarial do hotel. 

Ao  se  ter  em  vista  que,  como  apontado,  expressivos  volumes  de

recursos ilícitos são incorporados fraudulentamente ao caixa do Hotel Giprita, nota-
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se que a transferência de parte desses recursos a outra pessoa jurídica do mesmo

núcleo  familiar  –  cuja  criação,  como  visto,  não  teve  por  fundamento  a  efetiva

realização de atividade empresarial  –  configura mera forma de dar  aparência  de

licitude ao posterior uso desses recursos. 

Em outras palavras, os pagamentos de aluguel tiveram por finalidade

dar lastro  jurídico a transferências de recursos ilícitos para outra pessoa jurídica

cujos beneficiários e controladores são as mesmas pessoas físicas beneficiárias e

controladoras da primeira, visando, tal estratagema, à  reinserção desses recursos

ilícitos no mercado, viabilizando seu oportuno uso por essas pessoas físicas. 

O  controle  de  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  quanto  ao  contrato  de

aluguel em questão restou evidenciado a partir de conversa27 estabelecida entre ele

e João Brantes em grupo de Whatsapp, em 3 de fevereiro de 2015, com o seguinte

teor: 

3 de fev 10:56 - João Brantes: PS
O CTT de aluguel entre P3T e HGPTA não deve ser levado a registro, no
Cartorio de Reg.Títulos?!
3 de fev 10:57 - João Brantes: Vou verificar as custas e emolumentos.
3 de fev 10:57 - Paulo Souza: Sim !!!

Já a mensagem abaixo,28 enviada por PAULO VIEIRA DE SOUZA em

20 de março de 2015, via aplicativo “Whatsapp”, para Robson Jorge Alves da Cruz,

contador do Hotel Giprita, para além de reforçar o domínio de PAULO quanto à

efetivação do contrato de aluguel em questão, indica ainda sua ingerência na própria

contabilidade do Hotel Giprita, a despeito de não figurar formalmente em seu corpo

societário: 

27 A partir dos dados telemáticos mantidos em nuvem vinculada à conta xxxxxx (autos nº 
5001318-28.2019.4.03.6181), foi possível localizar arquivo anexo a um e-mail enviado por jxxxxxxx 
para xxxxxxx, com o título “Conversa do Whatsapp com Escritório SP”, datado de 25.02.2015 às 
06:23, arquivo esse que, em formato txt., reproduz conversa de grupo do aplicativo Whatsapp, no 
qual constam, ao menos, os seguintes interlocutores, além de João Brantes: “Rodney Motoris”, 
“Paulo Souza”, “Robson Jorge”, “Fabiano Guaruj”, “Marco Marinheiro” e “Suely Miwazato”. O 
grupo foi criado em 19 de dez de 2014 e a primeira mensagem é datada de 27 de jan, do que se 
depreende que as mensagens ali constantes são datadas do ano de 2015.
28 A partir dos dados telemáticos mantidos em nuvem vinculada à conta jxxxxxx (autos nº 
5001318-28.2019.4.03.6181), foi possível localizar arquivo anexo a um segundo e-mail enviado 
por xxxxxxxxxx para xxxxxx, com o título “Conversa do Whatsapp com Escritório SP”, desta 
vez datado de 26.03.2015, às 14:38h, arquivo esse que, em formato txt., reproduz a conversa do 
mesmo grupo do aplicativo Whatsapp anteriormente referido, mas abarcando período maior, com 
mensagens trocadas até 26.03.2015.
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20 de mar 02:18 - Paulo Souza: Robson 
O aluguel da P3T deverá ser lançado no Hotel Giprita da forma abaixo :
1.Janeiro - Pago em Dinheiro ou seja saiu do caixa do HG
2.Fevereiro - Pago em Dinheiro ou seja saiu do caixa do HG
3.Março - Será pago em cheque,pois P3Tterá conta no Santander a partir de
25/03/2015.
4.Todos os demais meses seguiram conforme item 3.
Em dúvida fale comigo .
PS.

Convém  referir  que,  entre  março  de  2015  e  dezembro  de  2018,  a

empresa  P3T  Empreendimentos  recebeu  do  Hotel  Giprita  Ltda.  Créditos  que

superam 1,3 milhão de reais, e mais de 618 mil  reais de créditos de origem não

identificada (em espécie ou em cheque), sendo que a maior parte desse montante foi

objeto, posteriormente, de aplicações financeiras.29

Considerando que os pagamentos de aluguel no valor de 30 mil reais

tiveram início em março de 2015, tendo passado ao valor de 35.547,96 a partir de

março  de  2017,  e  considerando  que,  conforme  documentação  apreendida  na

Operação  Pasalimani,  constam  pagamentos  nesse  último  valor  ao  menos  até

setembro  de  2019,  tem-se  que  os  recursos  objeto  de  lavagem  por  meio  do

expediente ora descrito alcançam o montante de  ao menos R$ 1.821.986,76 (um

milhão, oitocentos e vinte e um mil, novecentos e oitenta e seis reais e setenta e seis

centavos). 

Pelo exposto, PAULO VIEIRA DE SOUZA, fazendo uso das pessoas

jurídicas P3T Empreendimentos e Participações Ltda. e Hotel Giprita Ltda.,  e em

concurso de RUTH ARANA DE SOUZA, gestora do Hotel Giprita, ocultou a origem e

dissimulou a titularidade de valores provenientes de infrações penais, e os transferiu

com vistas à dissimulação de seu uso, praticando uma segunda camada de atos de

lavagem de dinheiro.

29 Como visto no  tópico  3.2.,  os  débitos  para  titularidade diversa  foram em patamares  bastante
reduzidos, alcançando apenas 55,5 mil reais ao longo de todo o período, dos quais 42,8 mil reais (ou
mais  de  77%)  foram  endereçados  a  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA.  Cumpre  registrar  que  os
pagamentos de pro labore para PAULO somente tiveram início em 2018, somando R$ 19.580,00, de
modo que a maior parte desses valores a ele endereçados pela P3T (pouco mais de 23 mil reais) foi
transferida em períodos anteriores, sob justificativa diversa. 
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5. CAMADAS  ULTERIORES  DE  LAVAGEM  DETECTADAS:  ATOS  DE

REINTEGRAÇÃO DE RECURSOS ILÍCITOS À ECONOMIA FORMAL

Como etapa ulterior do aumento artificial do patrimônio aparentemente

lícito do Hotel Giprita (decorrente tanto de registros fictícios de hospedagem quanto

da celebração de contratos fictícios com empresas de operadores, conforme visto

nos tópicos anteriores), ou, em outras palavras, após o uso do Hotel Giprita como

uma primeira camada de lavagem, os recursos ilícitos assim dissimulados passaram,

em  nova  camada  de  lavagem,  para  a  esfera  de  uso  de  seus  beneficiários,  de

maneira a serem reinseridos na economia com aparência de legalidade, por meio

dos  seguintes  expedientes:  i)  através  da  distribuição  de  lucros  às  sócias  (em

patamares incompatíveis com os ganhos reais da atividade hoteleira propriamente

dita);  ii)  através  do  custeio,  pelo  caixa  da  pessoa  jurídica  (inflado  a  partir  da

incorporação de recursos ilícitos), de despesas pessoais de natureza diversa, tanto

de  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  quanto  das  sócias,  despesas  essas  alheias  à

atividade hoteleira; iii) através da conversão em ativos lícitos. 

Com isso,  valores  ilícitos  obtidos  a  partir  da  prática  de  numerosos

crimes  contra  a  Administração  Pública,  por  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  eram

reintroduzidos na economia formal nacional, como se lícitos fossem, sendo fruídos

por ele e por seu entorno familiar, que a esse esquema aderia de forma consciente e

que dele se beneficiava.

As duas primeiras formas seguem detalhadas no tópico que segue, ao

passo que a terceira será objeto de enfrentamento no tópico subsequente. 

5.1. Da conversão de recursos ilícitos em recursos de aparência lícita, por meio

da distribuição de lucros e do custeio de despesas alheias à atividade hoteleira

Como visto em detalhes no tópico 4.1. supra, o Hotel Giprita distribuía

uma relevante parte de suas receitas, na forma de lucros e rendimentos isentos, às

suas sócias, TATIANA E PRISCILA. Relembrem-se as distribuições nos seguintes

patamares totais, ao longo do período entre 2006 e 2013: 

- 2006: 600 mil reais (57,3% da receita bruta)
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- 2007: 1,170 milhão de reais (69,64% da receita bruta)

- 2008: 1,138 milhão (59,58% da receita bruta)

- 2009: 1,145 milhão de reais (56,15% da receita bruta)

- 2010: 750 mil reais (36,4% da receita bruta)

- 2011: 1 milhão de reais (56,49% da receita bruta)

- 2012: 830 mil reais (47,15% da receita bruta)

- 2013: 828 mil reais (42,57% da receita bruta)

A partir de 2014, não foram mais distribuídos lucros dessa espécie, o

que, aliado ao fato de ter havido diminuição dos créditos em espécie para o Hotel a

partir  de  2014,  chama  a  atenção  porque  foi  justamente  este  o  ano  em  que

começaram  a  aparecer,  em  sites  de  avaliação  de  hotéis,  registros  de  efetivos

usuários dos serviços hoteleiros locais30.  Tal circunstância, em cotejo com toda a

contextualização  fática  já  descrita,  reforça  a  origem  ilícita  de  ao  menos  parte

substancial da verba distribuída a título de lucro líquido nos anos que antecedem

2013 (valendo lembrar que as transações simuladas entre o Hotel e empresas de

ADIR ASSAD e TACLA DURAN, como indicado em tópico anterior,  se deram no

exercício de 2011).

À toda evidência, portanto, valores ingressaram no patrimônio do Hotel

Giprita, muito antes de ele começar a ter hospedagens em maior escala, e foram

direcionados, na sequência, ao entorno familiar de PAULO VIEIRA DE SOUZA, a

título de “distribuição de lucros”.

Note-se, pela relação acima, que o menor valor de lucro distribuído foi o

do exercício  de 2010,  o  que se explica  pelo  fato,  a  ser  minudenciado no tópico

seguinte, de que naquele ano houve aumento do capital social do Hotel de 20 mil

30 A avaliação mais antiga do Hotel Giprita no TripAdvisor (serviço de avaliação de estabelecimentos
que  existe  desde  fevereiro  de  2000,  conforme  informação  disponível  em
http://ir.tripadvisor.com/investor-faqs),  é  de  junho de 2013,  ao  passo que no  Facebook do próprio
Hotel a avaliação mais antiga é datada de fevereiro de 2013. Já no serviço de avaliação do Google o
registro  mais  antigo  é de cinco anos  atrás  (consulta  feita  em 3 de agosto de 2020).  Em termos
quantitativos, o volume de avaliações do hotel em sites abertos passou a ser mais significativo a partir
de 2014 (crescendo nos anos subsequentes), não obstante a partir de 2014 tenha havido, como visto,
diminuição do total de créditos em favor da pessoa jurídica em contraposição com o período entre
2007 e 2013, bem como tenha cessado a distribuição de lucros às sócias. 
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reais para 800 mil reais, bem como pelo fato de que, como será também exposto, no

mesmo ano houve aquisição, pelo Hotel Giprita, de um veículo Mercedes C200 CGI

Sport, pelo valor de R$ 165.000,00. 

À luz do esquema de lavagem narrado no tópico 4.1., é inequívoca a

conclusão de que as distribuições de lucros empreendidas até 2013, notadamente

por atingirem patamar absolutamente incompatível com o montante de receita bruta

(ao se comparar com os índices observáveis no setor, como visto no tópico 4.1., bem

como com os já vistos indicativos de baixa movimentação de hóspedes reais no

Hotel),  traduziram  prolongamento  dos  ciclos  de  lavagem  iniciados  com  a

incorporação fraudulenta de recursos ilícitos aos cofres da empresa. 

Ao  receberem  valores  sabidamente  ilícitos,  provenientes  de  crimes

praticados  por  PAULO  VIEIRA,  assim  distribuídos,  as  sócias  do  Hotel  Giprita,

TATIANA e PRISCILA,  concorreram,  em unidade de desígnios e sob a direção de

RUTH ARANA DE SOUZA, para a dissimulação de seu uso. 

A interrupção desta distribuição de lucros,  a partir  de 2014, não fez

cessar  a  lavagem  destes  ativos  ilícitos  que  circularam  no  Hotel  Giprita.  Pelo

contrário, a partir desse ano, um outro expediente de reinserção de valores ilícitos na

economia formal, que já havia sido adotado antes, passou a ser intensificado.

Com efeito, neste novo período, o caixa do Hotel Giprita passou a ser

largamente  utilizado  para  pagamento de despesas  diversas  do  grupo familiar  de

PAULO VIEIRA DE SOUZA, distintas daquelas próprias da atividade hoteleira, como

se  a  própria  pessoa  jurídica  fosse  a  destinatária  dos  produtos  ou  serviços

correspondentes. 

Em suma, enquanto, nos anos iniciais, havia distribuição de lucros às

sócias em montantes expressivos, com o fim de legitimar a origem desses recursos

como sendo supostamente oriundos de atividade hoteleira extremamente lucrativa

(mas que em verdade tinha a maior parte de sua receita bruta oriunda de recursos

ilícitos depositados em espécie a partir de registros fraudulentos de hospedagem),

posteriormente  o  Hotel  passou  a  arcar  com  o  pagamento  das  mais  diversas

despesas  do  núcleo  familiar,  alheias  à  atividade  hoteleira.  A  intensificação

progressiva  dessa  prática  fez  com  que  o  hotel,  com  o  tempo,  alcançasse
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movimentação financeira em patamares incompatíveis com sua própria receita bruta, 

como visto no item 3.1, em que se mostrou que no ano de 2018, por exemplo, o 

montante de débitos do hotel alcançou 3,96 milhões de reais (em contraposição a 

uma receita bruta, no mesmo exercício, de 1,168 milhão de reais). 

Essa  prática  de  dissimular,  em  nome  do  Hotel,  gastos  pessoais 

custeados  com  recursos  ilícitos,  já  havia  sido  implementada  mesmo  antes  da 

cessação da distribuição de lucros. Ilustrativa desse ponto é a aquisição, pelo Hotel 

Giprita,  de  produtos  usados  em  reforma  residencial  feita  no  interesse  e  sob  a 

coordenação de PAULO VIEIRA DE SOUZA, realizada em imóvel por ele adquirido.

É  o  que  mostram  as  notas  fiscais  disponibilizadas  pelo  ESPEI  da 

Receita  Federal  nos  autos  nº  0014842-17.2018.403.6181,  a  exemplo  das  notas 

fiscais eletrônicas anexas (DOC. 9), indicando que ao menos entre 11/05/201231 e 

13/11/201232 o  HOTEL  GIPRITA  LTDA.  adquiriu  produtos  voltados  à  reforma 

residencial,  sempre  para  entrega  no  endereço  da  casa  de  PAULO  VIEIRA  DE 

SOUZA no condomínio xxxxxxxx 

A soma apenas dessas notas emitidas em nome do Hotel Giprita Ltda. 

alcança  R$  213.223,08,  sendo  que,  com  exceção  de  duas  notas  emitidas  pela 

empresa xxxxxxx., todas as demais foram emitidas pela xxxxxxx

Diversas evidências denotam que era PAULO quem estava à frente 

dessas aquisições.

Primeiramente,  algumas das  notas inclusive  referenciam o nome de 

PAULO VIEIRA DE SOUZA no campo de informações complementares, quando da 

indicação de ponto de referência.  É o que ocorre na NF-e 32403, de 20.07.2012 

(consta “PAULO V. SOUZA” após a indicação do endereço) e na NF-e 157935, de 

09.11.2012 (consta o nome “PAULO V. SOU” após o endereço).

31 Data da NF-e 1345, relativa à aquisição, junto à empresa xxxxxxx
32 Data da NF-e 215922, relativa à compra de pastilhas junto àxxxxxxx
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ABRIL : 22 dias

MAIO : 20 dias

TERMINO : 30/05/2013 .

 TOTAL : 243 dias = 8 meses 

 ÚTEIS EXECUÇÃO OBRA
INICIO : 17/04/2012

ABRIL: 10dias 

MAIO: 22 dias 

JUNHO: 19 dias

JULHO: 21 dias

AGOSTO: 23 dias

SETEMBRO: 19 dias

OUTUBRO: 22 dias

NOVEMBRO: 17 dias 

DEZEMBRO: 18 dias 

2013

JANEIRO: NÃO 

FEVEREIRO : 10 dias

MARÇO : 20 dias 

ABRIL : 22 dias

MAIO : 20 dias

TERMINO : 30/05/2013 .

 TOTAL : 243 dias = 8 meses 

Ainda  nessa  linha,  a  seguinte  foto,  obtida  dos  dados  de  nuvem

constantes  dos  mesmos  autos  0001766-86.2019.403.6181, também demonstra  a
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atuação direta  de  PAULO VIEIRA DE SOUZA no  gerenciamento da reforma em

questão, tendo em vista que foi tirada em 18 de maio de 2013 – próximo à data

acima  indicada  como  de  fim  da  reforma,  o  que  resta  evidenciado  pelo  estado

finalizado da casa e pela existência de materiais de construção na parte externa, na

base da rampa –,  e tendo em vista  ainda que nela aparece o veículo  BMW Z4

adquirido por PAULO VIEIRA DE SOUZA em 19 de março de 2010 (conforme se

detalhará  no  curso  desta  peça)  e  por  ele  alienado  somente  em 2014 (conforme

registro em sua declaração de imposto de renda constante dos autos nº  0014842-

17.2018.403.6181):

Os elementos colacionados deixam claro, portanto, que não obstante

as  notas  fiscais  tenham  sido  emitidas  em  nome  do  Hotel  Giprita  –  do  que  se

depreende que o pagamento tenha partido do hotel, como forma de usar os recursos

ilícitos acumulados no caixa da pessoa jurídica, bem como de maneira a dissimular

sua  titularidade  –,  era  de  PAULO  VIEIRA DE  SOUZA a  responsabilidade  pelas
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O documento em questão indica ainda que PAULO tinha ingerência na

própria contabilidade do Hotel. 

Esse ponto, a propósito, fica claro a partir de tabela que foi objeto de

troca entre JOÃO BRANTES e PAULO VIEIRA DE SOUZA, pelo aplicativo Whatsapp

(conforme dados constantes dos autos  0001766-86.2019.403.6181), tabela na qual

são listados todos os colaboradores de PAULO – incluindo o próprio JOÃO –, com os

valores respectivamente pagos a cada um, e nos quais se lê o nome de Robson,

que, como já referido, é o contador do Hotel Giprita:35  

35 Nessa lista aparecem, além do contador do Hotel Giprita (Robson) e de João Brantes,
funcionários  de  imóveis  de  PAULO  mantidos  em  nome  da  P3T  Empreendimentos  e
Participações Ltda, como os caseiros da casa de Campos do Jordão (Nahor e Ângela) e os
caseiros da casa de Iporanga (Fabiano e Denise), além de RODNEI, que, como veremos,
era registrado como empregado do Hotel  Giprita  mas em verdade prestava serviços  de
motorista para PAULO e RUTH em São Paulo. Também consta da lista o nome de Suely
Miyazato, que foi secretária de PAULO durante a gestão dele na DERSA, e que continuou a
atuar na estatal, como secretária da Diretoria de Engenharia, até 2018.
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Registre-se, a propósito, que a pessoa de JOÃO BRANTES, que assina

o documento acima reproduzido, é JOÃO FRANCISCO LOPES BRANTES, que tem

papel central na própria administração dos negócios de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

Conforme  detalhado  na  petição  inicial  dos  autos  nº  5001885-

59.2019.403.6181, na lista de contatos de PAULO – constante dos dados em nuvem

obtidos  nos autos nº  0001766-86.2019.403.6181 –,  um dos  números  de telefone

associados  a  JOÃO BRANTES é um número  declarado  por  PAULO VIEIRA DE

SOUZA como sendo seu próprio, nos autos nº 0012272-58.2018.403.6181, em que

foi fiscalizado, junto à 5ª Vara Criminal Federal desta subseção, o cumprimento das

medidas alternativas à prisão fixadas em face de PAULO. Além disso, o endereço

associado ao contato de “João Brantes Engenharia”, qual seja, rua Joaquim Floriano,

número  101,  conj.  903,  é  o  mesmo  das  pessoas  jurídicas  P3T

EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA.,  Souza  Millen  Engenharia  e

Construções Ltda.  e GSM GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO EIRELI,  todas

elas tendo PAULO VIEIRA DE SOUZA como sócio-administrador.

Foi possível observar ainda, na lista de contatos de PAULO, contato de

“Paulo  Vieira  de  Souza”,  em que,  para  além de  seus  próprios  dados  pessoais,

constam também os dados de contato de João Brantes, acompanhado da descrição

“Gestor Privado e Publico Eng. Civil”. 

Na mesma lista de contatos o nome de João aparece ainda no registro

relativo a “Souza Millen Engenharia”,  aí constando inclusive registro de senha de

acesso a e-mail de João, o mesmo e-mail que aparece como contato junto à Receita

Federal  das  pessoas  jurídicas  P3T  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

LTDA.  e  GSM  GERENCIAMENTO  E  PLANEJAMENTO  EIRELI,  conforme

documentos  fiscais  apresentados  pela  Receita  Federal  nos  autos  nº  0014842-

17.2018.403.6181,  e  cujos  excertos  foram também juntados  à  petição  inicial  da

cautelar de busca da Operação Pasalimani (autos nº 5001885-59.2019.403.6181).

Nesse  contexto,  nota-se,  em consonância  com  o  documento  acima

reproduzido,  que  PAULO  se  valia  de  João  Brantes  para  encaminhar  a  Robson

diretivas relativas à própria contabilidade do Hotel Giprita. 
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Este  uso  do  Hotel  Giprita  para  pagamento  de  despesas  alheias  à 

atividade empresarial reforça a ausência de verossimilhança das margens de lucro 

descritas,  já  que,  além  das  despesas  próprias  da  atividade  empresarial 

desempenhada, a pessoa jurídica também teve de arcar com custos outros diversos 

que implicam redução das margens de lucro.

A  venda,  ao  Hotel  Giprita,  de  veículos  diversos  que  remanesceram 

sendo usados pelo núcleo familiar  – como será exposto em tópico próprio –,  ou 

mesmo a compra, diretamente pelo Hotel, de veículos de luxo de uso da família,36 

também é representativa da assunção de despesas alheias à atividade hoteleira.37 

Atrelado a esses gastos decorrentes da aquisição em si  dos veículos –,  o Hotel 

Giprita  ainda  assumiu  as  despesas  a  eles  relacionadas,  como  as  relativas  a 

imposto, seguros, blindagem e até combustível. 

Assim é que, ao menos a partir de 2014, passaram a ser custeadas 

com recursos oriundos do Hotel Giprita as despesas com combustível dos veículos 

usados pelo núcleo familiar. 

Com efeito, a partir desse ano começaram a ser emitidas em nome do 

Hotel Giprita notas de fornecimento de quantidades consideráveis de combustível 

por parte do Auto Posto Joruhi Ltda., que fica localizado na rua xxxxxxxxxx, em São 

Paulo, endereço que dista  apenas 200 metros do endereço de residência de 

PRISCILA ARANA DE SOUZA (xxxxxxxxxxx) e 1,4 km do  endereço  de  residência 

de  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  RUTH  ARANA  DE SOUZA e TATIANA ARANA 

SOUZA CREMONINI (xxxxxxxxx). A título de comparação, a distância entre o posto 

de gasolina em questão e o Hotel Giprita é de 233 km pelo trajeto mais curto. 

A soma das notas de fornecimento de combustível emitidas entre julho 

de 2014 e dezembro de 2018 por esse mesmo posto de gasolina (DOC. 35), em 

nome do Hotel Giprita Ltda., alcança R$ 213.935,84, tendo sido possível notar um 

padrão de em média duas notas emitidas por mês, cujo somatório em média supera 4 

mil reais mensais. 

36 É o caso da compra, pelo Hotel Giprita Ltda., de um veículo Mercedes C200 CGI Sport, pelo valor 
de R$ 165.000,00, conforme NF-e 11356, emitida em 08/11/2010 (DOC. 34).
37 Esses pontos serão objeto de exposição pormenorizada em tópico próprio, relativo à conversão de 
recursos ilícitos em ativos lícitos. 
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Essa quantidade de combustível, bem analisada, se revela compatível

com o abastecimento dos vários carros do núcleo familiar que foram nominalmente

transferidos para o Hotel Giprita justamente a partir do ano de 2014 – como se verá

em tópico específico.

Esses gastos, a toda evidência, eram realizados por PAULO VIEIRA,

por RUTH ARANA e por seu entorno, como mostram diversos recibos emitidos pelo

posto de gasolina em questão, contendo indicação dos nomes das pessoas físicas

usuárias dos carros abastecidos, como “Ruth”, “Dr. Souza” e “Rodnei” (motorista):
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O seguinte comprovante demonstra ainda a assunção, pelo Hotel, de

gastos com seguro de veículos de uso do núcleo familiar: 
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Não  fosse  isso  suficiente,  o  Hotel  Giprita  assumiu  os  encargos

empregatícios de pessoas que nele não trabalhavam, e sim prestavam serviço à

família de PAULO VIEIRA.

É o  caso,  por  exemplo,  de  Rodnei  Benedito  Silva,  registrado  como

empregado do Hotel desde 2010 como auxiliar de faturamento, mas que em verdade

presta serviços – notadamente como  motorista – diretamente a PAULO VIEIRA e

RUTH ARANA, em São Paulo-SP, sendo pessoa alheia, portanto, às atividades do

Hotel. 

Note-se  que  Rodnei  aparece  na  tabela  acima  reproduzida,  de

pagamentos  sob  responsabilidade  de  PAULO  (havendo,  no  caso  de  RODNEI,

indicação de que parte desses pagamentos se dava via Hotel, e parte via Suely),

sendo ainda relevante referir que Rodnei é identificado na lista de contatos de RUTH

como “Rodinei Motorista”, constando número fixo, celular e e-mail (dados de nuvem

constantes dos autos 0001766-86.2019.403.6181).38

Também é possível verificar que constaram como empregados do Hotel

Giprita Ltda.  as pessoas de Antônio Vieira de Souza (irmão de PAULO VIEIRA),

registrado entre 2014 e 2015, e Sani Arana e Vanessa Arana (respectivamente, irmã

e sobrinha de RUTH ARANA), registradas entre 2012 e 2013, todos na função de

“assistente administrativo” (cópias anexas, DOC. 45).

Os  documentos  abaixo,  apreendidos  na  Operação  Pasalimani,

demonstram o uso do Hotel para pagamento de despesas de natureza pessoal deste

grupo  familiar,  o  que,  num  contexto  de  faturamento  artificialmente  inflado  e  de

margens de lucro inverossímeis, indica o  uso do caixa da pessoa jurídica para dar

aparência  de legitimidade aos recursos envolvidos em tais  gastos,  para além de

representar distanciamento entre os dispêndios em questão e as pessoas físicas que

efetivamente dão causa aos gastos correspondentes: 

38 O  próprio  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  identifica  Rodnei  como  seu  motorista  na  reportagem
constante do seguinte link: https://piaui.folha.uol.com.br/materia/o-engenheiro-e-a-irmandade/.
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De outro lado, o documento abaixo (DOC. 47) indica aparente

uso  do  Hotel  para  arcar  com ressarcimento,  a  RUTH  ARANA,  sua  gestora,  de

valores  envolvidos  na  aquisição  de  veículos,  bem  como  indica  elaboração  de

contrato de empréstimo com o Hotel com o fito de legitimar transferências pretéritas

de recursos entre as sócias: 
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Portanto,  para  além  da  distribuição  de  lucros  em  patamares

incompatíveis  com  a  atividade  hoteleira  (até  2013)  –  permitindo  com  isso  a

integração,  à  economia,  através  do  patrimônio  das  sócias,  de  recursos  ilícitos

incorporados ao caixa da pessoa jurídica a partir de artifícios diversos, como visto

em tópicos  anteriores  –,  o  Hotel  Giprita  também foi  usado  como  ferramenta  de

realização  de  gastos  alheios  à  sua  atividade  empresarial  ,  em  montantes  que,

considerados em conjunto, são também incompatíveis com a atividade econômica ali

desempenhada,  notadamente  ao  se  ter  em  vista  as  altas  margens  de  lucro,  a

despeito da assunção de tantos gastos alheios à atividade empresarial. 

A realização desses gastos por meio do caixa do Hotel traduziu forma

de  dissimular  o  uso,  pelas  pessoas  físicas  beneficiárias,  de  recursos  ilícitos

incorporados ao caixa da pessoa jurídica através dos artifícios vistos em tópicos

anteriores. 

Todo esse  panorama ilustra  que,  pelos  dois  caminhos apontados –

distribuição de lucros expressivos até 2013 e assunção de diversas despesas alheias

à  atividade  hoteleira,  especialmente  a  partir  de  2014  (mas  não  apenas,  dada  a

aquisição  de  veículos  em  anos  anteriores,  como  se  detalhará  em  tópico

subsequente, bem como a própria realização de reforma em casa de veraneio de

PAULO VIEIRA DE SOUZA entre 2012 e 2013) –, foi possível o uso dos recursos

ilícitos incorporados ao caixa da empresa a partir dos artifícios vistos nos tópicos

anteriores, os quais restaram assim integrados à economia formal, em uma ulterior

camada do esquema de lavagem empreendido por meio do Hotel Giprita.  39  

Para além da existência de diálogo telefônico citado e de documentos

demonstrando inserção de registros fictícios de reservas nos sistemas do hotel, e

para além da existência de transações com empresas de ADIR ASSAD e TACLA

DURAN (operadores com histórico de atuações conjuntas com PAULO VIEIRA DE

SOUZA  em atos  de  lavagem de  dinheiro),  a  consideração,  ainda,  dos  variados

elementos  acima  indicados  torna  inequívoca  a  conclusão  de  que  o  volume  dos

ganhos financeiros do Hotel Giprita não é, em sua maioria, proveniente dos serviços

39 Foi  apurado  ainda,  como se  verá,  uso  do  Hotel  Giprita  como  parte  de  esquemas  outros  de
lavagem, notadamente para a conversão de recursos ilícitos em ativos lícitos, e também através de
movimentações e transferências patrimoniais.
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hoteleiros ali prestados – extrapolando em muito a renda formal das sócias do Hotel,

integrantes  do  núcleo  familiar  de  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  bem  como

extrapolando  a  própria  renda  formal  de  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  (conforme

elementos fiscais constantes dos autos nº 0014842-17.2018.403.6181) –, guardando

origem ilícita nos numerosos crimes antecedentes cometidos por PAULO VIEIRA DE

SOUZA (parte dos quais contou com participação também de uma das sócias do

hotel,  TATIANA),  o  que  resta  reforçado  pela  predominância  de  recebimento  de

recursos por meio de depósitos (especialmente em espécie) em detrimento do uso

de  cartões  de  crédito,  pela  disparidade  entre  as  altíssimas  margens  de  lucro

registradas  e  aquelas  observadas  no  setor  hoteleiro  como  um  todo,  e  pela

dissonância entre os elementos indicativos de baixo volume de hóspedes e o volume

significativo de recursos recebidos e movimentados na pessoa jurídica.

Neste contexto, RUTH não apenas tinha ciência e se beneficiava de

todo o esquema de lavagem, como ainda administrava o Hotel Giprita nas diversas

frentes em que este foi utilizado em atos de lavagem de ativos. 

No  que  toca  a  PRISCILA  e  TATIANA,  o  fato  de  receberem lucros

expressivos na qualidade de sócias, ao menos até 2013, representa, mais do que

simples gozo de recursos que sabiam ou no mínimo deveriam saber ser decorrentes

de crimes (já que os lucros distribuídos eram, como visto, descompassados com o

próprio  porte  da  pessoa  jurídica),  verdadeiramente  uma  adesão ao  esquema de

lavagem empreendido por meio do hotel, consubstanciando, tais recebimentos, atos

que se prestaram a viabilizar o uso dissimulado dos recursos ilícitos acumulados no

caixa  da  pessoa  jurídica.  Não  bastasse,  a  adesão  de  ambas  a  outros  atos  de

lavagem cometidos em conjunto com PAULO VIEIRA DE SOUZA, como os expostos

no tópico subsequente,  reforça ainda mais  seu  dolo  delitivo,  inclusive quanto ao

papel que desempenharam na viabilização dessa camada de lavagem. 

Pelo  exposto,  RUTH  ARANA  DE  SOUZA,  PRISCILA  ARANA  DE

SOUZA e TATIANA ARANA SOUZA CREMONINI, praticaram atos de lavagem de

ativos, no contexto de atos de gestão e de recebimento de valores do Hotel Giprita,

tendo conhecimento de que sua atividade era, ao menos em parte, sem lastro em

atividades  efetivamente  prestadas,  e  recebendo,  até  2013,  sob  a  forma  de
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distribuição  de  lucros,  recursos  de  origem  sabidamente  ilícita,  com  vistas  à

dissimulação de seu uso. 

Por fim, ao custearem despesas pessoais com recursos ilícitos

acumulados no caixa do Hotel Giprita, PAULO VIEIRA DE SOUZA e RUTH ARANA

DE  SOUZA  negociaram  e  transferiram  valores  provenientes  de  infração  penal,

visando a dissimularem sua utilização, e procurando, ainda, dissimular a titularidade

dos recursos ilícitos movimentados por meio do Hotel Giprita.  

5.2. A conversão em ativos lícitos

 Para além dos esquemas de lavagem já narrados, para os quais foi

determinante o uso do Hotel Giprita Ltda., as apurações permitiram identificar ainda

atos de lavagem distintos, operacionalizados pela conversão, em ativos lícitos, de

valores  provenientes  de  crimes  antecedentes  cometidos  por  PAULO VIEIRA DE

SOUZA. 

Conforme se verá, para a prática desse bloco de atos, foi feito também

uso do Hotel Giprita Ltda., mas não apenas: houve ainda atuação direta de pessoas

físicas do núcleo familiar de PAULO VIEIRA DE SOUZA, bem como uso de outras

pessoas jurídicas controladas por PAULO (além do concurso de TACLA DURAN no

caso da aquisição do imóvel de Iporanga).

No ano de 2010, em período próximo à data de desligamento formal de

PAULO VIEIRA DE SOUZA da Diretoria de Engenharia da DERSA (o que se deu em

abril de 2010), este denunciado adquiriu os seguintes bens de valor relevante (cf.

documentos fiscais colacionados aos autos nº 0014842-17.2018.403.6181):

 -  aquisição em  01/03/2010 de um automóvel BMW X6 por RUTH

ARANA DE SOUZA, pelo valor de R$ 308.000,00;

 - aquisição em  19/03/2010 de um automóvel BMW Z4 por PAULO

VIEIRA DE SOUZA, pelo valor de R$ 205.000,00;

 -  aquisição em  30/03/2010 de um automóvel Mercedes-Benz CLC

200 por RUTH ARANA DE SOUZA, pelo valor de R$ 125.000,00.
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localizada,  contudo,  nos  dados  bancários  constantes  dos  autos  0014842-

17.2018.403.6181, transação com referida pessoa jurídica, o que, aliado à data da 

aquisição e ao descompasso com a renda familiar, também indica possível origem 

ilícita do dinheiro usado na compra em questão.

A não localização de transações bancárias com esta última empresa 

torna também questionável,  aliás, a origem dos recursos utilizados na compra de 

outro  veículo  adquirido  junto  a  EUROPA  MOTORS  COMERCIO  DE  VEÍCULOS 

LTDA:  um automóvel  Mercedes-Benz  SLK  200  conversível  adquirido  por  RUTH 

ARANA  DE  SOUZA  em  27.11.2007 pelo  valor  de  R$  213.000,00,  conforme 

informado na declaração de imposto de renda dela relativa àquele ano-calendário 

(autos nº 0014842-17.2018.403.6181). Cumpre lembrar que os delitos antecedentes 

de  corrupção  objeto  de  imputação  a  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  tiveram  início 

justamente no ano de 2007. 

A propósito desse último veículo Mercedes, não obstante a aquisição 

tenha se dado por RUTH ARANA DE SOUZA, consta da reportagem disponível no 

link https://piaui.folha.uol.com.br/materia/o-engenheiro-e-a-irmandade/ notícia de seu 

uso por PAULO VIEIRA DE SOUZA em seus deslocamentos à DERSA, do que se 

depreende que era efetivamente dele o veículo registrado no nome de RUTH, até 

porque PAULO não teve veículo Mercedes registrado em seu nome entre os anos-

calendário  2006  e  2010  –  anos  que  abarcam o  período  em que  atuou  junto  à 

DERSA.

Cumpre referir ainda que em 2010, mais precisamente em 1º de julho, 

foi majorado o capital social do Hotel Giprita Ltda. de 20 mil reais para 800 mil reais, 

com integralização em moeda corrente do país, o que significa que naquela data 

havia, pelas sócias, disponibilidade financeira de 780 mil reais.

Ainda  em  2010 foi  feita  a  compra,  pelo  Hotel  Giprita  Ltda.,  de  um 

veículo Mercedes C200 CGI Sport,  pelo  valor  de R$ 165.000,00,  conforme NF-e 

11356, emitida em 08/11/2010 também pela empresa EUROPAMOTORS COM VEIC 

LTDA. Chama a atenção, quanto a essa última compra, o fato de que o endereço 

declarado como sendo do hotel  é o  endereço residencial  de PAULO VIEIRA DE 

SOUZA, xxxxxxxxxxxxxx,  o que evidencia que  o
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hotel  foi  colocado como adquirente apenas para dissimular  a  real  titularidade do

veículo,  bem como  dissimular  e  ocultar  a  origem ilícita  dos  recursos  usados  na

aquisição.

Em suma, o que se tem é que, entre 2007 e 2010, justamente os anos

em que ocorreram atos de enriquecimento ilícito de PAULO VIEIRA DE SOUZA na

condição de dirigente da DERSA, ele e seu núcleo familiar  adquiriram  numerosos

ativos de alto valor – incluindo veículos de luxo,  imóveis,  lancha, além de terem

promovido aumento de 780 mil reais do capital social do Hotel Giprita.

Considerando que  os valores  desses  bens,  analisados em conjunto,

são incompatíveis com a renda formal dos envolvidos – abstraída a distribuição de

lucros  do  Hotel  Giprita,  que,  como  visto,  consubstanciou,  em si,  outros  atos  de

lavagem,  por  se  tratar  em  grande  medida  de  recursos  ilícitos  incorporados

artificialmente ao caixa da empresa –, e considerando ainda as circunstâncias das

aquisições, notadamente de tempo (com concentração em período próximo à saída

de  PAULO  VIEIRA  dos  quadros  da  DERSA)  e  de  forma  de  pagamento  (com

ausência de registros bancários,  a indicar  possível  pagamento em espécie),  sem

falar na declaração a menor dos valores envolvidos (como se deu no caso da lancha,

avaliada em valor mais de 69% superior ao declarado mesmo após o decurso de

mais de 9 anos, bem como no caso do imóvel situado no bairro de Indianópolis, cujo

valor  declarado  de  aquisição  é  inferior  ao  que  a  alienante  informara  em  sua

declaração de imposto de renda), fica claro – à luz dos delitos antecedentes e dos

demais  atos  de  lavagem cometidos  em paralelo,  na  forma  descrita  nos  tópicos

anteriores – que parcela substancial dos recursos envolvidos na aquisição desses

ativos  era  produto  de  crimes  antecedentes  cometidos  por  PAULO  VIEIRA  DE

SOUZA, tendo as aquisições consubstanciado, desse modo, forma de introdução de

recursos ilícitos na economia formal, a partir de sua conversão em ativos lícitos. 

Cabe  referir  aqui,  porque  oportuno,  que  nos  autos  nº  5003357-

95.2019.403.6181 é apurada circunstância de disponibilidade, por PAULO VIEIRA

DE SOUZA,  de  expressivas  quantias  de  recursos  ilícitos  em espécie,  que,  para

serem gastos, precisariam ser alvo de expedientes de lavagem (os quais, naqueles

autos,  se  perfizeram  por  expedientes  absolutamente  distintos).  Este  dado  se
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coaduna  com  a  pluralidade  de  depósitos  em  espécie  para  pagamento  de

hospedagens fictícias do Hotel Giprita, como visto em tópico anterior, bem como com

o pagamento em espécie mesmo de compras de alto vulto (expediente que também

se presta a evitar o rastreio das transações).

A  propósito,  a  movimentação  de  volumosos  recursos  em  espécie

(mediante depósitos em dinheiro  e  não por  transferências bancárias)  também foi

verificada  em  relação  aos  próprios  integrantes  do  núcleo  familiar,  como  restou

apurado a partir  dos dados de sigilo bancário constantes dos autos nº  0014842-

17.2018.403.6181, sendo ilustrativa do ponto a existência, na mesma data de 3 de

janeiro de 2011, dos seguintes depósitos em dinheiro:

a) 200 mil reais para PRISCILA ARANA DE SOUZA;

b) 180 mil reais para TATIANA ARANA SOUZA CREMONINI;

c) dois depósitos, nos valores de 130 mil reais e 89.999,95 mil reais, para RUTH

ARANA DE SOUZA.

Cumpre referir  que na  mesma data de 03.01.2011 foram localizados

ainda (nos dados constantes dos mesmos autos  0014842-17.2018.403.6181),  dois

outros  depósitos em dinheiro,  nos  valores  de 338  mil  reais  e  20 mil  reais,  para

MAGNA FREITAS CARVALHO, pessoa cujo  forte liame com PAULO VIEIRA DE

SOUZA, notadamente para a prática de atos de lavagem, restou descrito nos autos

nº  5001885-59.2019.403.6181  (que  ensejaram  a  deflagração  da  Operação

Pasalimani e subsidiaram o oferecimento da presente denúncia), sendo importante

consignar  ainda  que  o  Ministério  Público  Federal  no  Rio  de  Janeiro  ofereceu

denúncia por atos de lavagem cometidos em conjunto por MAGNA e PAULO,42 a

reforçar a ligação entre ambos.  

Embora os atos de lavagem cometidos por PAULO VIEIRA DE SOUZA

em conjunto com MAGNA FREITAS CARVALHO não sejam objeto de imputação na

presente peça acusatória,43 é relevante a referência, aqui, à coincidência da data em

42 Íntegra disponível no endereço  http://www.mpf.mp.br/rj/sala-de-imprensa/noticias-rj/mpf-denuncia-
paulo-preto-por-lavagem-de-dinheiro-e-fraude-em-licitacao-da-nova-marginal-tiete. 
43 As investigações relativas aos fatos envolvendo a pessoa de MAGNA, bem como à pessoa jurídica
por ela constituída, MAGNA FREITAS CARVALHO RECURSOS HUMANOS, terão seguimento nos
autos  do  inquérito  policial  nº  0014111-21.2018.403.6181,  para  que,  com  o  aprofundamento  das
apurações, possa haver a formação da opinio delicti com a compreensão exata do alcance dos atos
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que feitos,  em favor dela e do núcleo familiar de PAULO, vultosos depósitos em

dinheiro, porque tal coincidência, aliada ao caráter absolutamente atípico da forma

de movimentação (em dinheiro) de montantes tão expressivos (o que denota o intuito

de ocultar a origem dos recursos), e aliada ao fato de todas as beneficiárias terem

tido participação ou terem se beneficiado de atos de lavagem feitos no interesse de

PAULO VIEIRA DE SOUZA, denota uma origem comum para esses recursos (que,

somados,  alcançam a  cifra  de  quase  958  mil  reais  depositados  em dinheiro  no

mesmo dia): crimes anteriores de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

Essa conclusão resta reforçada pelo fato de que, como demonstrado

nos  autos  nº  5001885-59.2019.403.6181,  no  mesmo  mês  de  março  de  2010

(próximo da saída de PAULO VIEIRA dos quadros da DERSA, portanto), mês esse

em que houve, como citado no início deste tópico, a aquisição de inúmeros ativos de

alto valor por PAULO VIEIRA DE SOUZA ou por seu núcleo familiar (incluindo 3

veículos de luxo e 2 imóveis), houve a aquisição de um veículo BMW 118i em nome

de MAGNA FREITAS CARVALHO, junto à mesma empresa que vendeu a BMW X6

comprada em nome de RUTH ARANA DE SOUZA e a BMW Z4 comprada em nome

de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

Percebe-se,  nesse  contexto,  que  no  curso  dos  atos  de  lavagem,

sobretudo de integração de recursos ilícitos à economia formal, PAULO VIEIRA DE

SOUZA fez uso não apenas de pessoas jurídicas, mas também se valeu do concurso

de pessoas físicas a ele próximas.44

O  entorno  familiar  de  PAULO  VIEIRA,  em  específico,  movimentou

valores em montantes significativos e de maneira atípica, em descompasso com as

respectivas rendas declaradas. 

RUTH  ARANA  DE  SOUZA,  por  exemplo,  com  exceção  da  verba

oriunda do Hotel Giprita (parte substancial da qual provinha, como visto, de registros

fictícios de hospedagem voltados a incorporar recursos ilícitos no faturamento do

criminosos que contaram com sua participação. 
44 Conforme narrado na petição inicial dos autos nº 5001885-59.2019.403.6181, é tamanho o liame
entre  PAULO VIEIRA DE SOUZA e MAGNA FREITAS CARVALHO que ele fez  uso de recursos
ilícitos  –  valendo-se  de  atos  de  lavagem  intermediados  por  ADIR  ASSAD  –  para  comprar  para
MAGNA um apartamento,  e posteriormente usou de recursos ilícitos  para reformar  o apartamento
comprado, na mesma época em que promoveu a reforma de sua casa de veraneio em Iporanga, e
usando em ambos os imóveis o exato mesmo tipo de piso, comprado no mesmo local. 
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Na ocasião, ambas discutem que o dinheiro do patrão de Alzira foi todo

bloqueado e que precisam economizar. Ângela diz, a partir  de 20 min,  que se o

dinheiro está em conta então é bloqueado, mas se está em espécie ou em jóias, não.

Daí Alzira diz a Ângela: “mas eu acho que o meu não tinha dinheiro guardado em

espécie igual o seu, entendeu?” E Ângela responde: “então”.  

Por todo o exposto no presente tópico, tem-se que PAULO VIEIRA DE

SOUZA,  RUTH ARANA DE SOUZA,  PRISCILA ARANA DE SOUZA e TATIANA

ARANA SOUZA CREMONINI converteram valores provenientes de infrações penais

em ativos lícitos, para dissimular sua utilização.

Ainda,  RUTH ARANA DE SOUZA,  PRISCILA ARANA DE SOUZA e

TATIANA ARANA SOUZA CREMONINI  receberam, guardaram e mantiveram em

depósito recursos sabidamente ilícitos, com o mesmo intuito de dissimular sua 

utilização. 

Sem  prejuízo  do  quanto  exposto  no  presente  tópico,  houve  ainda 

conversão de recursos ilícitos em ativo lícito por meio de estratagema que, pela sua 

complexidade, será objeto de exposição em tópico próprio, que segue. 

5.2.1. Aquisição do imóvel de xxxxxxxxx

Dentre  os  atos  de  conversão  de  valores  ilícitos  em  ativos 

aparentemente lícitos empreendidos por PAULO VIEIRA DE SOUZA, destaca-se a 

aquisição do imóvel de matrícula xxxxxxxxx, por ele adquirida em 2012 e declarada 

até tempos recentes como sendo seu
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endereço residencial49), aquisição essa que foi declarada pelo valor de 1 milhão de

reais, mas envolveu, pelo menos, mais 430 mil dólares. 

A aquisição do imóvel em questão passou pelo uso de recursos que

transitaram pelo Hotel Giprita – pessoa jurídica que, como visto em tópico anterior,

foi  usada  também para  dissimular  o  emprego  de  recursos  ilícitos  no  custeio  da

reforma desse mesmo imóvel  –,  mas também por artifícios mais  complexos,  que

envolveram o uso de  offshores,  com o suporte  do já citado operador  RODRIGO

TACLA DURAN.

Segundo  declaração  de  imposto  de  renda  de  PAULO  VIEIRA  DE

SOUZA, 25% do ativo em tela50 foi adquirido por meio de recursos ilícitos inseridos

fraudulentamente no faturamento do Hotel Giprita Ltda. 

Por  certo,  em  6  de  março  de  2012  constam  (autos  0014842-

17.2018.403.6181) duas transferências oriundas do hotel em favor de Patrick Jean

Divorne, nos valores de 75 mil reais cada – as quais, somadas à transferência no

valor de 450 mil reais empreendida por Paulo em favor do mesmo beneficiário em 21

de março de 2012, alcançam o montante de 600 mil reais declarado na matrícula do

imóvel  em questão  como tendo  sido o  valor  despendido  por  Paulo  em favor  de

Divorne na transação de compra e venda.51 

 Para justificar o pagamento de parcela desse imóvel pelo Hotel Giprita,

PAULO VIEIRA DE SOUZA celebrou um contrato simulado de empréstimo, conforme

demonstram documentos apreendidos no bojo da Operação Pasalimani.

Por certo, dentre os documentos apreendidos consta um bilhete que

indica o seguinte: “Robson o Dr Souza vai comprar a casa no nome dele. Então fazer

um recibo de Empréstimo do Hotel para o Dr Souza no valor de R$ 150.000,00 dado

como sinal na compra do imóvel”:

49 PAULO VIEIRA declarou residir em referido imóvel por ocasião da audiência de custódia realizada
em 6 de abril de 2018 em cumprimento a mandado de prisão expedido no bojo dos autos nº 0002176-
18.2017.403.6181  (cópia  em DOC.  43),  bem  como em  sua  declaração  de  imposto  de  renda  do
exercício  2018  (ano  calendário  2017)  –  conforme  mídia  acostada  aos  autos  nº  0014842-
17.2018.403.6181 –, o que indica que esse imóvel continua sob a esfera de uso e gozo dele, não
obstante  tenha  sido  transferido  para  o  nome  da  pessoa  jurídica  P3T  Empreendimentos  e
Participações Ltda., da qual ele é sócio.  
50 Segundo declarado, o valor do bem em si teria sido de 600 mil reais, sendo que 400 mil reais
corresponderiam a benfeitorias. 
51 Cópia da matrícula consta de DOC. 42. 

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
132

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
0
D
6
8
E
2
7
.
F
0
4
8
C
B
A
6
.
1
7
5
2
8
2
B
5
.
D
A
3
8
5
B
F
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo
Força-Tarefa “Operação Lava Jato”

Robson,  como  já  indicado,  é  ROBSON  JORGE  ALVES  DA  CRUZ,

contador do Hotel Giprita.

Tal  contrato  de  empréstimo,  como  se  vê  pela  imagem  acima,  foi

assinado por RUTH ARANA DE SOUZA (na condição de representante do Hotel

Giprita) e por PAULO VIEIRA DE SOUZA, sendo chamativo o fato de que o próprio

valor do empréstimo – assim como possíveis parcelas – não conste especificado

(havendo “x” nos campos correspondentes, com anotação do valor do empréstimo

feita com caneta por cima).

Pelo  documento  em  que  consta  o  bilhete,  vê-se  que  um  contrato

particular de empréstimo de dinheiro foi celebrado entre o Hotel Giprita (credor) e

PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  (devedor),  formalizando  um  empréstimo  de  R$

150.000,00,  em 06/03/2012.  Anexo  ao  documento  apreendido,  consta  folha  com

cópias de dois comprovantes de transferência (no valor de R$ 75.000,00 cada) do

Hotel Giprita Ltda em favor de Patrick Jean Divorne, justamente os valores apurados

nos autos 0014842-17.2018.403.6181).

Apreendeu-se  ainda  nova  cópia  do  contrato  de  empréstimo  acima

referido. Nesse bloco, há outros documentos apensados, entre eles um termo de
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quitação de empréstimo, datado de 10/04/2012, emitido pelo Hotel Giprita em favor

de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

Nesta  série  de  documentos,  chama  a  atenção  o  fato  de  que  a

quitação em questão se deu mediante dois depósitos em dinheiro em favor do Hotel

Giprita,  no valor  de 75 mil  cada, após pouco mais  de um mês da realização do

empréstimo:
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Conjugando esses elementos com o que já visto em tópicos anteriores

quanto à incorporação, ao caixa do Hotel Giprita, de recursos ilícitos em espécie

através  da  emissão  de  registros  fictícios  de  hospedagem,  o  que  se  tem

(notadamente à luz dos elementos a serem expostos em sequência) é que PAULO

VIEIRA DE SOUZA fez uso de 150 mil  reais de recursos ilícitos dissimulados no

caixa do Hotel Giprita para transferir, a Patrick Jean Divorne, parte do pagamento do

imóvel de Iporanga, convertendo-os em valores de aparência lícita. E para legitimar

tal  transferência  diretamente  pelo  Hotel,  formulou  contrato  de  empréstimo,  cuja

natureza  simulada  decorre,  dentre  outros  elementos  (a  serem  expostos  em

sequência), dos apontamentos lançados na seguinte cópia apreendida do contrato

em questão, em que consta apenas a assinatura de PAULO VIEIRA e se lê: “Robson

não sei se esse contrato está valendo falar com Dr Souza o João recebeu uma cópia

igual essa”. 

 

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
136

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
0
D
6
8
E
2
7
.
F
0
4
8
C
B
A
6
.
1
7
5
2
8
2
B
5
.
D
A
3
8
5
B
F
0









MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo
Força-Tarefa “Operação Lava Jato”

 Em  suma,  percebe-se  que  recursos  ilícitos  incorporados

dissimuladamente ao caixa do Hotel Giprita (na forma exposta em itens anteriores)

foram transferidos  para  o  vendedor  do imóvel  e,  após,  foram repostos  mediante

depósitos  em dinheiro  de  novos  recursos  ilícitos  guardados  em espécie.  No  dia

seguinte a essa reposição, o dinheiro voltou para o gozo do núcleo familiar, mediante

transferência para a pessoa física de RUTH ARANA DE SOUZA.

 A  natureza  simulada  dos  empréstimos  fica  evidenciada  pelas

anotações manuscritas indicando a necessidade de se questionar PAULO VIEIRA

DE SOUZA se tanto o contrato quanto o termo de quitação “estão valendo”, bem

como pela anotação também manuscrita, e riscada, de que a transferência do Hotel

para RUTH no dia imediatamente seguinte ao da suposta quitação teria se dado

como  pagamento  de  empréstimo  que  RUTH  teria  feito  para  o  Hotel,  para  o

pagamento do mesmo imóvel.

 O  fato  de  haver  transferências  cujas  justificativas  foram  alvo  de

modificação (notadamente aquela feita do Hotel para Ruth em 11 de abril de 2012, já

que  riscada  a  explicação  correspondente)   –  tanto  que  há  necessidade  de  se

questionar se o contrato de empréstimo e o respectivo termo de quitação “estão

valendo” – deixa claro seu caráter fraudulento, voltadas a dissimular a natureza ilícita

dos recursos assim movimentados. 

 Note-se que, pelo estratagema adotado, PAULO VIEIRA DE SOUZA

– cuja coordenação do esquema deflui não apenas do fato de ser ele o adquirente do

imóvel,  e  como  tal  interessado  direto  na  legitimação  do  uso  dos  recursos,  mas

especialmente  do  fato  de  ser  dele  a  palavra  final  sobre  se  o  próprio  termo  de

quitação emitido pelo hotel “está valendo” – usou recursos ilícitos que haviam sido

incorporados ao caixa do Hotel Giprita (sendo que a forma dessa incorporação foi

descrita  em tópico anterior),  e posteriormente apresentou aparente reposição por

novos recursos ilícitos mantidos em espécie  (os quais  foram depositados para o

Hotel sob a justificativa de se tratar de suposta quitação de empréstimo), sendo que

no dia imediatamente seguinte esses recursos voltaram para a esfera de seu núcleo

familiar,  notadamente  para  a  conta  de  RUTH ARANA DE SOUZA,  que com ele

residia  e  mantinha  vínculo  afetivo,  a  despeito  de serem separados  judicialmente
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(ponto este sobre o qual se discorrerá com maior detalhamento oportunamente), e

que com ele  mantinha unidade  de desígnios  para a  prática  de atos diversos de

lavagem, como se demonstrou ao longo desta peça.

 A adesão de RUTH ARANA DE SOUZA ao esquema de lavagem assim

empreendido restou evidenciada não apenas pelo uso da pessoa jurídica por ela

administrada, mas também pelo fato de que o dinheiro dado por PAULO em suposta

quitação de empréstimo retornou a ela imediatamente após sua reposição aos cofres

do Hotel (retorno esse que, a princípio, seria justificado como suposto pagamento de

empréstimo de RUTH para o Hotel, o que posteriormente veio a ser riscado). 

 É  significativo  o  fato  de  ter  sido  riscada  a  anotação  de  que  a

transferência  do  Hotel  para  RUTH  em  11.04.2012  teria  se  dado  a  título  de

pagamento  de  suposto  empréstimo  dela  para  a  própria  pessoa  jurídica  que

administrava, pois, de fato, não faria sentido RUTH emprestar para o Hotel, para este

emprestar  para  PAULO,  uma  vez  que  RUTH  e  PAULO  podiam  estabelecer

diretamente entre si eventual ajuste. O fato de ter se optado pelo uso do Hotel para a

transação  consubstanciou,  pois,  forma  de  fazer  uso  dos  recursos  ilícitos

incorporados ao caixa dessa pessoa jurídica, tendo sido elaborado falso contrato de

empréstimo – com consequente realização de depósitos em espécie para quitação, e

subsequente retorno da mesma quantia para a conta de RUTH – para dar aparente

lastro jurídico a essa transação. 

Importa ainda ter em vista que o fato de PAULO VIEIRA DE SOUZA

promover a quitação  já no mês seguinte ao do empréstimo também reforça que  o

contrato  foi  mera  forma  de  viabilizar  o  esquema  de  lavagem  entabulado,

considerando  inclusive  que  PAULO não  detinha  renda  formal  na  época  que  lhe

permitisse repor o valor emprestado em tão pouco tempo  52  . De outro lado, se já tinha

os  recursos  em  espécie  usados  para  a  quitação,  não  haveria  necessidade  do

empréstimo. 

Cumpre ainda referir o seguinte. 

52 Conforme declaração de imposto de renda relativa ao ano-calendário 2012, constante dos autos
0014842-17.2018.403.6181.
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entre  si.  Considerando  essa  premissa,  e  considerando  que,  após  a  quitação  do

suposto empréstimo de 150 mil reais feito pelo Hotel Giprita a PAULO VIEIRA DE

SOUZA,  na forma vista  acima,  o exato  valor  foi,  no dia  imediatamente seguinte,

transferido para RUTH ARANA DE SOUZA, a título de suposto pagamento a ela,

conclui-se que RUTH tinha, para além dos 100 mil  alegadamente emprestados a

PAULO, também mais 150 mil reais (que teria “emprestado” ao Hotel). Em outras

palavras, RUTH poderia, nesse contexto,  ter feito empréstimo de 250 mil  reais a

PAULO, ao invés de 100 mil, e nesse caso  não teria havido necessidade de fazer

uso do Hotel Giprita. 

 Esse  cenário  demonstra  que  o  uso  do  Hotel  Giprita  na  transação  foi

apenas forma de utilizar recursos ilícitos previamente já incorporados ao caixa da

pessoa jurídica. 

 De outro lado, o fato de ter sido declarado que o pagamento, para RUTH,

do suposto empréstimo de 100 mil reais teria sido feito com recursos  em espécie,

reforça  o  quanto  já  colocado,  quanto  à  guarda,  em  espécie,  de  montantes

significativos de recursos ilícitos. 

 Por fim, é de se referir que, a partir dos dados telemáticos constantes dos

autos 0001766-86.2019.403.6181 há fotos de PAULO e RUTH na casa de Iporanga,

inclusive em período próximo ao fim da reforma (iniciada logo após a compra e

concluída em 2013),  o que,  para além de mostrar que,  a despeito de separados

judicialmente, mantinham vínculo conjugal (ponto que será objeto de enfrentamento

mais  detalhado  oportunamente),  também denota  que  a  elaboração  de  supostos

contratos de empréstimo para referendar o uso de recursos alegadamente de RUTH

(cuja  renda  formal  provinha  substancialmente  dos  lucros  distribuídos  pelo  Hotel

Giprita, os quais, como visto, eram em grande medida provenientes da incorporação

de recursos ilícitos por meio da elaboração de registros fictícios de hospedagem) era

mero  artifício  voltado  a  dissimular  a  efetiva  titularidade  de  PAULO  VIEIRA  DE

SOUZA  quanto  à  integralidade  dos  recursos  (já  que  provenientes  de  crimes

anteriores por ele cometidos).

 Para além desses elementos indicativos de movimentação de recursos

ilícitos entre PAULO VIEIRA DE SOUZA, o HOTEL GIPRITA LTDA. e RUTH ARANA
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DE SOUZA,  com o  intuito  de  dissimular  a  origem ilícita  de  recursos  usados  na 

compra do imóvel de PAULO em Iporanga,  foram ainda adotadas, no processo de 

compra do imóvel em questão, outras camadas de lavagem,  inclusive de forma 

mais sofisticada,  com o uso de   offshores , para ocultar e dissimular especialmente o 

volume  de  recursos  ilícitos  usados  na  compra,  que  não  se  deu  pelo  montante 

declarado por PAULO VIEIRA DE SOUZA, e sim por valor superior.

Por  certo,  a  partir  dos  dados  da  nuvem relativa  à  conta  de  e-mail 

xxxxxxx, foi possível observar que, por ocasião da compra do imóvel em Guarujá, 

PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  teve  diversos  encontros  com  RODRIGO TACLA 

DURAN, em alguns dos quais constou expressa referência ao imóvel como o assunto 

dos encontros:

- reunião em 09.02.2012 com os seguintes registros: “Visita xxxxxxx – Nildo/Célia” 

-“Compra Casa (Rodrigo Duran)”;

- reunião em 01.03.2012 com os seguintes registros: “Reunião – Rodrigo / Corretor” 

-“Casa xxxxxx – Patrick”;

- reunião em 15.03.2012 com os seguintes registros: “Reunião – Marco Aurélio x 

Rodrigo Duran” - “Casa”;

- reunião em 28.03.2012 com os seguintes registros: “Reunião – Rodrigo Duran”;

 Não bastassem tais registros, o liame de RODRIGO DURAN com a 

compra do imóvel em questão restou demonstrado ainda por e-mail encontrado nos 

dados telemáticos relativos à conta xxxxxxx, obtidos a partir de decisão judicial 

proferida nos autos nº 5001318-28.2019.403.6181, pelo qual PAULO VIEIRA DE 

SOUZA encaminha dados de Jean Patrick Divorne (responsável pela venda do 

imóvel)  para  RODRIGO  DURAN  –  cujo  nome  é  também  identificado  como 

“Vamppetta” no e-mail –, em 19.03.2012. 
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2,9 milhões na época da transação se revela mais compatível não apenas com a

localização, mas com o próprio porte do imóvel:    
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E longe de ter simplesmente feito um “bom negócio”, essa diferença entre

o que fora supostamente o preço pago e aquilo que o imóvel efetivamente valia foi,

de fato, também dispendida por PAULO VIEIRA DE SOUZA – de forma, contudo, 

dissimulada,  valendo-se  de  offshores  do exterior,  e  com o auxílio  de  RODRIGO 

TACLA DURAN.

Com efeito,  elementos  constantes  do  sistema  Drousys  (DOC.  33)  do 

departamento  de  operações  estruturadas  da  ODEBRECHT,  indicaram  que 

RODRIGO  TACLA  DURAN,  que  atuava  como  operador  financeiro  do  grupo 

(sobretudo por meio de transações no exterior), realizou, por interposta pessoa que 

também trabalhava para o Grupo Odebrecht (e cujo codinome era “BMW135”), no 

mês  de  aquisição  do  imóvel  por  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  pelo  menos  8 

transferências bancárias no exterior para JAIRINETE DIVORNE, alienante do imóvel, 

que totalizaram USD 430 mil. 

Mensagem  de  e-mail  enviada  por  meio  do  referido  sistema,  em 

04/06/2012,57 pelo usuário BMW135 (xxxxxxxxx),  ao usuário  BLACKZ (xxxxxxx), 

pertencente ao operador RODRIGO TACLA DURAN, trouxe anexada  uma  tabela 

(título:  04-06-12-VP187)58 com  uma  série  de  relação  de pagamentos,  entre  os 

quais  os  pagamentos  realizados  a  JAIRINETE DIVORNE. Veja-se:

57 Documento oriundo do anexo 131 dos autos nº 5003357-95.2019.403.6181 (DOC. 33).
58 Documento oriundo do anexo 132 dos autos nº 5003357-95.2019.403.6181 (DOC. 33).
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nome completo  de  JAIRINETE.  Essa,  aliás,  foi  a  única transação  efetuada  para

banco na China (HSBC BANK (CHINA) COMPANY LIMITED), conforme constava na

observação da planilha: “28-03-12 CHINA”. As demais transações foram realizadas

para  uma  conta  mantida  pela  JAIRINETE  DIVORNE  na  Suíça  (SG  PRIVATE

BANKING (SUISSE) SA).

O fato de que os codinomes “BlackZ”,  “Vampeta” e “Vampe” eram

atribuídos,  no  sistema  “Drousys”,  a  RODRIGO  TACLA  DURAN,  já  foi

minuciosamente  demonstrado  no  Relatório  de  Análise  nº  010/2017  –

ASSPA/PRPR.61 

Além disso, conforme indicado acima, a partir do afastamento de

sigilo determinado nos autos 5001318-28.2019.403.6181 foi encontrado e-mail

(arquivo de nome  “2012-03-19T09:37:09-58.eml”62)  enviado por  xxxxxx para 

“Rodrigo Duran (Vamppetta) /  Cibele”,  com data de 19.03.2012 às 9h37min,

com o título “Dados Patrick”, o que evidencia a associação do nome “Vamppetta” à 

pessoa de RODRIGO DURAN pelo próprio emissário do e-mail (PAULO VIEIRA DE

SOUZA). 

Os seguintes e-mails, extraídos do sistema Drousys, também

comprovam que RODRIGO TACLA DURAN se identificava como “VAMPETA” e se 

utilizava do codinome “BLACKZ”63:

61 Documento oriundo do anexo 115 dos autos nº 5003357-95.2019.403.6181 (DOC. 31).
62 O arquivo pode ser encontrado através do seguinte caminho, após abertura do arquivo 
“20323483_Production_2002240253.zip”: “20323483_Production_2002240253”, 
“APLiC000002_APPLE_CONFIDENTIAL”, “1354957042_211036”, “Mail”, “1354957042”, “211036”, 
“paulo.vs-211036”, “mail”, “MAIL”, “Giprita III xxxx”. 
63 Documento oriundo do anexo 144 dos autos nº 5003357-95.2019.403.6181 (DOC. 33).
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 Observa-se, pois, que, atuando no interesse de PAULO VIEIRA DE

SOUZA,  RODRIGO TACLA DURAN, valendo-se da estrutura  de pagamentos via

offshores  que mantinha em sua atuação como operador do Grupo Odebrecht, fez

com que, no interesse de PAULO VIEIRA DE SOUZA (com quem tinha, como já

visto, parceria para a efetivação de atos de lavagem de ativos), fossem transferidos

no exterior  valores para contas controladas por JAIRINETE DIVORNE – tudo de

modo a viabilizar o pagamento do imóvel de Iporanga sem que parte substancial dos

recursos pagos por PAULO VIEIRA na transação aparecesse como a ele vinculada,

tratando-se de artifício decorrente exatamente da natureza ilícita desses recursos.

 Cumpre observar que, nos dados de nuvem vinculada a conta de PAULO

VIEIRA  DE  SOUZA  (autos  nº  0001766-86.2019.403.6181), JAIRINETE  aparece

referenciada ao contato “Guarujá Patrick Jean Divorne”.

  O cotejo entre todos os elementos indicados – com destaque para as

datas  das  transferências  feitas  em  benefício  de  JAIRINETE  (em  cadeia  de

transferências que partiu de RODRIGO DURAN); para os registros de reuniões entre

PAULO e  RODRIGO TACLA DURAN,  na  época  da  transação,  tendo  por  objeto

exatamente o imóvel envolvido na transação; para o e-mail em que PAULO VIEIRA

encaminha dados de Patrick Divorne para RODRIGO DURAN; bem como para a

discrepância  objetiva  entre  o  valor  declarado  da  transação  e  aquele  objeto  do

anúncio veiculado na época (mais próximo da avaliação pericial constante de DOC.

22) –, demonstra que  parte substancial dos valores ilícitos usados na compra do

imóvel de IPORANGA por parte de PAULO VIEIRA DE SOUZA passou por camadas

de lavagem voltadas a ocultar sua origem e titularidade,  de maneira a viabilizar a

conversão  desses  recursos  ilícitos  em  um  ativo  lícito  imobilizado  dotado  de

expressivo valor de mercado. 

 Em conjunto com o quanto exposto anteriormente, o que se conclui é que

a compra do imóvel de Iporanga passou não apenas pelo aporte de recursos ilícitos

oriundos  dos  faturamentos  artificialmente  aumentados  do  Hotel  Giprita  Ltda.

(primeira camada de lavagem),  mas também pela disponibilização de recursos por

meio de   offshores  , com intermediação de RODRIGO TACLA DURAN (que se valeu,
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nesse plano, da estrutura de pagamentos no exterior que mantinha junto ao Grupo

Odebrecht), em camada adicional de lavagem.

 Pelo exposto,  no período compreendido entre 28/03/2012 e 16/04/2012,

PAULO VIEIRA DE SOUZA, por intermédio e com o concurso de RODRIGO TACLA

DURAN, o qual se valeu para tanto da estrutura do Departamento de Operações

Estruturadas  da  Odebrecht  (para  o  qual  RODRIGO  prestava  serviços  na

operacionalização  de  atos  de  lavagem  internacional),  de  modo  consciente  e

voluntário,  ocultou  e  dissimulou  a  origem,  a  movimentação,  a  disposição  e  a

propriedade de US$ 430.000,00, provenientes de crimes de cartel, corrupção, fraude

a  licitação  e  peculato anteriormente  cometidos  por  PAULO VIEIRA DE  SOUZA,

mediante a realização de 8 (oito) transferências bancárias, a partir de conta mantida

em  instituição  financeira  sediada  no  exterior,  para  contas  titularizadas  por

JAIRINETE  SANTOS  COSTA  DIVORNE,  na  China  (conta  nº  109041350406  no

HSBC BANK COMPANY LIMITED) e na Suíça (conta nº CH78085824327080A000U

no SG PRIVATE BANKING SA), conforme sintetizado a seguir: 

- 28.03.2012: USD 30.000,00 para JAIRINETE SANTOS COSTA DIVORNE

- 30.03.2012: USD 60.000,00 para JAIRINETE DIVORNE

- 02.04.2012: USD 50.000,00 para JAIRINETE DIVORNE

- 03.04.2012: USD 60.000,00 para JAIRINETE DIVORNE

- 04.04.2012: USD 50.000,00 para JAIRINETE DIVORNE

- 13.04.2012: USD 60.000,00 para JAIRINETE DIVORNE

- 14.04.2012: USD 60.000,00 para JAIRINETE DIVORNE

- 16.04.2012: USD 60.000,00 para JAIRINETE DIVORNE

 Os depósitos foram assim realizados no intuito de ocultar e dissimular a

origem ilícita de uma parte (ao menos US$ 430.000,00) dos valores utilizados por

PAULO VIEIRA DE SOUZA na aquisição do imóvel localizado na Rua Vinte e Dois,
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nº 65, no Lote 07, quadra 55, do Condomínio Iporanga, no Guarujá/SP, de PATRICK

JEAN DIVORNE e JAIRINETE SANTOS COSTA DIVORNE. 

 No  que  toca  ao  valor  restante  despendido  na  compra  do  imóvel,  ao

menos 150  mil  reais  provieram de recursos  ilícitos  aportados  pelo  Hotel  Giprita,

tendo PAULO VIEIRA DE SOUZA, com o concurso de RUTH ARANA DE SOUZA,

dissimulado  a  titularidade  de  tais  recursos  ilícitos  por  meio  de  falso  contrato  de

empréstimo.  

6. ULTERIORES CAMADAS DE LAVAGEM: TRANSFERÊNCIAS VOLTADAS A

DISTANCIAR BENS E RECURSOS DE SUA ORIGEM ILÍCITA E A DISSIMULAR

SEU USO E SUA PROPRIEDADE

Para além dos atos de dissimulação de propriedade e de origem ilícita

de bens, praticados pelo núcleo familiar de PAULO VIEIRA DE SOUZA, dando-lhes

aparência  lícita,  foram  apurados  ainda  diversos  outros  atos,  praticados  em

momentos subsequentes, voltados à transferência desses bens para titularidade de

pessoas jurídicas controladas pela própria pessoa de PAULO VIEIRA – diretamente

ou por intermédio de seu núcleo familiar –, os quais, de qualquer modo, seguiram na

esfera de uso das pessoas físicas anteriormente titulares. 

Com  tal  expediente  se  buscou,  de  um  lado,  dissimular  o  uso  e  a

titularidade de bens adquiridos com produto de crime e, de outro lado (como se verá

em sequência), evitar medidas de constrição patrimonial que pudessem sobre eles

recair, sobretudo com o avanço das investigações sobre PAULO VIEIRA DE SOUZA.

Segundo  Declaração de Imposto de Renda relativa ao ano-calendário

2014,  RUTH  ARANA  DE  SOUZA  teria  alienado,  ao  Hotel  Giprita,  dois  veículos

anteriormente de titularidade dela, quais sejam: BMW X6 (adquirido em 01.03.2010

pelo valor de R$ 308.000,00) e Mercedes-Benz CLC 200 (adquirido em 30.03.2010

pelo valor de R$ 125.000,00). Tais alienações teriam se dado respectivamente pelos

valores de R$ 120.000,00 e R$ 110.000,00, com pagamento em 2015. 
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A  análise  dos  dados  bancários  obtidos  nos  autos  nº  0014842-

17.2018.403.6181, contudo, evidenciou a ausência de indicativos, no ano de 2015,

de pagamentos realizados pelo Hotel à pessoa de RUTH, em montantes compatíveis

com os valores declarados de venda.64. Com isso, ao que tudo indica a alienação

que fora declarada ao Fisco se deu com os únicos propósitos de distanciar ainda

mais  a  origem  ilícita  dos  recursos  incorporados  a  esses  bens,  assim  como  de

promover uma blindagem que impedisse sua eventual constrição.

Noutro plano, igualmente em 2014, PRISCILA ARANA DE SOUZA teria

alieando ao Hotel Giprita dois veículos que até então lhe pertenciam (Mini Cooper S

e Hyundai Santa Fe), por valores que, segundo declarado, teriam sido pagos em

2015 (conforme declarações relativas aos anos-calendário 2014 e 2015). Entretanto,

também não foram encontrados, em dados bancários obtidos nos autos nº 0014842-

17.2018.403.6181,  indicativos  de  que,  no  ano  de  2015,  teriam  sido  realizados

pagamentos do Hotel  em favor  de PRISCILA em montantes compatíveis  com os

valores declarados de venda.65. Também aqui, tais transferências parecem ter sido

feitas ficticiamente, com objetivo de distanciamento de sua origem e de blindagem

patrimonial.

Outra  possibilidade  é  a  de  que  os  valores  correspondentes  aos

veículos tenham sido pagos pelo Hotel às antigas titulares em espécie, e não por

transações bancárias – hipótese que se alinha ao já exposto modo como o hotel

constituía um mecanismo de lavagem, já que tal possibilidade implica possibilidade

de uso dos recursos pelas pessoas físicas que alienaram os veículos, a despeito de

continuarem a usar os próprios veículos alienados. 

Não bastassem essas alienações, também PAULO VIEIRA DE SOUZA

declarou  ter  alienado  veículos  em  2014  ao  Hotel  Giprita  (caminhonete  Toyota

64 No exercício de 2015 consta pagamento de apenas 27 mil  reais do Hotel  à pessoa de RUTH
ARANA DE SOUZA, sendo que em sua declaração de imposto de renda é referido o recebimento de
rendimentos  tributáveis  no  montante  de  R$  9.392,00,  de  modo  que  apenas  a  diferença  poderia
corresponder a pagamento pelas vendas declaradas.  
65 No exercício de 2015 consta pagamento de 80 mil reais do Hotel à pessoa de PRISCILA ARANA
DE SOUZA, sendo que em sua declaração de imposto de renda relativa ao ano calendário 2014
consta  que  os  veículos  foram  vendidos  ao  Hotel  Giprita  pelos  valores  de  50  mil  e  60  mil,
respectivamente,  ao passo que na declaração de 2015 consta que naquele ano-calendário foram
recebidos do hotel R$ 55.695,00 a título de rendimentos tributáveis, de maneira que, dos 110 mil reais
declarados, apenas pouco mais de 24 mil reais poderia corresponder ao pagamento das vendas. 
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Bandeirante,  Buggy  e  motocicleta  Honda XLX  250R).  De  forma  idêntica,  porém,

também não foram localizados registros bancários de pagamentos do Hotel em favor

de PAULO nos anos de 2014 e 2015. 

Já  o  veículo  Corolla  Altis  foi  alienado  ao  Hotel  Giprita  por  PAULO

VIEIRA DE SOUZA já em 2011. 

Considerando que nas declarações de imposto de renda relativas aos

anos  subsequentes  (anos-calendário  2015  a  2017)  não  consta  titularidade  de

veículos por  parte  de PAULO VIEIRA DE SOUZA,  RUTH ARANA DE SOUZA e

PRISCILA ARANA DE SOUZA, verifica-se que  as transferências ao Hotel Giprita,

notadamente  por  não  terem  sido  referendadas  pelos  dados  de  movimentação

bancária, em verdade consubstanciaram forma de dissimulação da titularidade e do

uso dos bens em questão (que remanesceram na esfera das pessoas físicas que os

transferiram), decorrente da origem ilícita dos recursos usados em sua aquisição – o

que se evidencia inclusive a partir do descompasso entre o valor desses bens e a

renda formal lícita dos respectivos adquirentes (na época das aquisições, como visto

no tópico 5).

As  transferências  de  veículos  diversos  do  núcleo  familiar  ao  Hotel

Giprita  –  incluindo  veículos  de  titularidade  da  pessoa  jurídica  Peso  Positivo

Transportes  Comércio  e  Locações  Ltda.,  administrada  pelo  esposo  de  TATIANA

ARANA SOUZA CREMONINI –, realizadas entre 2012 e 2014, foram compiladas no

seguinte documento apreendido na Operação Pasalimani:   
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Para além de tais transferências patrimoniais denotarem mecanismos

de distanciamento entre os bens e seus efetivos usuários (com vistas à ocultação de

sua utilização, dada sua aquisição com recursos provenientes de infrações penais),

indicam ainda confusão entre os patrimônios das pessoas físicas do núcleo familiar e

o patrimônio da pessoa jurídica Hotel Giprita, administrado pelo mesmo núcleo, e

denotam  ainda  receio,  por  parte  das  pessoas  físicas  em  questão,  de  medidas

patrimoniais  constritivas  em  face  delas  –  receio  este  que  reforça  o  cenário  de

existência de patrimônio angariado a partir de verba de origem ilícita. 

No ponto, cumpre detalhar fato já tangenciado no item 3, relativo ao

uso  do  Hotel  Giprita,  por  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  para,  por  meio  de

transferências de recursos ilícitos amparadas em justificativas simuladas, buscar se

furtar  a  medidas  de  responsabilização  patrimonial  decorrentes  de  possível

condenação criminal. 

É o que se verificou ter ocorrido em 26 de março de 2018 – apenas

quatro dias após o oferecimento de ação penal em face de PAULO VIEIRA por esta

Força-Tarefa, por prática de peculato66 –, conforme demonstram comprovantes de

transferência encontrados na pasta de lacre 0034532, um no valor de 130 mil reais e

outro  no valor  de 120  mil  reais,  ambos datados de 26.03.2018,  e  nos  quais  há

anotação manuscrita de que se trataria de “valor de pagamento de previsão de

compra antecipada de uso no ano até 20.12.2018, tanto de diárias como salão

eventos,  com  valores  fixos  e  irreajustáveis,  podendo  haver  devolução

financeira ao remetente em caso de não uso”.

Veja-se:  

66 A ação penal foi oferecida e divulgada em 22.03.2018, quinta-feira (http://www.mpf.mp.br/sp/sala-
de-imprensa/noticias-sp/ft-da-lava-jato-em-sp-oferece-denuncia-contra-quadrilha-que-desviou-
recursos-federais-de-obras-da-dersa),  sendo  que  as  transferências  em  questão  ocorreram  na
segunda-feira subsequente. 
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Note-se:  apenas dois dias úteis após ser denunciado por peculato –

ação penal na qual viria a ser condenado a 145 anos de reclusão e à reparação de

7,7 milhões de reais  67   –, PAULO VIEIRA DE SOUZA transferiu 250 mil reais para o  

Hotel Giprita, a título de suposto pagamento antecipado de diárias e uso do salão de

eventos.

Para além do estranhamento decorrente do pagamento em questão,

não só pelo fato de não ser usual antecipação de despesas hoteleiras eventuais,

mas especialmente  por  se  cuidar  de  hotel  de seu  próprio  núcleo  familiar  –  e  a

separação judicial com RUTH ARANA DE SOUZA, administradora do Hotel, como se

verá à frente, foi ato simulado, não tendo eles deixado de se viver como casal–, do

que se depreende que ele não pagaria para se hospedar no estabelecimento, e para

além do fato de que foram fixados valores “fixos e irreajustáveis” que, ao menos no

que toca às diárias, supera em muito os valores normalmente cobrados de clientes

regulares (vide exemplos em DOC. 36), chama bastante atenção ainda o seguinte.

A se considerar o período entre a data dos depósitos (26.03.2018) e a

data final indicada na anotação (20.12.2018), incluindo os dias de início e fim, tem-se

que o pagamento antecipado corresponderia ao total de 270 dias.

Calculando esse número de dias sobre o valor indicado na anotação a

título de diárias, tem-se que,  caso PAULO VIEIRA DE SOUZA ficasse hospedado

todos os 270 dias no hotel,  o valor total devido a título de diárias seria de 81 mil

reais. E  caso em todos os 270 dias  fizesse uso do salão de eventos, o valor total

correspondente seria de 40,5 mil reais.

Vale  dizer:  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA,  dois  dias  úteis  após  ser

denunciado criminalmente,  supostamente pagou antecipadamente ao Hotel Giprita

Ltda – titularizado por sua própria família – o valor de 250 mil reais, a título de diárias

e uso de salão no período de 26 de março de 2018 até 20 de dezembro de 2018,

mas o valor que seria devido, em caso de hospedagem e uso de salão em

todos os dias desse período, seria de 121,5 mil reais. 

67 A sentença em questão foi posteriormente anulada pelo STJ para voltar à fase de alegações finais,
decisão esta que foi objeto de recurso que ainda pende de apreciação.
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A inserção, na anotação, de que poderia haver devolução financeira ao

remetente em caso de não uso, configura evidente demonstração de que o intuito da

transferência financeira não foi o declarado,  de suposto pagamento antecipado de

despesas hoteleiras, mas sim o de buscar distanciar recursos ilícitos de seu efetivo

titular,  com o fito de ocultar sua origem ilícita e sua efetiva titularidade, bem como

evitar medidas de constrição patrimonial. 

De  outro  lado,  a  existência,  nos  comprovantes  em  questão,  da

assinatura  de  RUTH ARANA DE SOUZA,  deixa claro  que  atuou em unidade de

desígnios com PAULO VIEIRA DE SOUZA nesse processo de movimentação de

recursos ilícitos, sendo certo que, sobretudo num contexto de uso do Hotel, como

visto,  para  prática  reiterada  e  habitual  de  atos  de  lavagem,  a  movimentação

financeira  em  si,  lastreada  em  justificativa  fictícia  de  pagamento  antecipado,

configura, por si só, novo ato de lavagem de dinheiro.

O seguinte documento, apreendido na residência de RUTH ARANA DE

SOUZA por ocasião das buscas da Operação Pasalimani, demonstra que, dos 250

mil  reais  adiantados  por  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  a  título  de  hospedagem

antecipada, apenas R$ 1.348,23 foram gastos com “despesas com alimentação e

estadia”,  sendo  o  restante  objeto  de  devolução  ou  usado  para  pagamentos  de

despesas outras diversas. Essa constatação, aliada ao fato de que no documento

em  questão  consta  que  se  tratou  de  “MÚTUO  –  PVS  x  HGP”  -  vale  dizer,

empréstimo,  e  não adiantamento de despesas,  como anotado nos comprovantes

acima reproduzidos – reforça o caráter fictício das justificativas apresentadas para a

movimentação dos recursos, movimentação essa que tinha em verdade a finalidade

de  permitir  a  PAULO  VIEIRA  DE  SOUZA  retirar  os  recursos  de  seu  nome,  de

maneira a viabilizar seu uso dissimulado na personalidade jurídica do Hotel e evitar,

ao mesmo tempo, possíveis medidas constritivas em face do efetivo titular. Veja-se: 
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integralização do aumento de seu capital social, conforme instrumento particular de

terceira alteração de contrato social, datado de 12 de novembro de 2014 e registrado

em 18 de novembro de 2014 no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo (DOC. 46).

Em  suma,  de  todo  o  apurado  verifica-se  que  PAULO  VIEIRA  DE

SOUZA usou pessoas jurídicas por ele controladas – diretamente ou por intermédio

de seu núcleo familiar – para dissimular a titularidade e o uso de bens adquiridos a

partir do produto de crimes. 

PRISCILA ARANA DE SOUZA e RUTH ARANA DE SOUZA, por sua 

vez,  aderiram  conscientemente  a  esse  movimento  –  como  mostram  as 

transferências, por elas feitas, de veículos de seu uso ao Hotel Giprita, bem como 

por transferências de imóveis de RUTH à P3T, como se verá em sequência – a 

reforçarem seu conhecimento acerca da origem ilícita dos ativos transferidos.

Todo  o  cenário  descrito  restou  substancialmente  robustecido   –

inclusive  e  especialmente  quanto  ao  envolvimento  direto  das  familiares  –  pelos 

elementos  colacionados  a  partir  do  quanto  determinado  nos  autos  nº  0001766-

86.2019.403.6181 (afastamento de sigilo telemático).

Com  efeito,  nos  dados  constantes  dos  autos  nº  0001766-

86.2019.403.6181 foi possível localizar e-mail escrito em 01/06/2015 às 08:18 por 

xxxxxxx, pelo qual se verifica o uso do Hotel Giprita e da empresa GSM para  ocultar 

a  real  titularidade  de  diversos  veículos,  bem  como  o  uso  da  P3T 

Empreendimentos para ocultar a titularidade da embarcação. O e-mail em questão 

tem o seguinte teor:

VEICULOS  DADOS

1.INTERMARINE Branca -  46'/10 - PS
2KD12 VOLVO 800HP 2010/2010
R$ 1.260.000,00
230 hs - 06/2015
Prop : P3T

2.EVOQUE PURÊ TECH  PLUS Preto - RAS
4CIL  2.0 16V AUTOMÁTICO
2013/2014

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
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TOTAL : R$2.000.000,00

TOTAL PAS : R$ 162.000,00

Ao  final  do  e-mail  constam  dados  de  acesso  às  informações  dos

veículos no Detran,  no Poupatempo e no Sem Parar,  do que se depreende que

PAULO VIEIRA, exatamente por fazer o controle de todos os veículos listados, era

seu real titular, não obstante o uso de cada um fosse atribuído a diferentes pessoas

de seu núcleo familiar. Reforça essa percepção o fato de que os valores listados no

e-mail para cada veículo eram os valores de mercado estimados pelo subscritor à

época, já que não coincidem com os valores de aquisição apontados nos informes

de imposto de renda e nas notas fiscais localizadas. 

Quanto  aos usuários  de cada veículo,  são  identificados pelas siglas

respectivamente listadas:

- PS: Paulo Souza

- RAS: Ruth Arana de Souza

- PAS: Priscila Arana de Souza

- MO: Maria Orminda (mãe de Paulo Vieira de Souza)

- IPO: residência de Iporanga

Da análise detida do e-mail em questão, é possível notar que PAULO

VIEIRA DE SOUZA tinha, em 2015, veículos que somavam, em valor de mercado, 2

milhões de reais, mantendo o registro de propriedade de todos eles em nome de

pessoas  jurídicas  ligadas  a  seu  núcleo  familiar  (P3T = P3T  Empreendimentos  e

Participações  Ltda.;  HG  =  Hotel  Giprita  Ltda.;  GSM  =  GSM  Gerenciamento  e

Planejamento EIRELI). Depreende-se ainda que, para além do seu uso pessoal –

incluindo as atividades de lazer em Iporanga –, faziam ainda uso desses bens ao

menos as pessoas de RUTH ARANA DE SOUZA, PRISCILA ARANA DE SOUZA e

Maria Orminda Vieira de Souza (mãe de PAULO VIEIRA). 

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
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O fato de manter controle de veículos usados por RUTH ARANA DE

SOUZA  reforça  o  quanto  será  narrado  em  sequência,  relativamente  ao  caráter

simulado de sua separação judicial e à manutenção do vínculo conjugal.

Reforça esse ponto a mensagem abaixo,70 enviada em 23 de março de

2015, via aplicativo “Whatsapp”, por PAULO VIEIRA DE SOUZA para Robson Jorge

Alves da Cruz, contador do Hotel Giprita, e para Dilma, que trabalhava com Robson.

Cuida-se, como se vê, de solicitação relativa a veículo mantido em nome do Hotel

Giprita e que, conforme o controle acima reproduzido, era de uso de RUTH ARANA

DE SOUZA:

23 de mar 15:52 - Paulo Souza: Robson / Dilma
Passe agora para João Brantes o doc .carro Mercedes Qdo foi transferido
para o hotel Giprita.
Grato.
PS

 Quanto à manutenção de dois veículos em nome da pessoa jurídica

GSM  Gerenciamento  e  Planejamento  EIRELI,  cumpre  reiterar  que,  quanto  à

empresa  em questão,  os  elementos  colacionados  pela  Receita  Federal  no  IPEI

SP20190004 indicam que, analogamente à pessoa jurídica P3T Empreendimentos e

Participações Ltda., não exercia efetiva atividade empresarial, prestando-se apenas

à blindagem patrimonial de bens pertencentes de fato a PAULO VIEIRA DE SOUZA,

como visto no item 3.3..

Não obstante, foram localizados em seu nome dois veículos a ela

transferidos por PAULO VIEIRA DE SOUZA, conforme já indicado acima e melhor

detalhado abaixo:

- veículo Evoque Pure Plus, cor preta, placa xxxxx, adquirido por PAULO

VIEIRA DE SOUZA em 09/09/2014 por R$ 205.700,00, conforme NF-e 2064 (emitida

por  SO  Blindados  Veiculos  Ltda.),  e  transferido  à  pessoa  jurídica  GSM

70 A partir  dos dados telemáticos mantidos em nuvem vinculada à conta  xxxx (autos nº 
5001318-28.2019.403.6181), foi possível localizar arquivo anexo a um e-mail enviado por xxxxx 
para  jxxxxx,  com o  título  “Conversa do  Whatsapp com Escritório  SP”,  datado  de  26.03.2015,  às 
14:38h,  arquivo  esse que,  em formato  txt.,  reproduz  a conversa  de  um  grupo  do  aplicativo 
Whatsapp  no  qual  constam,  ao  menos,  os  seguintes interlocutores,  além de João Brantes: 
“Rodney Motoris”,  “Paulo Souza”,  “Robson Jorge”,  “Fabiano Guaruj”, “Marco Marinheiro” e “Suely 
Miwazato”. O grupo foi criado em 19 de dez de 2014 e a primeira mensagem é datada de 27  de jan, 
do  que  se depreende  que as mensagens  ali  constantes  são datadas do ano de 2015.

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
172

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
0
D
6
8
E
2
7
.
F
0
4
8
C
B
A
6
.
1
7
5
2
8
2
B
5
.
D
A
3
8
5
B
F
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo
Força-Tarefa “Operação Lava Jato”

Gerenciamento e Planejamento EIRELI em 2014, para a integralização do aumento

de  seu  capital  social,  conforme  instrumento  particular  de  terceira  alteração  de

contrato social;

- motocicleta  BMW  F800R,  cor  branca,  placa  ,  adquirida  por  PAULO

VIEIRA DE SOUZA em 25.02.2011 por R$ 34.000,00 (NF-e 722, emitida por Bahs

Comercio  e  Serviços  Automotivos  Ltda.)  e  transferida  à  pessoa  jurídica  GSM

Gerenciamento  e  Planejamento  EIRELI  em  2014  (conforme  referenciado  na

declaração de imposto  de renda relativa  ao ano  calendário  2014,  constante  dos

autos nº 0014842-17.2018.403.6181, bem como conforme instrumento particular de

terceira alteração de contrato social).

O panorama indicado se compatibiliza com mensagens enviadas por

João Brantes a  PAULO VIEIRA DE SOUZA em grupo de conversa no aplicativo

“Whatsapp”,  em  4  de  fevereiro  de  2015,71 cabendo  transcrever  aqui  o  seguinte

trecho: 

4 de fev 11:58 - João Brantes: PS

Carros que foram passados pro Hotel com o endereço da Dr. Eduardo de
Souza Aranha:

BMW X6
Bugue BRM
Moto Honda xlx 250r
Moto Honda xr 200r
Mini Cooper
Santa Fé
Toyota Bandeirante
4 de fev 11:58 - João Brantes: A Evoque e a Moto BMW estão na GSM
4 de fev 11:58 - João Brantes: Com o endereço do escritório
4 de fev 12:02 - Paulo Souza: OK.
4 de fev 12:05 - Rodney Motoris: Ciente 

71 A partir  dos dados telemáticos mantidos em nuvem vinculada à conta  xxxx (autos nº 
5001318-28.2019.403.6181), foi possível localizar arquivo anexo a um e-mail enviado por xxxxx para 
xxxx,  com o  título  “Conversa do  Whatsapp  com Escritório SP”, datado de 25.02.2015 às 06:23, 
arquivo esse que, em formato txt., reproduz conversa de grupo do aplicativo Whatsapp, no qual 
constam, ao menos, os seguintes interlocutores, além de João  Brantes:  “Rodney  Motoris”,  “Paulo 
Souza”,  “Robson  Jorge”,  “Fabiano  Guaruj”,  “Marco Marinheiro” e “Suely Miwazato”. O grupo foi 
criado em 19 de dez de 2014 e a primeira mensagem é datada de 27 de jan, do que se depreende que 
as mensagens ali constantes são datadas do ano de 2015.
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Priscila

Enviado do meu iPhone

 O e-mail  em questão  demonstra  o  uso,  por  PRISCILA,  do  veículo

Evoque de placa , não obstante fosse mantido em nome da pessoa jurídica

GSM Gerenciamento e Planejamento Eireli EPP.72 

Noutro plano, as transferências patrimoniais voltadas a dissimular o uso

e a propriedade de bens angariados com proveito de crime também se perfizeram

por intermédio da P3T Empreendimentos e Participações Ltda., que nesse sentido foi

usada como instrumento de lavagem. 

Com  efeito,  o  capital  social  da  P3T  foi  integralizado  com  diversos

imóveis  angariados  por  PAULO VIEIRA DE  SOUZA,  bem como  pela  já  referida

embarcação.

Considerando que, ao menos quanto ao imóvel localizado na Rua Vinte

e Dois, nº 65, no Lote 07, quadra 55, do Condomínio Iporanga, no Guarujá/SP há

evidências inequívocas de aquisição com recursos ilícitos, como acima narrado, tem-

se que, ao integralizar, em 16.12.2014, o valor das quotas sociais da empresa P3T

Empreendimentos e Participações Ltda com a transferência desse imóvel pelo valor

de R$ 1 milhão,  PAULO VIEIRA DE SOUZA ocultou e dissimulou a origem e a

propriedade dos recursos que,  provenientes de crimes,  foram usados na aquisição

desse imóvel. 

O recebimento, por PRISCILA ARANA DE SOUZA e TATIANA ARANA

SOUZA CREMONINI,  de  cotas  integralizadas  com  tais  bens  de  origem  espúria

(conforme narrado no item 3.2), representou, por sua vez, novo ato de dissimulação

da propriedade desses bens, para o qual elas concorreram. 

O  uso  dessa  pessoa  jurídica  como instrumento  de  dissimulação  de

ativos angariados com recursos ilícitos se deu com a  prática de    commingling  , que

consiste na mistura de bens de origem ilícita com bens adquiridos licitamente, para

72 É o que se depreende do CRLV anexado ao e-mail em questão (cópia em DOC. 48).
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fins de ocultação patrimonial, já que nem todos os bens transferidos à P3T foram

adquiridos posteriormente aos delitos antecedentes acima descritos. Note-se que a

mistura com bens possivelmente adquiridos com recursos lícitos é feita com o intuito

de criar aparência de legitimidade para as transferências dos demais bens. 

No caso, dentre os bens transferidos para a P3T, além do imóvel de

Iporanga, ao menos a embarcação também foi objeto de aquisição com recursos

ilícitos.

Por  certo,  o  fato  de  haver  laudo  de  avaliação  atestando  que  a

embarcação vale 900 mil reais mesmo após mais de 9 anos de sua aquisição, aliado

à ausência de registro de transação bancária com a empresa vendedora, bem como

aliado à data da aquisição, indica que  a aquisição dessa embarcação representou

forma de converter valores ilícitos em ativo aparentemente lícito, de modo que sua

transferência para a P3T, e a subsequente transferência das quotas sociais para as

filhas, configurou ato de dissimulação da propriedade e do uso do bem em questão,

por parte de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

Nos  dados  constantes  dos  autos  0001766-86.2019.403.6181  foi

possível localizar e-mail escrito por PAULO SOUZA em 31/05/2015, às 09:52h, pelo

qual compilava, para fins de controle pessoal, os dados de seus imóveis mantidos

em nome da pessoa jurídica P3T Empreendimentos: 

P3T IMÓVEIS DADOS

Hotel Giprita = AT/2.426,5+AC/1.697,38 = (5.000) / Mtc 31.311

Resid.Giprita I-C . Jordão AT/3110,0+AC/568,73 =
(4.700) / Mtc 11.829

Rês.Giprita II -  Iporanga = ÁT / 1.200 + AC / 730,00 = (10.000) / Mtc. 84376

Terreno CJ = AT/20.600 = (1.500) / Mtc 12.856

Edifício Paris = AP/276,33 + AC/166,05 = AT/442,38 = ( 4.200) / Mtc 169.375

Belvedere 31A = AP/298,15 + AC/205,28 = AT/503,43 = (1.000) / Mtc 20.333

Solar dos Ipês AP/ 128,85+ AC / 39,14 = AT / 167,99  = ( 300) / Mtc 60.924

Edificio Marina Ubat.= AP / 46,11 + AC / 36,71 = AT / 82,83 = 
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( 50 ) / Mtc 35.510

Res.Taubaté = AT/307,93 +AC/50 ?= (250) / Mtc 106.947

Total ( 27.000 )
Glosário :
AT = área do terreno
AP= área do apto 
AC = área construída ou área comum
Mtc = matricula 

Considerando que o extrato CNIS de PAULO VIEIRA DE SOUZA indica

que, após sua saída da DERSA, o próximo registro de vínculo é relativo à pessoa

jurídica  P3T  Empreendimentos  e  Participações  Ltda.  a  partir  de  2018,  e

considerando que  os vencimentos por ele recebidos licitamente durante o período

em  que  prestou  serviços  à  DERSA  são  manifestamente  insuficientes  para  a

aquisição de todo o vasto patrimônio angariado desde a época em que integrou os

quadros da estatal  –  patrimônio  este  colocado em nome de seu  núcleo  familiar,

diretamente ou por intermédio das pessoas jurídicas já mencionadas –, e tendo em

vista especialmente os fartos elementos existentes quanto à prática de corrupção,

peculato,  fraude  a  licitações  e  cartel  na  condição  de  diretor  da  estatal  paulista,

conclui-se pela origem ilícita da verba que circulou por seu núcleo familiar e que foi

usada  para  a  conversão  na  pluralidade  de  ativos  lícitos  descritos,  e

consequentemente conclui-se pela  configuração de plúrimos atos de lavagem de

ativos, muitos dos quais mantêm-se permanentemente até a presente data, através

da manutenção de ativos adquiridos com recursos ilícitos.

O fato de a transferência nominal da titularidade de bens às pessoas

jurídicas representar apenas tentativa de blindagem patrimonial – mantendo-se o uso

e gozo dissimulado dos mesmos bens pelas pessoas físicas do núcleo familiar, sem

qualquer ligação com a atividade finalística das pessoas jurídicas beneficiárias das

transferências – resta evidenciado por todos os elementos colacionados, cumprindo

lembrar que, no caso do veículo Mercedes C200, o endereço declarado como sendo

do Hotel Giprita na nota fiscal de compra é o então endereço residencial de PAULO

VIEIRA DE SOUZA e RUTH ARANA DE SOUZA, em São Paulo-SP (xxxx

xxxxxxxx). 
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RUTH  ARANA  DE  SOUZA,  por  sua  vez,  aderiu  a  esse  esquema, 

efetivamente  contribuindo  para  a  consumação  dos  atos  de  lavagem  de  ativos 

perpetrados em unidade de desígnios com PAULO VIEIRA DE SOUZA. Isso ficou 

demonstrado não só pelos inúmeros atos por ela cometidos, na forma já narrada 

nesta peça, mas também por uma circunstância relevante: o fato de que RUTH fez 

uso de seu próprio nome para receber bens de PAULO VIEIRA DE SOUZA, sem que 

eles deixassem a esfera de controle patrimonial dele, e, mais ainda, promoveu uma 

separação  judicial  simulada,  como  forma  de  dissimular  a  continuidade  de  sua 

unidade  de  desígnios  para  diversos  atos  que  continuaram  a  empreender  em 

conjunto, e de consumar um processo de esvaziamento do patrimônio em nome de 

PAULO, de maneira a mitigar a possibilidade de medidas constritivas decorrentes de 

eventual responsabilização pelos crimes por ele cometidos.

De fato, o vínculo matrimonial de RUTH com PAULO VIEIRA DE

SOUZA perdurou formalmente entre 04 de janeiro de 1974 e 25 de agosto de 2009.73

Contudo,  elementos  diversos apontam que a  união  conjugal  não foi 

efetivamente rompida. Nesse sentido, ADIR ASSAD, em depoimento prestado em 19 

de fevereiro  de 2019 nesta Procuradoria,  afirmou que “Nunca ouviu  que PAULO 

VIEIRA DE SOUZA tivesse se separado de RUTH, podendo afirmar com segurança 

que até ao menos a saída de PAULO da Diretoria de Engenharia da DERSA, em 

abril  de 2010,  eles permaneciam juntos e se apresentavam ainda a  todos como 

marido e mulher” (DOC. 44).

A afirmação vai no mesmo sentido do contido na reportagem publicada 

no link  https://piaui.folha.uol.com.br/materia/o-engenheiro-e-a-irmandade/,  a  qual  é 

datada de outubro de 2012 e indica que PAULO e RUTH residiam juntos e que 

divorciaram-se apenas no papel.

Não bastasse isso, dados de nuvem constantes dos autos nº 0001766-

86.2019.403.6181 trazem diversas fotos de PAULO VIEIRA DE SOUZA com RUTH 

ARANA DE SOUZA, posteriores ao ano de sua separação judicial (2009), deixando 

claro que o relacionamento conjugal nunca se interrompeu. 

73 Conforme DOC. 39 (extraído do Google Drive vinculado à conta xxxxx,  autos 
5001318-28.2019.403.6181),  a  sentença  homologatória  da  separação  judicial  foi  proferida  em 
25.08.2009 pela 7ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, 
nos autos 100.09.326470-3.
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Souza Aranha, 255, apto 50, Itaim Bibi, São Paulo-SP (DOC. 38, contendo termo de 

audiência  de  revogação  da  prisão  preventiva  decretada  nos  autos  nº  0002176-

18.2017.403.6181),  endereço  este  que  também  consta  como  sendo  de  RUTH 

ARANA DE SOUZA na Declaração de Ajuste Anual de Imposto sobre a Renda de 

2018  que  foi  entregue  em  seu  nome  em  28.04.2018,  conforme  elementos 

colacionados aos autos nº 0014842-17.2018.403.6181. 

Já nos autos de monitoramento da tornozeleira eletrônica (0012272-

58.2018.403.6181) constaram e-mails enviados por PAULO VIEIRA DE SOUZA a 

partir  do  endereço  eletrônico  de  RUTH  (xxxxxxx)  em  16.12.2018  e 07.02.2019, 

o que também reforça a constância da sociedade conjugal (DOC. 40).

A  natureza  simulada  da  separação  judicial  de  PAULO  VIEIRA  DE 

SOUZA  e  RUTH  ARANA  DE  SOUZA  restou  inequívoca  a  partir  de  conversa 

interceptada entre PRISCILA ARANA DE SOUZA e sua mãe,74 pela qual PRISCILA 

sugere a RUTH que pare de ir ver o pai na Justiça Federal, já que é separada dele, 

porque essas idas mostrariam o vínculo familiar entre eles. RUTH diz que precisava 

ir vê-lo,75 e ao final diz que não é para discutirem isso por telefone. 

Para  além disso,  a  subsistência  do  relacionamento  de  ambos resta 

também  demonstrada  pelo  fato  de  que  nos  documentos  apreendidos  em 

cumprimento  às  medidas  de  busca  determinadas  nos  autos  nº  5001885-

59.2019.403.6181 foi encontrada  carta manuscrita (DOC. 19) endereçada a RUTH 

ARANA DE SOUZA e subscrita por PAULO VIEIRA DE SOUZA em 16 de junho de 

2019, data em que estava recolhido à prisão, e na qual ele começa dizendo que o 

dia dos namorados de ambos foi separado devido às circunstâncias. 

Em nova carta endereçada a RUTH, datada de 13.09.2019, PAULO 

VIEIRA a chama ao final de “espoza” (DOC. 19).

Nos  documentos  apreendidos  na  residência  de  RUTH  ARANA  DE 

SOUZA também foi encontrado canhoto de cheque relativo a conta de titularidade de 

PAULO VIEIRA DE SOUZA (DOC. 37), em que consta anotação de pagamento de

74 Nº Interceptado: (xxxxxx), ligação ocorrida em 27/02/2019, 11:13:32. Arquivo: 
01_113_5992101_20190227111332_20367872. Autos nº 0001765-04.2019.403.6181.
75 Na época PAULO VIEIRA DE SOUZA estava preso por ordem da 13ª Vara Federal de Curitiba, 
mas remanescia ainda em São Paulo para comparecimento em audiências que tinham curso junto à 
5ª Vara Federal Criminal de São Paulo. 
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 Na Declaração de Imposto de Renda de RUTH relativamente ao ano 

de 2010 consta a informação de que as matrículas xxxx, xxxx e xxxxx (item 4, acima) 

foram unificadas  na  matrícula  xxxx  (item 5  acima)  e  correspondem ao aumento 

de área do Hotel Giprita Ltda. A consulta à matrícula xxxxx  indica que também 

restou englobada na fusão a matrícula xxxxx.

De outro lado, todos os imóveis acima descritos (itens 1 a 3, bem como 

prédio  do  Hotel  Giprita  sob  matrícula  xxxxxx,  englobando  itens  4  e  5)  foram 

transferidos para a pessoa jurídica P3T Empreendimentos Ltda. em dezembro de 

2014, conforme primeira alteração de contrato social.  

Da leitura da sentença proferida nos autos da separação judicial,76 a 

qual se cingiu a homologar o acordo entre as partes, é possível verificar que, para 

além dos bens acima, também foram transferidos para RUTH ARANA DE SOUZA 

outros bens, dentre os quais vale referir um automóvel Mercedes-Benz SLK-200 e o 

apartamento  nº  xxxxxxxx (endereço residencial  de ambos,  na  xxxxxxx)  – sendo 

que esse último viria  a ser depois transferido para a empresa P3T.

A mesma sentença de separação indica que remanesceu com PAULO 

VIEIRA  DE  SOUZA,  na  divisão  de  bens,  um  conjunto  de  ativos  cujo  somatório 

alcançava menor valor do que aqueles atribuídos a RUTH, aí incluídos um veículo 

VW Fox e um apartamento de xxxxxxxx, com 2 vagas de garagem  –  o  qual  viria 

a  ser  transferido  para  a  P3T  Empreendimentos  e Participações  Ltda  –, 

além  da  lancha  que  posteriormente  viria  a  ser  também transferida para a P3T 

Empreendimentos e de um apartamento em São Paulo que viria a ser vendido já em 

abril de 2010. 

Tudo  isso,  portanto,  reforça  a  unidade  de  desígnios  entre  RUTH

ARANA DE SOUZA e PAULO VIEIRA DE SOUZA quanto aos  diversos  atos de

lavagem narrados no curso desta peça.

No mais, quanto aos demais atos narrados no presente tópico, indicam

que PAULO VIEIRA DE SOUZA transferiu bens e valores provenientes de infração

76 Cópia da carta de sentença foi apreendida na Operação Pasalimani  (DOC. 27),  bem como foi 
localizada  cópia  também  nos  dados  telemáticos  relativos  à  conta  xxxxxxxxx (autos 
5001318-28.2019.403.6181), constando reprodução em DOC. 39. 
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penal  a  pessoas  físicas  de  seu  núcleo  familiar  e  a  pessoas  jurídicas  por  ele

controladas direta ou indiretamente, com o fito de dissimular sua utilização.

Por  sua  vez,  RUTH  ARANA  DE  SOUZA  e  PRISCILA  ARANA  DE

SOUZA, ao receberem, e posteriormente transferirem a pessoas jurídicas das quais

eram sócias, bens angariados com produto de crimes cometidos por PAULO VIEIRA

DE  SOUZA,  concorreram  conscientemente  para  a  consumação  desses  atos  de

lavagem coordenados por PAULO, também dissimulando o uso e a titularidade dos

ativos em questão. 

7) CONSOLIDAÇÃO E CAPITULAÇÃO DOS FATOS ORA IMPUTADOS

Como exposto nos tópicos anteriores, PAULO VIEIRA DE SOUZA criou

e  coordenou,  com o  concurso  de  RUTH  ARANA DE SOUZA,  um multifacetado

esquema de lavagem de valores.

Numa  primeira  camada  de  lavagem,  PAULO  e  RUTH  incorporaram

dissimuladamente ao caixa do Hotel Giprita, por meio de registros fraudulentos de

hospedagem, recursos ilícitos acumulados por PAULO a partir de variados crimes

contra a Administração anteriormente cometidos. Nessa primeira camada, contaram

com a  participação  de AFRÂNIO DE PAULA BARBOSA em um plano,  e  com a

participação de ADIR ASSAD e de RODRIGO TACLA DURAN em outro,  os quais

concorreram para a emissão de falsos registros de hospedagem. 

Já  numa segunda camada de  lavagem,  parte  destes  valores  ilícitos

incorporados ao patrimônio aparentemente lícito do Hotel Giprita foi  transferida à

P3T, a título de supostos pagamentos por aluguéis do imóvel em que ele funciona.

Tais transferências, como se viu,  foram lastreadas em contrato fraudulento,  firmado

por RUTH ARANA DE SOUZA, Administradora do Hotel, com o único intuito de dar

lastro a movimentações de valores entre pessoas jurídicas que, na prática, tinham

controle único e comum, e permitiram que os valores obtidos por PAULO VIEIRA a

partir  da prática de um grande número de crimes contra a Administração Pública

tivessem sua origem ainda mais distanciada, dificultando a atuação dos órgãos de

controle.
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Por fim, por variados expedientes que configuraram camadas ulteriores,

grande parte das quais como desdobramentos diretos da primeira camada citada,

operações foram realizadas com o fim de efetivamente usar e gozar destes valores

espúrios.

No caso, o uso e o gozo desses recursos por PAULO se deram tanto

diretamente, em benefício próprio, quanto indiretamente, através de sua destinação

para pessoas de seu núcleo familiar, as quais deliberadamente aderiram a partes do

esquema exposto. Para a consecução de tal uso, PAULO VIEIRA DE SOUZA, com a

participação  direta  de  RUTH ARANA DE SOUZA,  praticou  conjuntos  de  atos  de

lavagem ulteriores por expedientes diversos, notadamente:

i) a  distribuição de lucros para RUTH e para as duas filhas do casal,

PRISCILA e TATIANA, que nesse contexto aderiram a essa camada de lavagem;

ii) conversão  em ativos  lícitos  consubstanciada  pela  assunção,  pelo

Hotel Giprita,  de gastos diversos do núcleo familiar de PAULO VIEIRA DE SOUZA,

alheios à atividade empresarial hoteleira, aí inclusos desde gastos corriqueiros, até a

compra de veículos e o custeio de reforma – e mesmo de parte da aquisição – de

imóvel  de  luxo,  para  os  quais  concorreram  PRISCILA  ARANA  DE  SOUZA

(notadamente pelo uso dissimulado de veículos angariados com produto de crime) e

RODRIGO TACLA DURAN (notadamente pela atuação na aquisição do imóvel de

Iporanga);

- transferência de veículos e imóveis, com vistas à dissimulação de seu

uso e de sua titularidade,  em favor de pessoas jurídicas controladas pelo núcleo

familiar (Hotel  Giprita  Ltda.,  P3T Empreendimentos  e  Participações  Ltda  e  GSM

Gerenciamento e Planejamento Ltda.);

- transferência,  a  PRISCILA  e  a  TATIANA,  de  cotas  da  P3T

integralizadas com produto de crime (notadamente o imóvel de Iporanga e a lancha);

- obtenção,  a  partir  de  2018,  de  “pro  labore”,  por  parte  de  PAULO

VIEIRA DE SOUZA, de valores que ingressaram, vindos do Hotel Giprita, na esfera

patrimonial da P3T.
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Este o quadro apurado, tem-se que:

- pelo exposto no item 4.1 supra,  PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH

ARANA DE SOUZA e AFRÂNIO DE PAULA BARBOSA,  por terem concorrido para

numerosos atos de emissão de registros fictícios de hospedagem do Hotel Giprita, e

de  depósitos  a  eles  vinculados,  praticaram,  de  forma  habitual  ou  reiterada,  em

primeira camada voltada a ocultar e dissimular a origem e a propriedade de valores

ilícitos, crime de lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º,   caput   c/c § 4º,  

da Lei nº 9.613/1998  77  ;

- pelo exposto no item 4.2 supra,  ADIR ASSAD e RODRIGO TACLA

DURAN concorreram para parte dessa    primeira   camada  ,  ao transferirem ao Hotel

Giprita,  a partir  de empresas por  eles controladas,  valores de origem ilícita,  com

lastro em contratos de prestação de serviço fictício, e praticaram, assim, o crime de

lavagem de dinheiro tipificado no art. 1º,   caput  , da Lei nº 9.613/1998  , ao passo que

PAULO VIEIRA DE SOUZA,  RUTH ARANA DE SOUZA e  AFRÂNIO DE PAULA

BARBOSA  praticaram,  na  forma  exposta  nesse  item,  por  duas  vezes,  78   o  crime  

tipificado no art. 1º,   caput  , da Lei nº 9.613/1998  ;

- pelo exposto no item 4.3, PAULO VIEIRA DE SOUZA e RUTH ARANA

DE SOUZA,  por transferirem,  em uma    segunda    camada  ,  parte dos valores ilícitos

incorporados ao patrimônio aparentemente lícito do Hotel Giprita à pessoa jurídica

PT3,  a título de supostos pagamentos    mensais   por aluguéis do imóvel em que ele  

funciona, dissimularam, em movimento de distanciamento, ainda mais a origem e a

movimentação destes bens,  e  praticaram,  de forma reiterada,  mais  um crime de

lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º,  caput (ou § 1º, II) c/c § 4º, da

Lei nº 9.613/1998;

77 Art. 1º, § 4o. A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei forem
cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa.     
78 Considerando  que  o  recebimento  de  recursos  de  empresas  de  fachada  representou  modus
operandi  distinto daquele descrito  no item 4.1,  não pode ser inserido  como simples  reiteração da
prática  descrita  no  item anterior  (não obstante  tal  recebimento  faça parte  do  que se chamou de
primeira  camada,  dado tratar-se de atos voltados a incorporar  recursos ilícitos  ao faturamento do
Hotel Giprita), sendo que não há elementos que indiquem que os repasses oriundos de empresa de
ADIR ASSAD e aqueles  oriundos de empresa de RODRIGO TACLA DURAN faziam parte de um
mesmo ajuste envolvendo a um só tempo esses dois operadores, de modo que deve-se considerar a
existência de dois crimes distintos, cada qual com o concurso de um desses operadores. 

Rua Frei Caneca, 1360 – São Paulo – SP – CEP 01307-002 – Fone: (11) 3269.5000 – E-mail: prsp-lavajato@mpf.mp.br
185

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
0
D
6
8
E
2
7
.
F
0
4
8
C
B
A
6
.
1
7
5
2
8
2
B
5
.
D
A
3
8
5
B
F
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo
Força-Tarefa “Operação Lava Jato”

- ainda  pelo  exposto  no  item  4.3,  PAULO  VIEIRA DE  SOUZA,  ao

receber, a partir de 2018, pagamentos de pro labore para cujo custeio foram usados

recursos ilícitos oriundos do Hotel  Giprita,  praticou,  de forma reiterada,  mais  um

crime de lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º, caput (ou § 1º, II) c/c §

4º, da Lei nº 9.613/1998;

- pelo exposto no item 5.1, RUTH ARANA DE SOUZA, TATIANA ARANA

SOUZA CREMONINI  e  PRISCILA ARANA DE  SOUZA,  em    uma  das  ulteriores  

camadas    apontadas  ,  por  receberem  habitual  e  reiteradamente,  na  forma  de

“distribuição de lucros” do Hotel Giprita, valores ilícitos que foram a este transferidos,

concorreram,  em unidade de desígnios com PAULO VIEIRA DE SOUZA,  para a

dissimulação de sua utilização e sua origem espúria, e praticaram, assim, crime de

lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º caput (ou § 1º, II) e § 4º, da Lei

nº 9.613/1998;

- ainda pelo exposto no item 5.1,  PAULO VIEIRA DE SOUZA e   RUTH  

ARANA DE SOUZA,  em    outra  das ulteriores camadas    apontadas  ,  por  terem,  via

Hotel Giprita, custeado reiteradamente gastos pessoais, sem qualquer vínculo com a

atividade da referida pessoa jurídica, dissimularam, também neste plano, sua origem

espúria,  e praticaram, assim,  mais  um    crime de lavagem de dinheiro qualificada  ,

tipificado no art. 1º, caput, (ou § 1º, I) c/c § 4º, da Lei nº 9.613/1998;

- no mais, pelo exposto no item 5.2, PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH

ARANA DE SOUZA, PRISCILA ARANA DE SOUZA e TATIANA ARANA SOUZA

CREMONINI,  em  outra  das  ulteriores  camadas  apuradas,  por  terem  convertido

valores  provenientes  de  infrações  penais  em  ativos  de  aparência  lícita  (entre

automóveis de luxo, embarcação e apartamentos), em alguns casos valendo-se do

Hotel Giprita, em outros de outras pessoas jurídicas controladas pelo ex-Diretor da

DERSA, e em outros ainda diretamente pelas próprias pessoas físicas, dissimularam

sua origem e sua natureza, e praticaram, também neste plano,   crime de lavagem de  

dinheiro  qualificada,  tipificado  no  art.  1º,  caput  (ou  §  1º,  II),  §  4º,  da  Lei  nº

9.613/1998;

- pelo  exposto  no  item  5.2.1.,  PAULO  VIEIRA DE  SOUZA,  RUTH

ARANA DE SOUZA e   RODRIGO TACLA DURAN  , por terem realizado atos diversos
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(seja  via  gestão do Hotel  Giprita,  quanto  a  PAULO e RUTH,  seja  via  offshores,

quanto a PAULO e RODRIGO) com vistas à aquisição do citado imóvel de luxo em

Iporanga/SP, dissimularam a origem e a propriedade de valores ilícitos, e praticaram,

assim, crime de lavagem de dinheiro, tipificado no art. 1º da Lei nº 9.613/1998; 

- pelo exposto no item 6, PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH ARANA DE

SOUZA e  PRISCILA ARANA DE  SOUZA,  por  terem,  em  uma    última    camada  ,

transferido reiteradas vezes a titularidade –  de seus nomes para pessoas jurídicas

controladas pelo núcleo familiar –  de bens adquiridos com recursos ilícitos, tanto a

fim de dissimular seu uso e sua real titularidade quanto a fim de evitar medidas de

constrição patrimonial que pudessem sobre eles recair, praticaram mais um   crime de  

lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º, caput (ou § 1º, II), § 4º, da Lei nº

9.613/1998;

- finalmente,  ainda  pelo  exposto  no  item  6,  PRISCILA ARANA DE

SOUZA e TATIANA ARANA SOUZA CREMONINI,  ao receberem, em unidade de

desígnios  com  PAULO  VIEIRA DE  SOUZA,  cotas  da  P3T  Empreendimentos  e

Participações Ltda.  integralizadas com bens  de origem sabidamente ilícita  (quais

sejam, imóvel localizado em Iporanga e embarcação), praticaram mais um crime de

lavagem de dinheiro tipificado no art. 1º, caput, da Lei nº 9.613/1998.

8) CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS:

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia:

8.1) PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH ARANA DE SOUZA e AFRÂNIO

DE PAULA BARBOSA, pela prática do crime de lavagem de dinheiro qualificada,

tipificado no art. 1º, caput c/c § 4º, da Lei nº 9.613/199879, descrito no item 4.1;

8.2) ADIR ASSAD e RODRIGO TACLA DURAN, pela prática do crime de

lavagem de dinheiro tipificado no art. 1º, caput, da Lei nº 9.613/1998, descrito no item

4.2;

79 Art. 1º, § 4o.  A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei forem
cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa.     
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8.3) PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH ARANA DE SOUZA e AFRÂNIO

DE PAULA BARBOSA, pela prática, por duas vezes na forma do art. 69 do Código

Penal, do crime tipificado no art. 1º, caput, da Lei nº 9.613/1998, descrito no item 4.2;

8.4) PAULO VIEIRA DE SOUZA e RUTH ARANA DE SOUZA, pela prática

do crime de lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º, caput (ou § 1º, II) c/

c § 4º, da Lei nº 9.613/1998, descrito no item 4.3;

8.5) PAULO VIEIRA DE SOUZA, pela prática do crime tipificado no art.

1º, caput (ou § 1º, II) c/c § 4º, da Lei nº 9.613/1998, descrito no item 4.3;

8.6) PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH ARANA DE SOUZA, TATIANA

ARANA SOUZA CREMONINI e PRISCILA ARANA DE SOUZA, pela prática do crime

de lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º caput (ou § 1º, II) e § 4º, da

Lei nº 9.613/1998, descrito no item 5.1;

8.7) PAULO VIEIRA DE SOUZA e RUTH ARANA DE SOUZA, pela prática

do crime de lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º, caput, (ou § 1º, I) c/

c § 4º, da Lei nº 9.613/1998, também descrito no item 5.1;

8.8)  PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH ARANA DE SOUZA, PRISCILA

ARANA DE SOUZA e TATIANA ARANA SOUZA CREMONINI, pela prática do crime

de lavagem de dinheiro qualificada, tipificado no art. 1º, caput (ou § 1º, I), c/c § 4º, da

Lei nº 9.613/1998, descrito no item 5.2;

8.9) PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH ARANA DE SOUZA e RODRIGO

TACLA DURAN, pela prática do crime de lavagem de dinheiro, tipificado no art. 1º da

Lei nº 9.613/1998, descrito no item 5.2.1; 

8.10) por fim, PAULO VIEIRA DE SOUZA, RUTH ARANA DE SOUZA e

PRISCILA ARANA DE  SOUZA,  pela  prática  do  crime  de  lavagem  de  dinheiro

qualificada, tipificado no art.  1º,  caput  (ou § 1º, II),  § 4º, da Lei  nº 9.613/1998, e

TATIANA  ARANA  SOUZA  CREMONINI,  pela  prática  do  crime  de  lavagem  de

dinheiro, tipificado no art. 1º, caput, da Lei nº 9.613/1998, conforme descrito no item

6;
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todos, frise-se, na forma do art. 69 do Código Penal.

Requer, então, recebida e autuada esta, a citação dos denunciados para

resposta escrita à acusação, seguida da instrução pertinente, na forma legal vigente,

até ulterior condenação.

Requer, no mais, a oitiva das testemunhas abaixo arroladas.

Por fim, requer, nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo

Penal,  a  fixação  de  valor  mínimo de 3.187.868,95,80 para  fins  de  reparação dos

danos causados pelos crimes imputados, bem como o perdimento do produto, do

proveito e dos instrumentos dos crimes imputados.

ROL DE TESTEMUNHAS

São Paulo,     de setembro de 2020. 

VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ

Procuradora da República

GUILHERME ROCHA GÖPFERT

Procurador da República

JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI

Procuradora Regional da República

LÚCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO

Procurador da República

MARÍLIA SOARES FERREIRA IFTIM

Procuradora da República

80 Correspondente ao somatório de R$ 1.315.872,19 apurados no item 4.1, R$ 50.010,00 no item 4.2
e R$ 1.821.986,76 no item 4.3, tratando-se de patamar mínimo indicado por ora, sem prejuízo de
complementação no curso da instrução. Deixa-se de indicar aqui o valor correspondente aos atos de
lavagem empreendidos na forma dos itens 5 e 6, por serem atos de incorporação, à economia formal,
de recursos e bens ilícitos levados ao patrimônio das pessoas jurídicas.
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PALOMA ALVES RAMOS

Procuradora da República

PAULO SÉRGIO FERREIRA FILHO

Procurador da República

THIAGO LACERDA NOBRE

Procurador da República

YURI CORRÊA DA LUZ

Procurador da República
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Signatário(a): JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI
Data e Hora: 02/09/2020 13:22:02

Assinado com certificado digital

Signatário(a): VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ
Data e Hora: 02/09/2020 11:24:16

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave B0D68E27.F048CBA6.175282B5.DA385BF0




